








ICOMPROMISSOS 

DA MISERICÓRDIA j 

DE ARRIFANA DE SOUSA 

■r IMPRESSO SENDO PROVEDOR 

H O Lecenciado Antonio Leal de Soufa, e feri vão Ioaõ Ma- 

chado Coelho, 

irmãos Antonio Ribeyro,Gafpar Aranha de Andrade, Ioaõ Marques de 

Souía,Manoel Ferreyra de Soufa, Francilco Garces da Motta, Manoel 

Pereyra o velho,Gonçalo Pinheyro,Ioaõ da Sylva, Antonio Ferreyra, 

Manoel do Couto, Francilco Fernandes da Rocha. 

fel 

" w 

I 

EM COIMBRA | 

Com todas as licenças necejfarias < . - 

I 
NaOffícina de JOAM ANTUNES Anno de 1697. j| 





3 

Dizem, o Provedor, & Irmãos de NofTa Senhora da Miíe- 

ricordiadoLugaudaRifana de Souíà, comarca da Cida- 

de do Porto, que Sua Mageítade lhes fez merce confirmar 

pellaprovilãõ junta adita caía da Miíericordia com todos 

os privilégios , & liberdades concedidas, a eíta Sanda Cala da Miíe- 

ricordia de Lisboa naquellascouíãs,a que o compromiíTo deliaíe 

puder aplicar: pera o que lhes he neccffai io o treslado das provisões * 

& privilégios, que eíta cafa tem concedidos pellos Reys deite Rey- 

no, pera delles averem de uzar na forma da dita proviíaõ. 

PEdem a Voífa Senhoria, & MM: 

mandem ao efcrevente da caía, lhes 

paíle o treslado das ditas proviloens 

& mais couiàs, que apontarem em forma. 

E R. M. 

v. • 

Em Conformidade da Provifaõ de fua Mageílade 

fe lhe de ç> treslado dos privilégios, que* ella San- 

dia Cafa tememmefaao primeiro de Novembro 

de 1614. 

T HO AME CARLOS DE S^OROS^HA. 
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Dizem os Irmãos da Mifericordia do Lugar da 

Rifanade Soufa , & Sant-Iago annexa à Igreja 

matrix do dito Lugar, fita no confelho de Pe- 

.na fiel , termo da Cidade do. Porto, que elles eftao 

empofte pacifica,& coftume antiquifíimo de muitos 

annos a efta parte de terem cafa dé mifericordia com ir- 

mandade, & oftíciaes de mefa,que fervem aos annos por 

elleiçaõ,& correm cõ a adminiftraçaõ da dita cafa,como 

lie coftume nas mais mifericordias do Reyno, & nefta 

conformidade efta cõ elles a cafa da Mifericordia da Ci- 

dade do Porto,& as mais mifericordias ao redor, mãdan- 

do humas as outras por fuas cartas de guia, os infermos, 

& doentes palfageiros que fuccedem, por ficar 6 legoas 

diftante da dita Cidade em meio caminho das mais mi- 

fericordias,de Amarãte,Guimarães,& Meijaõ frio,& por 

afíi fer cõvem pera o bem cõmu dos eftrangeiros enfex- 

mos,& mais pobres,& necefíitados do dito Lugar,& cõ 

felho,aver nelle a dita cafa de mifericordia aonde huns, 

& outros faõ curados,& providos de efmola,camas,bef- 

tas,& carros fegundo fua neceílidade,& poííibilidade da 

dita cafa. E porque não tem ainda confirmação de V.M. 

pera poderé gofar, & ufar dos privilégios, & liberdades 

concedias as mais mifericordias defte Reyno. . 

PEdcm a V.M.attento ao fobredito,lhes faça merce confir- 

mar a dita caía de mifericordia, com todos os privilégios,& 

liberdades das mais cafas de mifericordia do Reyno, em tudo o q 

a'ellafe puder aplicar. E R. M. 

Sy mquellas cotifas a que fe puder aplicar o-CompromJJo da Mijericordta dejia 
iCidade a 14. de Ianeyro de 614. 

Luis Machado de Gowvea Barbofa 
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E| U El-Rey faço fiber aos que eflc Alvará virem, que havendo refpeito ao que na 
j petição atras eferita dizem os Irmãos da Mifericordia do lugar da Arifana de Sou- 

la,£c S. Tiago Sc yjllo o que allegáo.Sc por lhes fazer nierce por efmolla, Hey por bem 
que elles políuó ulár, & gozar do compremilfo, Sc privilégios, que ftió cònceo.idos à cafa 
da Mi kncordin delia Cidade de Lisboa, Sc íílo naquellascoufas cm que fe poderem apli- 
car a eft a da Arifana, Sc mando a todas as julliças, oificiaes, Sc pcflòas a que o conhecimé- 
todifto pertencer que cumpraó, Sc guardem eftc Alvará como fe nclle conthein o qual 
me praz, que valha, Sc tenha força, St vigor pofto que o cffeito delic aja ue durar mais de 
hum anno fem embargo da ordenaçaó em contrario, Scbaftião Pereyra o fez em Lisboa 
a trinta de Ianeiro de mil feiscentos, Sc catorze, Joaó da Colla, o fez eferever. 

REY 
CUMPRASSE 

Publico 

HA V. Mag.por bem,que os irmãos da cafa da Mifericordia do Lugar da Arrifana 
de Soufa poflãó ufar.Sc gozar do compromiífo,Sc privilégios, que laóconcedidos à 

cala da mifericordia delta Cidade de Lisboa naqucllas coufas em que le puderem aplicar 
à dita cafa da Arrifana,ôc que cite valha,pofto que o cfteitodelle haja de durar mais de 
hum annO,por dejpacho da mefa. 

Lnis da Gama Pimenta. 
Pag.nada porferpor efmolacm Lisboa a iode Abril daóiq. Sc aos Officiaes zoo. reis; 

Miguel Maldonado. 

L I C E N C, A S 
Villa a informação, podefe imprimir o livro, de que efta petição trata, Sc depois de 

imprefio , tornará para fe conferir, Sc dar licença q corra, Sc fem ella não correrá. 
Luboa Zg de Outubro de 1695. Pimenta Noronha Cajlro Poy os levedo 

Vifta a licença do S. Officio podcmfe imprimir os Eftatutos Coimbra 29. de Outubro 
de 1697. /. Bifpo Conde. 

Uanto a fe imprimir o ccmpromiflb, ou ftatutos da Mifericordia da Arrifana de 
w Soufa, não tenho duvida,vilto ellarem confirmados por dous alvarás, hum do Se- 

nhor Rey Dom Joaó,o quarto, Sc outro de fua Mag.o que fe entende daqucllas 
trinta Sc fete meias folhas de papel de q fe faz mençaó,no dito alvará do Senhor Rey D. 
Joaó,8c começaó de fol.20.athefol.y7. quanto porem as antecedentes,naó fe podem im- 
primir, porq fomente fam huns privilégios antigos concedidos a Mifericordia delta Cida- 
de de que fe lhes deu o treslado.Lisboa i.dc Fevereyro de 1695. P. F. 

Ue fe polia imprimir fomente o em í] convém o procurador da Coroa villas as li 
cenças do S. Officio,Sc Ordinal io,q he sò o compromiflo Sc quanto aos Alvará 
q mais apontaó cm q naó convém o procurador da Coroa; não ha q deferir Lis- 

boa 7-dc Fevereyro de 1693. M.P. 1}C. Marchaõ Azevedo Ribcyro. 

X Ornando a ver cites papeis, Sc como os privilégios da Mifericordia de Lisboa per- 
tencem a de Arrifana; com as declarações do alvará de 12 de Novembro de 1655 

Scpello outrode 12. delulho de 1693. me parece que imprimindolc osditos alvarás no 
j oltodoquaderno fe lhe pode dar a licença q pedem Lisboa 14. de Setembro dc 1690. 
9 P. F. 

Q. 

Ue fe pofláõ imprimir com os alvarás que refere o Procurador da Coroa Sc com 
a lua refpoíta aqui inclufa Lisboa 9-dc Outubro de 656 

Aiello P. Aíarihao Azevedo Ribcyro S. Payo 
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CERTIDÃO 

COM 

O TRESLADO, DE ALGUNS PRIVI- 

legios dos que os Reys deite Reyno concederão 

a elta Sandia Caía, & Irmandade da Miferi* 

cordia de Lisboa. 

E de que ella ao preíente ufa, & gola 

Anno i^i. 

O M Carlos de Noronha, que efte preíente an- 

no firvo de efcrivaõ da caía da Sanda Miíèricor- 

dia defta Cidade de Lisboa,&c. Faço faber,que 

do livro primeiro em que eftao originalmente as 

provisões,cartas, alvarás, & privilégios, que os 

Reys defte Reyno concederão a efta Sanda Ca- 

ía , & Irmandade, & de que ella ao preíente ufa, 

& goíãfe tresladaraõ os íeguintes. 

T%OV IS A<£\í QVE ^EO^HO^MA 

Iu/liçafe intrometa no governo das coufas dejla Santa Ca/a. 

EU El-Rey faço faber aos que efta provifaõ virem, que ven- 

do eu o muito lerviço que a Noíío Senhor continuamente íè 1 ^ 

faz pello Provedor, & Irmãos da confraria da cala da Miíè- 

ricordia defta Cidade de Lisboa aííi no provimento das mais obras 

A pias 

iz 



• io Compromijjo da 

pias delia, & na adminiftraçaõ do meu hoípital de todos os San&os, 

de que também o dito Provedor, & Irmãos tem cargo, & como por 

eftes reípeitos os Senhores Reys meus anteceíTores que Sanóta gloria 

hajaõ com muita razaõ folgarão fempre de favorecer a dita confraria 

com aqua! pellos meímos refpeitos,eu também tenho muita conta, 

Sc pello haver adi por ferviço de Deos, & meu para ella melhor po- 

der íèr governada, & adminiftrada, ey por bem,& me praz que o 

Provedor , & Irmãos delia que ora faõ,&ao diante forem ordenem, 

Sc provpjaõ todo o que lhe parecer que convém a boa ordem*, Sc ad- 

miniftraçaõ da dita confraria como atègora fizeraõ conforme ao feu 

compromiíío, &asprovizões dos ditos Senhores Reys meus ante- 

ceíTores , & minhas & íegundo íeus bons ufos, & coftumes [ Sc o meí~ 

mo poderão fazer, & faraõ no que tocar a receber Irmãos, ou aos 

deípedir quando lhes parecer fem íerem obrigados, a dar conta nem 

razão aos que aííi deípedirem, ou não quizerem receber da cauíâ por- 

que o faZefti, nem a nenhumas minhas juítiças, nem officiaes a quem 

mando quediífo naõ tomem conhecimento por appellaçaõ, nem ag- 

gravo, nem por outra qualquer via que íeja.] E fendo fobre efta ma- 

teria dada alguma fentença, ou dandoíè ao diante em favor de algua 

pcíloa de qualquer calidade que íeja, ey por bem, & quero que por 

ella íenão faça obra, nem íeja cb effeito algum, nem tal peíloa íeja 

íobreiíío ouvido em juizo, nem fora delle. E parecendo ao dito Pro- 

vedor , & Irmãos no que tocar ao governo, & adminiftraçaõ da dita 

confraria que devem confultar algum letrado íeja o dezembargador, 

que foi Iuiz dos feitos delia, na forma que difpoem a ley extravagan- 

tepart. i.titul. 14. L. 1. Que em tudo mando íe cumpra, Sc guarde 

como nella íe contem, porque não he minha tençaõ revogala em 

couíã alguma, & mando ao Regedor da Caía da íupplicaçaõ, & ao 

Governador da Cafa do eivei, & a todos meus Delembargadores, 

Corregedores, Ouvidorçs, juizes, & juftiças, officiaes, & peííoas a 

que o conhecimento deftc pertencer, que cumpraõ, & guardem, Sc 

façaõ inteiramente comprir, & guardar como aqui he contheudo, 

fem duvida, nem embargo algum, porque affi he minha merçe, Sc 

eft a minha proviíaõ fe regiftarà nos livros das ditas cafas da íupplica- 

çaõ , & do eivei, & ey por bem, & quero que valha tenha força, Sc 

vigor como fe foííe carta começada em meu nome por mim affinada 

paffiida por minha chancellaria, & íèllada do meu fello, íèm embar- 

go da Ordenaçaõ do 2. L. titul. 20. que defende que não valha Alva- 

rá cujo effeito haja de durar mais de hum anno. E valera outro fy, 

pofto 



z%hjericordia da TZjfanade Sou fa. ' n 

poíloquenão feja paífada pella dita chancellaria fem embargo da 

ordenação do ditoi.L. que o contrario diípoem. Mamei Barato a 

fez em Lisboa a vinte, & quatro de Janeiro demil & quinhentos Sc 

oitenta , & dous. REY. Proviíãõ da confraria da Caía da 

Mifericordiada Cidade de Lisboa para Voffa Mageílade ver toda. 

Cumpraífe na forma, que El-Rey noífo fenhor manda. A vinte 

Sc nove de janeiro de mil Sc quinhentos Sc outenta & dous. O 

Regedor. Cumpraífe na forma, que fua Mageftade manda a trin- 

ta de Janeiro de mil & quinhentos & outenta & dous.O Governador 

RegiliacknolivrodaElpeza que hora ferve a foi. 19. Aos vinte de 

Fevereiro de mil & quinhentos & oitenta Sc dous. feronimo Correa. 

Pagou nada, ficaregiftada efta proviíaõ no livro léxto das extrava- 

gantes a foi. ioi . em Lisboa aos vinte & dous de Fevereiro de mil & 

quinhentos & oitenta & dous .Andre Pinto. Regiítado na chancela- 

ria no meu livro dos privilégios a foi. 79. na volta a requerimento da 

parte. Antonio de Aguiar. Pagou nada. 

• 

T%1FILEÇ10 CONCEDIDO AOS 

Irmãos que fervem na mefa. 

DO M Manoel por graça de Deos Rey de Portugual & dos 151 

Algarves daquem & dalém , màr em Africa Senhor de 

Guine, Sc da conquifta, navegaçaõ, Sc comercio de Ethio- 

pia, Arabia,Perfia, Sc da índia, &c. A quantos eftanoífa cârta, vi- 

rem fazemos faber que havendo nos refpeito ao continuo trabalho, 

que o Provedor,mordomos,eícrivão, Sc Irmãos da confraria de noífa 

Senhora da Mifericordia deíla Cidade de Lisboa levaõ no ferviço da 

dita confraria, & para que Noífo Senhor poífa por elles fer melhor 

fervido Sc com menos oppreífaõ , Sc trabalho Sc poífaõ íofrer, Sc fa- 

zer aquellas coufas que a feus cargos, & a bem da dita confraria per- 

tencerem, Sc por lhe fazermos efmola [ temos por bem Sc queremos,} 

que aquelles officiaes que em cada hum anno íervirem a dita confra- 

ria, & para o ferviço delia forem ordenados fegundo forma de feu 

compromiífo, Sc conftituiçao (íèjaõ privilegiados, efcufos & rele- 

vados de todos os cargos, & officios doconíelho, & naõ íèjaõ para 

elles,nem cada hum delles conílrangidos.] E bem aíli queremos que 

lhe não íèjaõ tomàdas fuas cafas de morada, adegas, nem cavalcrias 

A 2 



i2 CompromiJJo da 

para nenhumas pefíoas que fejaõ, íalvo por nóífô eípecial mandado. 

Outro ly, queremos que íejaõ eícufos de pagarem em nenhumas pei- 

tas, fintas, talhas,pedidos, empreftitos, que por nos,nem por o 

coníelho forem, nem íejaõ lançados o anno que aííi forem officiaes. 

Nem lhe tomem nenhumas outras cafásíuas de apoíèntadoria, nem 

- — roupa da cama, nem nenhuma outra coufa do feu, contra fuas von- 

tades. E porem mandamos a todos noffos Corregedores,Iuizes,& 

jultiças,& a quaeíquer outros officiaes, a que eífa noífa carta for 

moftrad a, & o conheci mento delia pertencer, que cumpraõ, & fa- 

çaõ inteiramente comprir, & guardar aos ofíiciaes, que em cada 

hum anno forem occupados no ferviço da dita confraria, porque aííi 

he íioífa merce íobpena de qualquer, que aííi o não comprir, & con- 

tra ifto for , pagar dous mil reis de pena para a dita confraria. E para 

Hlohaver de julgar, & fazer dar adita pena à execução naquelles 

que nellaencorrerem, havemos por bem que fejaõ juizes o Doutor 

Femao de Alvres de Almcyda ouvidor da caía do eivei, Sc o Bacha- 

rel Pbilhpe^ff info íobrejuis, que temos dados por juizes das couías 

da dita confraria, ou outros quaeíquer que nos ordenarmos , que íe- 
jaõ Iuizes deílas os quaes conhecerão dos aggravos que receberem 

em lhe não ferem os ditos privilégios guardados, & daraõ as ditas 

penas àexecuçaõ como dito he. Dada em a noífa Cidade de Lisboa 

a vinte, &finquo dias de Junho. Andre Pires a fez Anno de NoíTo 

Senhor Jeíti Chrifto de mil Sc quinhentos & treze. 

QVE 0 ESCEJVAp\í T) A -AMES A FAC,A 

publico no tempo, que fervir. 

1 ^°° T °S E>Rey f01 e^e no^° alvará nos praz por alguns juP 
fos reípeitos, que nos a iífo movem,que o eferivaõ, que ca- 

- ^ da hum anno lor da confraria da Miíericordia deíla Cida- 

de poila no anno em que affi for eícrivaõ da dita confraria fazer pu- 

blico naquellascoufas que fomente pertencerem àdita confraria, Sc 

que elle por bem de leu officio poífa, Sc deva fazer íem embargo de 

nolíã Ordenaçaõ, Sc defeza em contrario. Porem o notificamos affi, 

Sc mandamos ao noíTo Chancerel mor, Sc a todas outras noíías jufti- 

çasa que o conhecimento difto pertencer, &eífe Alvará for moftra- 

do que lho cumpraõ, Sc guardem, Sc façaõ comprir, & guardar co- 

mo 
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mo nelle he contheudo, não lhe indo contra iíTo em maneira algu- 

ma, que aíli nos paaz.Feito em Lisboa a dez dias de Outubro.^varo 

Fernandes o fez Anno de mil , & quinhentos. O qual Alvará Ihç 

confirmo aíli, & da maneira que íe nelle contem, & mando, que aíli 

fe cumpra, & guarde. 

4 

QUE 0 ESCVJV AAM DA <AMESA VOSSA 

efcrever os perdoou. 

EU El-Rey faço faber aos que efte Alvará virem que haven- x 

do refpeito, ao que na petição atras efcrita dizem o Prove- 

dor, & Irmãos da confraria da Mifericordiadefta Cidade 

de Lisboa, & viílasascaufas quealegaõ,ey por bem, & me praz, 

queoefcrivaõ daditaconfrariaquehorahe, & ao diante for poífa 

efcrever, & fazer os perdoens ,que por meio, & interceííaf) do ditto 
Provedor, & Irmãos somente,quaefquer peífoas derem a outras de 

injurias, & offenfas, que lhe tiverem feitas, & de quaefquer outros 

cafos crimes, que lhes perdoarem, os quaes perdoens o dito eícrivaõ 
efcreverà,& fará de fua letra em hum livro de nottas que para iífo 

terá de que as folhas íeraõ numeradas, & aílinadas confoi me a Oi de» 

nacaõ pella peífoa, que numerar, Sc affinar os livros dos tabaliães das 

nottas deita Cidade, & do dito livro de nottas tirará, & dará o dito 

eícvivaõ as eícrituras às partes, que lhas pedirem,concei tadas com as 

próprias do dito livro, & aílinadas de feu final publico, que ey por 

bem, que nellas poífa fazer aíli, Sc. da maneira que oíazem os dittos 

tabaliães das nottas,cujo regimento o dito eferivaõ neíta pai te dos di* 

tos perdões feguirà, & cumprirá inteiramente como fe nelle contem, 

6c às ditas íuas notas, & eícrituras, que delias tirar fe dai a taõ inteiía 

fee ,& credito como íe dà as notas & eícrituras dos ditos tabaliães. 

E porque o dito elcrivaó íe ellege em cada hum anno na dita confia- 

ria juntamente com o Provedor , & oíficiaes da mefa delia, Sc íeive 

hum anno somente o dito officio,não poderá ular do fazei dos ditos 

perdões íem lhe primeiro ler dado o juramento dos Sanótos Evange- 

lhos pello dito Provedor na meia da dita confraria, que firvaniílo 

bem , & verdadeiramente do qual juramento fe faráaífento no livro 
da dita meia affinado por elle, Sc pello dito eferivaõ, Sc no dito aífen- 

to fará o final publico de que houver de ufar, & moftrará certidão do 
1 A 3 ditto 
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áito Provedor de eomo recebeo ó dito juramento, & fez ódito final 

publico no dito livro, & com a tal certidão poderá fazer os ditos per- 

dões na maneira que dito he , & ey por bem , que efte Alvará valha, 

& tenha i orça, & vigor como íè folhe carta feita em meu nome por 

mim alíinada, & paliada por minha chancelaria fem embargo da or- 

denação do 2. Livro titul.. 20. que diz, que as couías cujo effeito ou- 

ver de durar mais de hum anno paífem por cartas, & paliandopor al- 

Varas-nãcwvalliaõ. Vljidre Sardinha o fezem Lisboa a dez dias do mez 

• de Março de mil & quinhentos & feííenta & quatro Manoel da Cofia 

ofezeícrever. 0 Cardeal Infante. Alvarado Provedor &Irmaõs da 

confraria da Miíericordia deita Cidade de Lisboa íobre os perdões , 

' que fe houverem poj íeu meio, & interceífaõ os quais Voífa Alteza,' 
ha por bem, que o efcrivaõ da dita confraria poíTa efcrever, & fazer, 

corno os fazem os tabaliaes das notas para ver. Pagou nada. 

S 

QVE 0 ADFOÇADO "DA CASA FALLE 

primeiro que os outros nas audiências. 

*499 "T^ T" ^ ^ El-Rey fazemos faber a todos os noíTos Corregedo- 
res) juizes, & juítiças, a que eíte noífo Alvará for moítra- 
do, que a nos praz que o Procurador dos feitos da confraria 

da Miíericordia feja ouvido em todas as audiências primeiro que ne- 

nhum outro procurador, afíi nas cauías da dita confraria, como em 

quaeíquer outras de que elle tiver cargo, que a íèu officio pertençaõ. 

L porem vos mandamos, que em quanto elle tiver o cargo dos feitos 

da dita confraria, & por elles procurar lhe cumprais, & guardeis cite 

noífo Alvará como nelle íe contem, porque affi o havemos por bem 

feito em Lisboa aos vinte & quatro dias delulho. Vicente Carneiro, 

o fez anno de mil & quatrocentos & noveta 8c nove,o qual Alvará lhe 

confirmo affi, & da maneira, que fe nelle contem, & mando, que af- 

íi fe cumpra, & guarde. 

Q^V E 
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QVE AS DIVIDAS DA CASA SE ADRE- 

cadem como as del-T^ey $ fendo liquidas. 

DO M Sebaftiaõ por graça de Deos Rey, de Portugal, & 155$ 

dos Algarves daquem & dallem mar em Africa Senhor de 

Guiné, & da conquifta navegaçaõ, & comercio de Ethio- 

pia ArabiaPerfia,& da índia,&c. Faço faber^aos que 

efta minha carta virem, que o Provedor, & Irmãos da confraria de 

NoíTa Senhora da Miíericordiadefta Cidade de Lisboa me fizeraõa 

petição feguinte [ Dizem o Provedor, & Irmãos da Cafa da Miferi- 

cordia deft a Cidade de Lisboa, que (obre elles carrega a arrecadaçaÕ 

das efmollas, & fazendas deixadas, Sc dadas a dita Caía para que co- 

mo executores teftamentariosarrecadandoas com brevidade asgaC 

tem com os pobres, & prefos, Sc envergonhados,necelíitados, & em 

todas as outras obras de Mi íericordia , & com as demandas das cau- 

íàs eiveis lerem mui compridas, & quafi infinitas,affi elles lupplican- 

tes como o Procurador da Caía, & otficiaes que a fervem andaõ ar- 

raftados, Sc com muito trabalho fe arrecadaò as dividas, & fe paífaõ 

annos sê fe poder eífeituar a execução da arrecadaçaÕ delias. Pedem 

a VoíTa Alteza, que havendo reípeito as obrigações da Caía lerem 

grandes, & continuas, 8c as arrecadações paramantença dos pobres, 

efue naõ fofre dillação, & por ferviço de Deos, & por fazer merce, & 

eímola á d ita càía lhe conceda provi faõ, que as dividas, & efmollas, 

& fazendas a ella deixadas fe arrecadem como as dividas de VoíTa 

Alteza como concedido tem, a muitos mofteiros, & biípos,& Re- 

ceberão merce. E vifto léu requerimento,& havendo reípeito ao 

3ueodito Provedor, & Irmãos da dita confraria da Miíèricordia na 

ita petição dizem, & por algumas j-uftas cauíãs, que me aifto mo- 

vem , & querendo fazer graça, & merce por efmola à dita Cala, cy 

por bem, Sc me praz que as dividas que lhe agora, Sc ao diante deve- 

rem , & aííi as eímolas, & fazendas, que lhe forem deixadas aspoffaâ 

executar arrecadar dos devedores,& pefloas que a ifto forem 

obrigados na quella/orma, modo, Sc maneira em que os meus Almo- 

xerifes, Sc recebedores por bem do regimento de minha fazenda po- 

dem executar, & arrecadar as rendas, & dividas que a ella perten- 

cem , & ifto em quanto o eu afti ou ver por bem naõ mandar o con- 

trario., Sc por tanto mando a todas minhas juftiças a que o conheci- 
mento 

♦ 
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mento diílo pertencer, que procedão contra os devedores, & peíToas 

fobreditas a execução das ditas dividas, & efmolas , & fazendas na 

maneira que dito he porque affi o ey por bem, & por firmeza diífo 

lhe mandei dar efta carta por mim aflinada, & lellada do meu fello 
pendente .Andre Sardinha a fez em Lisboa a vinte & feis dias de Ma- 

yo Anno do naícimento de Noffo Senhor JefuChrifto de mil & qui- 

nhentos , & fincoenta, & oito. Manoel da Cojla a fez efcrever. Eif- 

tofe entendera, Qf cotnprirâ nas fazendas efmolas, & dividas, qrte fo- 

rem liquidas por conta, ou confiffaô das partes, ou porfentença. Ray nha. 

Praz a VoíTa Alteza havendo refpeito ao que o Provedor, & Irmãos 

da confraria de Noíía Senhora da Mifericordia deita Cidade de Lis- 

boa dizem em fua petição aífima tresladada, & por outras juítas cau- 

fas que o a iífo movem, & por fazer graça, 8c merce por efmola a di- 

ta confraria que as dividas, que lhe agora, & ao diante deverem, & 

aíli as efmolas, & fazendas que lhe forem deixadas fe poííaõ executar 

& airecadar dos devedores, & peíToas, que a iíío forem obrigados 

naquella forma modo, & maneira, em que os Almoxarifes, & rece- 

bedores de Voífa Alteza por bem do regimento de lua fazenda po- 

dem executar, & arrecadar as Rendas, & dividas que a ella perten- 

cem. E iíto em quanto VoíTa Alteza o ouver por bem, & naõ man- 

dar o contrario. oBifpo. Regiíladana Chancelaria PerodeOliveu 

ra. Simão Gonçalves, pagou nihil.Em Lisboa,a nove dejulho de mil, 

êc quinhentos, & fincoenta,& oito Vieira, aos oíficiaes duzentos reis. 

• 7 

QVE Of VIS DOS 

entenda com os legados que /ê deixarem a Cafa. 

**33 ■ U El-Rey faço faber a quantos eíle meu Alvará virem que 
o Provedor, & Irmãos da confraria da Mifericordia da mi- 

Ji ^ n^a Cidade de Lisboa me inviaraõ dizer que muitas peífoas 
em íèus teílamentos por deícargo de íiias coníciencias leixa- 

vao alguns legados à dita confraria por algumas dividas que devi- 

aõ, & encargos em que eraõpor naõ lerem labedores das peí!oas,que 

aíherao devedores :aííi por lerem falecidas, como por ferem incer- 

tas , & não faberem a quem fe havia de fazer, a reítitníçaõ do que aíli 

erao cmcargo, & leixavaõ os ditos legados, a dita confraria, para que 

osgaltaílepellasalmasdaquelles que eraõ no dito encargo,& que 

lendo as ditas efmolas entregues na dita Caía por os teftamenteiros, 

dos 
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dos defuntos, & gaitadas os juizes dosrefidos ás não aueiraõ levar 

em conta aos ditos teftamenteiros, &os conftrangião dizendo, que 

os tornaííem no que recebia grande damno, Sc avexação por ao tem- 

po que lhos faziaõ tornar eftàrem jà delpefos, & me pediaõ houveífe 

por bem, & mandaíTe, que os ditos relidos não entendeíTem nas di- 

tas coutas aííi leixadas a dita Mifericordia para fecomprirem as von- 

tades dos defuntos, fern-embargo de qualquer provifaõ, que ahi hou- 

veííe em contrario. E viílo leu requerimento, & havendo refpeito ao 

que aííi me inviàrão dizer me praz diífo. E porem mando aos juizes, 

& officiaes dos ditos refidos, que não entendaõ em couíã alguma nas 

efmolas, que nor alguns defuntos à dita confraria da Mifericordia, 

forem deixadas em íeus teftamentos, & em todo o façaõ comprir no 

que tocar ao que aííi à dita confraria Ieixarem fem niífo lhe porem 

nenhuma duvida, nem embargo, por dizerem, que [ pertencem aos 

ditos rcfidos r) Sc fem embargo de qualquer provifaõ, ou regimento, 

que ahi haja em contrario, porque eu o ey aííi por bem, por fazer ef- 

mola a dita confraria. Pedro Afores de Landim o fez em Évora a vin- 

te , & oito de Mayo de mil Sc quinhentos, & trinta, Sc tres. REY. 

Alvará, porque VoíTa Alteza ha por bem, que os refidos naõ enten- 

daõ couíá alguma nas efmolas, que por alguns defuntos à confraria da 

Mifericordia forem deixadas, pagou nada. Pero Gomes. Pagou nada. 

Afoaro Fernandes. 

8 

QVE OS TABALIOESfS, E TESTAAMES^f 

teiros levem a Cafa os te/lamentos em que lhe foj deixado 

algum legado. 

O S El-Rey, fazemos faber a todos os tabaliões de notas, 

ou judiciaes defta noífa Cidade de Lisboa, & à todos os tef. 

tamenteiros dos defuntos J que alguma couía leixaõ à Sanc- 

ta Mifericordia defta Cidade, Sc feus teftamentos fazem 

em que á dita Mifericordia leixaõ alguma coufa falecerem do dia do 

íèu falecimento a vinte dias primeiros feguintes, leveis, & moftreis 

os ditos teftamentos ao*eícrrfraõ dos feitos da dita Mifericordia para 

fc laber o que á clita Mifericordia leixaõ, Sc íe para ella ha de arreca- 

dar , Sc íè comprir o que os defuntos em íeus teftamentos mandaõ, ou 

as verbas, do que lhe leixaõ para o requererem ao qual eferivaõ man- 

damos , que tudo regifte em feu livro para íe tudo poder faber, Sc naõ 
B lhos 
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lhos moftrando, ou dando, & levando certidão lua como jà ficaõ re- 

giftados, vos havemos por condenados por cada vez, em vinte cru- 

zados para os prefos pobres, & mandamos aos juizes delia, que o 

executem aííi. E ao dito efcrivaõ, que volo notefique, & requeira 

para naõ alegardes ignorância. E alíi por efte mandamos íbb as ditas 

penas a quaeíquer noíías juftiças, que tanto, que teftamento, ou fei- 

to tiverem, ou virem, que toca adita Miíericordia, que logo reme- 

taõ tudo aos juizes delia, para niífo rçandarem o que for juftiça. Fei- 

to em Liboa adefafete dias de Abril, slfaaro Neto o fez Anno de 

mil, & quinhentos,& dezoito. O qual Alvará lhe confirmo, como 

le nelle contem. E porem notcficarfehahuma vez aos tabaliões do 

paço, & a dita noteficação fe porá por termo adiante nas codas defte 

caderno. 

9 

QVE OS ALzSMOTACE1S <DE£M CAUSAE, 

para os pobres, &- doentes. 

NO S El-Rey, fazemos íàber a vos Almotaceis, que hora 

fois, & ao diante fordes defta noífa Cidade de Lisboa, que 

os mordomos, &oíficiaes da confraria da Mifcricordiada 

dita Cidade nos inviàraõ ora dizer, como elles vos manda- 

vaõ muitas vezes requerer, que lhe delíeis carne para os pobres,' & 

doentes, que a dita confraria manda dar de comer, & alíi para os pre- 

los , que por elles faõ providos, & que vos lha naõ mandáveis dar, & 

que por caula de lhe naõ ler dada, le naõ podiao repairar aquelles, a 

que as ditas eímolas le daÕ, & os doentes pereciaõ, o que havemos 

por mui mal leito, & querendo niíío prover,vos mandamos, que da- 

qui em diante quando quer, que vos a dita carne for pedida per a peíl 

loa, que por a dita confraria for ordenada, vos lhe deis, & façais lo- 

go dàr a dita carne 5 & não o fazendo vòs aííi por efte vos havemos por 

condenados qualquer que aííi o naõ comprir em dous mil reis de pe- 

na para a dita confraria,os quais mandamos ao Doutor Fernaõ Alvres 

de Almeida, ouvidor da nolía cafa do eivei, & o Bacharel Felippe 

Affoníofobrejuiz, que temos dado por juizes das coufas da dita con- 

fraria, ou a quaefquer outras peííoas, que ordenamos por juizes delia 

que logo façaõ por elles execução na quellas peííoas, que nellas en- 

correrem, por quanto nos os damos por juizes diíío aííi como nas ou- 

tras coufas, & comprio aííi. Feito cm Lisboa a vinte & finquo de 

Junho 
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Junho. Andre Pires o fez anno de mil & quinhentos, & treze. O 

qual Alvará lhe confirmo como fe nelhs contem, & mando, que afii 

lê cumpra, & guarde. 

As quais provi foe ns, cartas, & alvarás de privilégios, affi conce- 

didos a efta Sanda Cafa, & Irmandade, que faõ nove, vaõ treslada- 

das em catorze meias folhas de papel, corn efta em que me aífinei to- 

das de huma letra, & as conferi, & confertei com as próprias que ef- 

taõ no dito livro, que fica no cartorio defta Santa Caía ao qual em to- 

do , & por todo me reporto. 

Sob fir it a, 0° af finada por mimemmefia a quatro de Novembro de 

mil Afieis cent os 0' vinte 0s quatro 
M Dom Carlos de Noronha 

SImeaõ Antunes tabaliaõ publico de notas por El-Rey Noífio 

Senhor, nefta Cidade de Lisboa, & termos, certifiquo, que 

a letra do Senhor efcrivaõ, & final feito ao pè do treslado das 
provisões atras eícritas de fuaMageftade, he de Dom Carlos 

de Noronha elçrivaõ da mefa da cafa da §anta Mifericordia, que ef- 

te prefente anno ferve na mefa delia atè o qual fiz efta, que aífinei em 

Lisboa em finquo de Novembro de feiscentos,& quatorze annos,&c. 

CumpraíTe- 

Tublico. 

Bi AN- 
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Antonio da fonseca, 

que efte anno prefente íírvo de eícrivaõ Daca- 

fa da Sandia Mifericordia defla Cidade de Lis- 

boa , &c. Faço faber, que do livroprimeiro em que ef- 

tão originalmente as provisões, cartas, alvarás, privilé- 

gios , que os Reys deftes Rey nos concederão a eíta Sã- 

ta cala, & Irmandade, &: de que ella ao prefente ufa, &: 

gofa, fe tresladaraõ asfeguintes. 

IO «/S 

TTQVISAtSM TA%A OS I%£\ÍAOS Visi- 

tarem as cadeas. 

NO S ElRey, & Princepc, mandamos aos carfereiros, go- 

ardasdos prelos das cadeas dacaíâ do eivei deíla Cidade, 

&aíh da fupricaçaõ, quando aqui for, que quando quer, 

que os mordomos da confraria da Miíericordia novamente 

ordenada forem às ditas cadeas vifitar os prefos, que nellas eíliverem 

aos dias ord enados,vòs lhe não ponhais niífo embargo algum, & lhos 

leixaiviíitardoquelheforneceífarioj&poreíle,iífo melmo emeo- 
mendamos aos regedor ,& governador das ditas cafas,que quando 

là forem os ditos mordomos a requerer alguns defpachos dos ditos 

prelos, os oução, & logo defpachem com toda a diligencia, que pof- 

íivel for ,tratandoos como a homens, que por ferviço de Deos, & 
obra da Miíericordia, iíío querem fazer, & muito lho agradecemos. 

Feito em Lisboa, El-Rey o mandou, & aRaynha lua Irmãa gover- 

nador deílesleus Reynos, &lenhorios,& aííinou a treze de Setem- 
bro. Ioaõ Paes o fez anno de mil & quatrocentos & noventa & oito. 

RAINHA. Dis o emendado a requerer. 

.11 

QVE DEIXEEM EJiT%A%^D^AS CADEAS, . 

para as alimpar. 

GOvernador amigo,aosMayordomosda confraria da Miíeri- 
cordia deíla Cidade, temos dado, cuidado de alimparem, & 

faze- 
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fazerem eftar limpa a cadea defta Cidade por lermos certos, que da 

fugidadedeilaíccaulãfuadoençanoteficamovoloafti, para naquel- 

las oras, que Forem, & neftas o mandardes entrar para iífo, & com- 

prir aíli. Feito em Lisboa, a quinze de Abril. Antonio Carneiro o fez 

de quatrocentos & noventa, & nove. REY 

li 

QVE S^ES^HVzSMA COS^FTJTJA TOS SA 

lançar mealheiros. 

O S El-Rey fazemos íàber a quantos efte noífo alvará vi- 

rem , que nos fomos informados, que algumas confrarias, 

aíli de dentro defta Cidade como fora delia lançaõ pellas 

caías da dita Cidade muitos mealheiros, & a ferto tempo, 

os vam recolher, & lançaõ outros vazios, & porque nos avemos por 

bem, &íèrviço de Deos, que os ditos mealheiros le naõ lançem, da- 

qui em diante, por nenhuma peííoa, que íèja íènaõ por a cônfraria da 

Miíèricordia defta Cidade de Lisboa, & por efte, mandamos, & de- 

fendemos a todos, & quaeíquer mordomos das ditas confrarias, que 

coftumao lançarem os ditos mealheiros, que daqui em diante os na5 

lancem mais, íopena de quem os depois da feitura, & publicação dei- 

te os lançar, pagar de penadous mij reis para a dita Mifericordia, & 

mandamos ao procurador offíciaes, & Irmãos da dita Milericordia , 

que elles os lancem, & para aquellas peíToas, que à boa mente, & por 

íuadevaçaõ,os quizerem tomar,às quais peíToas emcomendamos 

muito, que olhando como a principal couía, que neftemundo temos 

para alcançar a gloria do outro, fam o comprimento das obras da Mi- 

lericordia , queiraõ por fua devoção, & prafer, receber os ditos mea- 

lheiros , como faziaõ das outras confrarias para da efmolla, que fe 

nellas lançar, fejaõ as ditas obras compridas por o dito Provedor, & 

offíciaes, & aquelles, que os ditos mealheiros tiverem-averem o me- 

recimento difto, & mandamos por efta ao Iuiz do crime defta Cida- 

de , que faça emxecuçao em por a dita penna naquelles, que ne*lla en- 

correrem,&façam publicar efte noífo alvará,& comprir,no que 

tocaàdita'defeza,& porque aíli o fentimos por maisíerviçodeNoíío 

Senhor. Feito cm Lisboa a finco de Julho. Andre Fernandes o fez 

anr ule mil & quinhentos , & .deíaíete. REY. Dizoemendado 

prazer. 
Bj gUE 
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QVE OS cP%ESOS TAÇVEAM 

cbancellava. 

N 

1J18 "y OS El-Rey mandamos avos offíciaes da nolfa chancellaria 

da Corte, que daqui enrdiante de todas las cartas, que por 

ella paííarem das pelfoas que forem preíàs, aíTi nas cadeas 

do Reyrio como delta Cidade, qite fores lcctos por certi- 

dão do Provedor da Mifericordia della, que nam tem por onde pagar 

a chancellaria delias lha nam leveis, & lhes deis as ditas cartas de 

graça porque nos o avemos aíli por bem, por lhe fazer efmola. Feito 

em Lisboa a oito de Março, forçe Fernandes o fez anno de mil, & 

quinhentos, & dezoito, & iíto ferâ somente daquellas provizõens, 

que paliarem para fuas folturas. REY. 

QVE ^l^ÇgVSéKf T8CJ TASPJ OS P%8- 

Zps fenam a z5\lifericordia. 

1499 "1^ 'T' OS El-Rey fazemos fiber a vos Dom Alvaro de'Caftro, 
Governador da cafa do Civel delta noífa Cidade de Lisboa 

• JL & a noífo Corregedor, em ella, & a todos os outros Iuizes, 
& Iuítiçasofticiaes, &peífoas da dita Cidade, a que eíte 

noífo alvará for moílrado, & o conhecimento delle pertencer, que 

nos temos informação, que em eíta Cidade ha muitos petitorios, 

que íè fazem em dividamente para os prelos, & entrevados, & en- 

vergonhados aos quais a confraria da mifericordia provem em todas' 

luas neceílidades, lègundo lua boa ordenança com dinheiro, & pa5, 

& aíli he acerca dcllo provido, que a nenhum, que aja na dita Cida- 

de dos da dita calidade,íe não leixa de fazer,& porque fe poífa evitar, 

-o que lè fas, çomo naõ deve nos tais petitorios defendemos, & man- 

damos , que daqui em diante nenhuma peífoa, naõ peça para prelos, 

nem entrevados, nem envergonhados fobpena, que quem quer, que 

ofizerferprefohum mes na cadea da Cidade, & a dita confraria, 

provera lobre os taes como o faz em maneira, que os tais petitorios 

não íejaõ necelTarios,porem vos mandamos, que o façais logo apre- 

goar, &noteficar para que íè guarde como aqui mandamos, & em 

todo fe guarde eíte como nelle lie contheudo lob a dita pena, que da- 

reis 
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reis à execução. Feita ein Lisboa a quinze dias de Fevereiro, Anto- 

nio Carneiro, o fez anno de mil & quatrocentos & noventa & nove, 

o qual alvará lhe confirmo, como lê nelle contem. 

QVE SEf A ISEOfTO 0 TffSfTSFBQ T>A 

zSXdíifericordia. 

NO S El-Rey fazemos íâber a vos V readores deita Cidade de 

Lisboa, que ora fois, & daqui em diante fordes, & a quaef. 

quer outros officiaes, & peílcns a que eíle alvará for moítra- 

do, & o conhecimento delle pertencer, que' a nòs pras,que qualquer 

porteiro do confelho, que lê quizer obrigar a fazer as diligçncias dos 

prefosaffi por parte da Iuítiça como daquelles prefos pobres de que 

os officiaes da confraria da Miíèricordia tomarem carrego, & iíto na- 

quellas couíãs, que fora da dita Cidade, ate tres legoas em redor fe 

houverem de fazer, & que ajudar o requeredor das diligencias dos 

prezos, a fazer as couias que a elle pertencer dentro deita Cidade o 

efcuíamos de hir com a Juítiça, quando fe houver de fazer em alguns 

condenados, & aífi de qualquer outro carrego, que a feu officio per- 

tença, poit o, que o queirais niíío ocupar porquanto por ferviço de 

Deos ,& de Noifa Senhora, avemos por bem eíte porteiro eícufar- 

mos, do que dito he o qual porteiro, ferà aquelle, que os ditos offi- 

ciaes vos requererem ,# & como não íèrvir 9 dita Mifericordiabem, 

poífaõ tomar qualqu'er dos outros, que o bem façaõ, &poriífo, o 

não queremos aqui expreííamente nomear, porem volo noteficamos 

aífi, & mandamos, que em quanto aífi for occupado o naõ mandeis 

íèrvir em outra nenhuma coufa, somente no que dito he, & vòs com- 

prio aífi fem outra duvida, nem outro embargo, por quanto aífi he 

noífa merce, feito em Lisboa a íete dias de Abril. Luis Correa, o fez 

anno de mil, & quinhentos, & dous, o qual alvará lhe confirmo co- 

mo fe nelle contem, & mando, que aífi íè cumpra, & guarde As qua- 

es provisoens, & alvarás dos privilégios aífi concedidos aeíta Sanda 

Caía, & Irmandade, que iam feis vam tresladas em quatro meas fo- 

lhas de papel com eíta, & as conferi, & confertei com as próprias que 

eítam no dito livro, que fica no cartorio deita Sanda cafa*, ao qual em 

todo, & por todo, me reporto em mela defaíèis de Setembro de íeis 

lèntoS& vinte & oito. Antonio da Fonceca. 

Fran- 

# 
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FRancifco Coelho tabaliaõ publico de notas na Cidade de Lis- 

boa , por El-Rey noíTo Senhor, Cettefico, que o final afíima, 

he de Antonio da Foníeca, que eftepreíente anno íèrve de ef- 

crivaõ da Caía da Santa Mifericordia defta Cidade de Lisboa, 

ojedeíãnove de Outubro de mil& íeis centos, & vinte & oitoan- 

nos & aífinei efta em publico. 

-c,.' -1.:-> . i. i _' 
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MANOEL de Souíà Rocha tabaliaõdo.publico, & 

judicial, nefte Lugar da Rifana de Soufa, Sc n o Concelho 

de Penafiel, Sc coutos delle, por El-Rey N oíTo Senhor, 

Certifico, que no cartorio da Cafa de Miíèricordia defte 

Lugar da Rifana de Souza, entre outros muitos papeis, Sc Provizõ- 

ens eílà huma petição feita em nome da Irmandade da dita Cala com 

hum defpacho, & ProviíaÕ Real cujo treslado he o que íè íègue. 

Dizem os Irmãos da Miíèricordia do Lugar da Rifana de Sou- 

za, & Sant-Iagoannexaà Igreja matriz do dito Lugar, citta 

no Concelho de Penafiel, termo da Cidade do Porto, que el- 

les eftao em poffe pacifica, & coftume antigo, de muitos annos a efta 

parte de terem Cafa da Miíèricordia com Irmandade, & officiaes de 

meza, que fervem aos annos por elieiçaõ, & correm com a adminiC 

traçaõ da dita Cafa, como he coítume nas mais Miíèr.icordias do 

Reyno, Sc nefta conformidade eílà com elles a calada Mifericordia, 

da Cidade do Porto, Sc as mais Mifericordias ao redor, mandando 

humas às outras ,porfuas cartas de guia os enfermos, Sc doentes, 

paífageiros, que fubcedem, por ficar íeis legoas diílante da dita Ci- 

dade, Sc em meo caminho das mais Mifericordias de Amarante, 

Guimarans, & Meijaõ frio. E por aííi fèr, convém pera o bem com- 

mum dos eílrangeiros, enfermos, Sc mais pobres, Sc necelfitadosdo 

dito Lugar, & concelho, haver nelle a dita Cafa de Mifericordia a - 

ondehuns,& outros laõ curados, Sc providos de efmolla,camas, 

cavalgaduras, & carros, fegundo íua neceífidade , Sc poífibilidade 

da dita caía. E porque não tem ainda confirmação de Voíla MageJp 

tade pera poderem gozar, Sc uzar dos previlegios , Sc liberdades 

concedidas às mais mifericordias defte Reyno. Pedem a voífa Ma- 

geftadeattendcndo ao fobisdito lhes faça merce confirmar a dita 

Caía de mifericordia com todos os privilégios, Sc liberdades das mais 

cafas de Mi fericordia do Reyno, em tudo o que a ella fe puder appli- 

car, Sc receberão merce. ^ Sy, naquel las couíàs, que íè puder ap- 

plicar o compromilfo da Mifericordiadefta Cidade de Lisboa aca- 

torze de Janeiro de íeis centos, & catorze annos. Machado ,Barbofa. 

EU El-Rey, faço fàber, aos que efte Alvará virem, que ha- 

vendo reípcito, ao que na petição atras efcripta dizem os 

Irmãos da Cafa de Miíèricordia do Lugar da Rifana de Sou- 

fa , Sc Sant-Iago,&vifto o que allegaõ, Sc por lhes fazer 

C merce 
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merce por.efmola, hey porbem,queellespoíTaõ uzar, & gozar do . 

compromiilo ,& previlegios, que íaõ concedidos à caía de Miferi- 

cordia deita Cidade de Lisboa. Eiíto naquellas couías, em queíè 

puderem applicar a eíta da Rifana de Soufa. E mando a todas as juf- 

tiças officiaes, & peífoas a que o conhecimento deite pertencer, que 

cumpraÕ, & guardem eíle Álvara como fe nelle conthem; o qual me 

praz, que valha, & tenha força, & vigor poíto que o eífeito delle aja 

de durar mais de hum anno, fem embargo da Ordenaçaõ em contra- 

rio , SebafiiaÕ Pereira, a fez em Lisboa a trinta de Janeiro de mil, & 

feiscentos, & catorze, foaõ da Cofta, a fez efcrever. REY. 
/ 

HaVoífaMageítade por bem, que os Irmãos da cafa daMiferi- 

cordia do Lugar da Rifana de Souza, poífaõ uzar, & gozar do com- 

promiíTo,& privilégios que faõ concedidos a Cafa da Mifericordia 

deita Cidade de Lisboa, naquellas coufas, em que íe puderem appli- 

car á dita cafa da Rifana, & que eíte valha, poíto, que o effeito dei le 

aja de durar mais de hum anno, Luis da Gama Pereyra, pagou nada, 

• por fer por efmola,em Lisboa a defanove de Abril de feis cétos, & ca- 

torze, & aos officiaes, duzentos, 8c catorze reis. Miguel Maldonado. 

COmo todo coníta da dita Provifaõ, que fica no cartorio da di- 

ta Cafa de Mifericordia, a que em todo, & por todo me repor- 

to. Em fee de verdade paíTey eíta neíte lugar da Rifana de 

Souza a trinta dias do mez de Março, Anno de mil, & feiscentos, & 

fincoenta, & tres annos, & fobefcrevi, 8c aífinei de meu final publi- 

co , & Rafo, que tal he o feguinte. 

gratis 

CREA- 
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C R E A C, A M DA CONFRARIA, E 

Irmandade de Nofla Senhora da Mifericordia do 

Lugar da Rifana de Soufa do termo da Ci- 

dade do Porto. 

FO Y Ordenada, a Confraria da Irmandade da Mifericor- 

dia na Cidade de Lisboa, no anno de mil, & quatrocentos, 

& noventa, Sc oitoannos, por authoridade da Raynha Do- 

n^ Leonor, mulher, que foy de El-Rey Dom Joam o fegun- 

do, governando elia efte Reyno de Portugual, por El-Rey Dom 

Manoel feu irmão. 

O Reverendo, & Venerável Padre Frey Miguel de Contreiras, 

Religiofo da Trindade, difpos a ordem defta utiliífima infti- 

tuiçaó, conformandofe com a que fe havia felizmente prin- 

cipiado na Cidade de Florença, pellos annosde mil, & trezentos, 

&fincoenta. 

OFim,& obje&o deíla Irmandade San&a, he a charidade, com 

que os pobres fe favorecem, & juntamente fe exercitaõ todas 

as obras de mifericordia com todos os que padecem; occupa- 

çoens, que tanto ennobrecem à piedade chriltaa, & engrandecem 

os thefouros infinitos da Divina Mifericordia, que por taõ fuaves 

caminhos fe communicaõ, & difpenfaõ nas almas dos fieis, como in- 

ftrumentos de fua immença liberalidade.E fe em Floreça foraõ viftos 

em flor eftes exercícios íoberanos da mifericoi'dia , em Portugual íè 

conhecerão fempre os fruótos copiozos delia. 

CHeo o Real peito do feliciflimoRey , Sc Senhor Dom Mano- 

el, de amor, & fan&ozello do ferviço de Deos, Sc proveito 

de feus vaflallos, encomendou por carta fua, feita no anno de 

mil, &c]uatrocentos& noventa, & nove annos aos Vereadores , Sc 

Fidalgos da Cidade do Porto, que inftituhiííem nella a mefma con- 

fraria ,-os quaes em obediência, & immitação da charidade, Sc zello 

Real, moftrarão, com a breve execução, que eraõ no ferviço de 

Deos, & de íèu Rey, & na piedade com os necelfitados, de taõ gran- 

de Rey, vaífallos, & filhos de tal pay. E aífim inftituhiraõ naquella 
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Cidade a meírna Irmandade no anno de mil & quinhentos, & doas 

■annos. 

NA referida carta, moílrava o gloriofo Rey dezejos grandes, 

que a mefma confraria fe ordenaífe nas Villas, & Lugares 

mais nobres do Reyno, pera que bem, taò precioío íe com- 

municaíle a todos. 

L' Como eíle Lugar da Rifana de Souza, foy fèmpre hum dos 

J—' principaes na Província de entre Douro, & Minho, na gran- 

deza do povo, nobreza dos moradores, & zello do ferviço de 
Deos; também foy hum dos primeyros, que na dita província pos, 

cm execução a vontade, & dezejos Reaes. 

FOycreada a confraria da Mifericordia no dito Lugar, no anno 
de mil, & quinhentos, & nove, por compromiíTo authentico, 

que fe guarda no cartoreo da caza, aonde íe faz menção de al- 

guns annos antes, nos quaes fem compromiíTo fe lhe avia dado prin- 

cipio, do que íe infere, que o teve no mefmo tempo, que na Cidade 
do Porto. r 

Algreja em que fecreouefta confraria eítà fita na rua dereita do 

dito Lugar defronte da Igreja matriz delle, & tem junto aífi 
o hofpital em que fe recolhem, & curaõ os enfermos com 

grande cuidado. 

T) ^P°|s l*e edificou a Igreja nova da Mifericordia, na rua nova 
do dito Lugar* em o anno de mil, & íeis centos , & vinte 

& hum, com a grandeza do templo, & officinas, que hoje íe 

vem com a fazenda do Lecenceado Amaro Moreira Abbade, que 

foy d a igreja de Saõ Vicente de Ermello, o qual a fez prover das 

couíãs mais neceííarias, & adotou com larga mão , deixando ren- 

das pera fe repartirem com os pobres, & ordenados pera Capellaens, 

& dotes pera orfans, & finalmente fe mandou nella íepultar, a quem 

efta caía reconhece por feu dotador, & principal bcmfeitor , & a cu- 

jas memorias, & charidadc fempre fe molhara reconhecida, & mui- 

to obrigada. 

El-Rey 



<S\4ifericordia da ^Rjfana de Sou fa. 19 

EL-RcyNoílo Senhor, por muitas provizoens íuas, que fe 

guardaõ no cartorio da mefma caía, lhe concedeo muitos, 

previlegios, & izençoens, com os quaes mediante a o favor 

Divino vay em grande crefcimento. 

COnfta, outrp fim, dos livros da dita cafa, que no anno de mil, 

& quinhentos & fefenta, & oito,fe governava airmandacte 

delia por eftatutos approvados, nos quaes ouve, pello tempo 

a diante muitas addiçôes,& variedades, que faziaõ grande confu- 

faõ no governo. 

EPor evitar efte inconveniente alcançou a irmandade humapro- 

vifàõ Real, feita aos trinta dias de Janeiro de mil & íeis centos, 

& catorze annos pera fe governarem pellos eftatutos da Mife- 

ricordia da Cidade de Lisboa: os quaes por naõ fe poderem em gran- 

de parteapplicaraeftaIrmandade da Rifana de Souza,lhe ficàraõ 

mais fuccintos do que importava ao governo delia. E foy eíla a cau- 

ía de os irmãos addirem muitos aífentos , tornando quazi á mefma 

coufuzaõ primeira. 

PEllo que, tomando o que fervia aefta Irmandade do compro- 

miífoda Irmandade da Mifericordia da Cidade de Lisboa, & 

dos eftatutos antigos, & aífentos que defpois fizeraõ os irmãos, 

efeolheraõ, o que mais convinha aefta Irmandade, & mais acom- 

modadoaoeftadoprezente, & mais conveniente ao ferviço de Deos, 

& comprimento das obras de Mifericordia, diípondo o compromif- 

fo com os Capitulos fegnintes. 

CAPITULO I. 

DO NUMERO DOS IRMÃOS QUE 

ha de haver nejla Irmandade. 

EPor que efta Irmandade fecompoem de peífoas feculares, 

obrigadas ao cuidado de íuas familias, & ao de outros ne- 

gócios , & cccupaçoens, a que não podem deixar de acudir, 

foy aíIentado,queouveífe nellacopia de Irmãos íuíficien- 

tes pera boa execução das obras de Mifericordia , que tem à íua 

C 3 conta, 
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conta, pera que com menos opreção,& mais facilmente fc poíTaa- 

cudir ao comprimento delias, aífentou a Irmandade, que fofíem da- 

qui em diante, cento, & quarenta Irmãos, & chegando a eíle nume- 

ro, íe naõ aííeite deípois irmão algum; somente fe iraõ recebendo 

aíTim como forem falecendo; nem íe aífeite por irmão peíToa que 

more fora do dito Lugar; laivo quando conítar à Irmandade, que re- 

fultaràemproveitoconcideraveldaditacaza, aceiraríè por irmão a 

tal peíToa, com declaraçaõ, que em lugardosempididos, & auzen- 

tes, fe não poííaõ fubílituhir, nem aíleitar outros irmãos pellos in- 

convenientes , que refultaõ de lê proverem os lugares, dos que ainda 

vivem, ou podem tornar a íèrvir na Irmandade. Poderão com tudo 

proveríe os lugares dos irmãos, que lèauzcntarem pera não tornar, 

& com iífo, & com fe eflender o numero dos irmãos a cento, & qua- 

renta , parece, que femp re haverá numero baílante pera o ferviço da 

caza, poíto, que alguns padeçaõ impedimentos, oufaçaÕauzencias 

temporaes. 

CAPITULO IL 

D A S QU A L 1 D A D E S QUE HAM 

de ter as pejjoas, que ouverem de fer recebidas por 

irmãos. -mê * 

' /\ ^ PcíToas, que quizerem entrar neíla Irmandadade da 
- /A mifericordia, pera fervir a Deos, & a NoíTa Senhora, gu- 

jL jL. ardaraõ a ordem ícguinte. Faraó petição, que levaraõà 

mcza,declarandonella os officios,que temy& ruas, em 
que moraõ, & os nomes de feus pays, & mays, & avós, por huma, 

& outra parte ,& as terras donde faõ naturais. E fendo cazados di- 

rão os nomes de fuas mulheres, & de feus pays, & avós, & terras em 

queviueraõ,& no fim faraó declaraçaõ, que faõ contentes ferem a- 

ceitados com as condiçõens deite compromiífo, & fer defpedidos, 

da Irmandade, achandofe em algum tempo, que nas qualidades de 

luas peífoas padeífem algum defeito, que lê naõ permitta, com o que 

fe difpoem nefte compromiffio; & feraõ as petiçõens affinadas- pellas 

taispeífoas, pera mais clareza, & fegurança. 

E eítas petições feraõ recebidas, & viítas em meza, & o Provedor 

pera 
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pcra cada huma delias efcolheràdous irmãos de fãtisfaçaÕ, os quaes 

não fejaõ da meza, nem dos dez da junta, pera tirarem as informa- 

ções , em que procederão, pella maneira feguinte. 

PRimeiramente, faberaõ íê os que fizeraõ as ditas petiçoens, & 

pretendem entrar nefta Irmandade, íãõ de boa fama, tementes 

a Deos, & íe vivem com moítras de modeítia , & charidadc 

chriílaa. 

Se faõ limpos de toda araça,demouros,oujudeos,affiemíuas 

peífoas, como nas de fuas molheres, íè forem cafados. 

Se faõ livres de toda a infamia, affim de feito, como de dereito, 

porque qualquer peífoa, que padecer notoria infamia de qualquer 

delióto, cícandalozo, não poderá fer admittido a efta Irmandade. 

E pella mefmarezaõ, naõ poderá ler admittido, nem confèrvado 

nella, aquelle, que em juizo for convencido de algum crime, por- 

que mereça pena, & caftigo vil. 

Se íàõ de idade conveniente, porque fendo íolteiros naõ poderão 

fer admittidos fe naõ tiverem vinte & finco annos. 

Se lendo officiaes, tem officios de qualidade, que lua occupaçaõ, 

lhes não impida acudir às obrigaçoens da Irmandade com deligencia 

devida; & aííim os que não tiverem tendas, ou pello menos, naõ fo- 

rem medres de obras, & jà izentos de trabalhar por fuas mãos, não 

poderão fer admittidos. 

Se faõ das peífoas,que fervem a caza por celario, porque tais como 

cílesnão poderoõ fer admittidos; o que nãoíe entendera nos medi- 

cos , cirurgiões, & fangradoures da caza, tendo as qualidades, que íc 

requerem. 

Se faõ peífoas de cujo entendimento, & fufficiencia aja fatisfaçaõj 

& fe íàbe ler, & efcrever. 

Se íaÕ abadados em fazenda, de maneira, que poífaõ facilmente 

acudir ao ferviço da caza, & correr com o menifterio delia com lim- 

ptza, Sc pontualidade , que fe requer. 

E todas 



E todas as ditas condiçoens, & qualidades, que devem ter os que 

ouve rem de ler aceitados peva irmãos, fe apontaõ expreífamente,por- 

que íè faiba, quenelles não pode aver deípeniãçaõ alguma, mas que 

haõ de encorrer todas na peífoa, que for aceitada, de maneira, que íè 

alguma delias faltar ^ aaceitaçaõ ficará nulla, & a tal peííoa fera def» 

pedida, em qualquer tempo, que fe íouber o contrario. 

Depois de tiradas as informaçõens, pellos apontamentos, que fi- 

cão declarados, o Provedor apartará as petições, que forem aprova- 

das ,& as repartirá pellqs irmãos da meza, aos quaes encarregará o 

cuidado, & deligencia, com que de novo íe haõ de informar das di- 

tas petiçõens, porque não aconteça, que por falta de informação, 

entre na Irmandade, quem naõ tenha todas as partes, que íè decla- 

raõ: & pera que os irmãos da meza tenhaõ tempo baílante pera tirar 

as ditas informaçõens, não lè poderá tomar irmão algum, íèm pri- 

meiro paííar oito dias, depois de que fe repartirem, 8c entregarem as 

ditas petições. 

E íè os irmãos da meza a que forem commetidas as ditas informa- 

ções , acharem, que alguma das ditas peífoas, padefe em íuas quali- 

dades, qualquer defeito, que fe encontre com o que difpoem efle 

compromiíío, dará em fegredo, conta ao Provedor, o qual não pro- 

porá a tal petição, mas fe lhe confiar o contrario, do que lhe dizem, 

por informação, que de novo tirará per íi, declarará na meza o que 

lhe foi dito, & o que depois averigoou em contrario, calando íèm- 

pre a peífoa, ou peífoas, que advertirão, pera que pellas ditas infor- 

maçõens lè pòífa com mais noticia votar o que convier à Irmandade. 

E pera o dia em que íè ouverem de tomar irmãos mandará o Pro- 

vedor recado aos d a meza, & com elles tratará das peífoas, que lhe 

arecer,comofejaõ das que eíliverem nas petiçõesapuradas,&as 

irá propondo, cada humapor íi,&hiríèhavotandonellaspor fa- 

vas brancas, 8c negras, pera que íè não poífa faber como cada hum 

votou ; & tanto que íè acabar de votar,^íèraõ regulados os votos, 

pello Provedor, & por hum dos Irmãos da meza, nobre, & regulla- 

dos os votos íè achar, que as favas brancas excedem às negras ficará a 

peífoa, de que íè trata recebida por irmão, & avendo outras peííoas, 

de que íe aja de tratar as hirà propondo o Provedor, votando na mef- 

ma forma. 

E acei- 



<£\difericordia da Tdjfana de Soufa. 3 3 

E aceitandoíè por irmão alguma peííoa das ditas pcíToas, fe lhe 

mandará recado pera que venha à meza aonde emprezença do Pro- 

vedor^ mais irmãos fará juramento íobre os San&os Evangelhos 

de maneira, que todos o ouçao, & entendao, & a forma do juramen- 

to íèràafeguinte. 

Por eítes Sanétos Evangelhos, em que ponho as mãos juro de íer- 

vir neíta Irmandade conforme ao compromiíTo delia, & em particu- 

lar de acudir a efta caía de Mizericordia todas as vezes , que ouvir a 

campa com ainíignia da Irmandade ; ou for chamado da parte do 

Provedor, & meza, pera fervir a Deos, & a Noífa Senhora, & com- 

prir as obras dc Miíericordia, na forma, em que por elles me for or- 

denado, naõ tendo legitima cauza,que fegundo Deos , & minha 

conciencia me poífa efcuzarj& aílim mais juro de votar , & dizer 

aquillo,que mais conveniente for ao ferviço de Deos, &bem da 

Irmandade em todas as mezas, juntas, & elleições, em que me achar, 

femrefpeito algum de affeição, çu payxão contraria, deixando aos 

outros irmãos votar livremente, íèm lhes preíuadir couza alguma, 

ou os obrigar a dar voto por peííba, que lhes nomear pera Provedor, 

irmão de meza, elleitores,&maiscargosdeítaqualidade:& debai- 

xo do mefino juramento, prometto guardar o fegredo devido em to- 

das as coufas, que diante de mim fe tratarem aílim em meza , como 

em junta, & elleição, & quaeíquer outros aétos, que debaixo de íè- 

gredo fe fizerem pera ferviço de Deos, & bem da Irmandade. 

Acabado o juramento fe dará ao irmão, que entrar denovo o tres- 

lado deite compromiífo, & de fua aceitaçaõ, & juramento fe fará ter- 

mo pelloelcrivão da caza, no livro da Irmandade com declaraçaò 

dos nomes dos Irmãos, que tiràraõ a informação, que também aífi- 

rfaràõ no termo com o Provedor, & Irmãos da meza, & com o Ir- 

mão novamente recebido. 

E porque conforme ao que íè difpoemneítecompromiíTo, os 

irmãos deita Irmandade, devem fer limpos de toda a raça, aíli em íu- 

aspeífoasjcomonasde íuas molheres,& pode acontecer, que al- 

guns depois de ferem aceitados venhão a cazar com molheres em cu- 

jas calidades aja algum dos ditos defeitos, foy aílentado , que qual- 

quer Irmão, que cazar na dita forma íèja rifcado da Irmandade logo. 

D GAPI- 
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CAPITULO III. 
" 

D A S OBRIGA C,OENS DOS I ft. 

moos, 

SEraõ obrigados os Irmãos, a vir à caía da Miíericordia, tanto, 

que forem chamados, ou com a campa, & infignia da Irman- 

dade, ou com recado particular do Provedor,& meza,pera 

comprirem as obras de miíericordia, como lhes for ordena- 
do , Sc açeitaraÕ os cargos, & occupações, que lhes forem dados, 

comcharidade,&humildadeChriílãa por leíviço de Deos,& de 
Noífa Senhora. 

Eíla he a primeira, & principal obrigação, porque íem reípei- 

to, & obediência ao Provedor, & mais Irmãos, que tiverem a lua 

conta o governo da caza, he impoílivel conlervarle a Irmandade, 

nem confeguiríe o fim, que pretendeo com fua inftituiçao. 

SeraÕ também obrigados os Irmãos a vir á caza tanto, que ou- 

viiem o final, que nellafe faz por falecimento de algum irmão, ou 

molher de Irmão pera acompanharem ao defun&o com fuas veftes, 

& íerà como ao diante íè dirá. 

_ Seram outro fi obrigados a fe acharem nefta caza de Mifericor- 

dia ties vezes no anno por obrigaçaõ íèmpoderem uzar de difpeníã- 

çaõ alguma. 

A primeira, dia da Viíitaçaõ de NoíTa Senhora a San&a Izabel, 

pera elleger Provedor, & mais officiaes conforme ao diante íè difpo- 

em, ncíle compromiíTo. 
\ - M /s. • 

. A íègunda, em quinta feira de Endoenças, na forma que ad ian- 

te fe declara. 

A tei ceira, dia de Saõ Marcos, pera aífiftirem no anniverfario, que 

le faz pellos irmãos defunótos. 

CAPI- 
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CAPITULO IV. 

—I 1 ^ i J O» J \ 4* . ' . ?JJÍ 

DAS CAUSAS, P O R §i U E HAM 

de fer dejpediclos os Irmãos, 
I ' .l ' h iIVl f»t) $*[jv,Í 

OS Irmãos devem fer defpedidos da Irmandade, por qual- 

quer das couzas íèguintes. 

Primeira, fe forem de afpera condição, & de ânimos in- 

quietos, de maneira, que firvaõ mais de perturbai', & in- 

quietar , que de ajudar a Irmandade. 

Segunda, fe viverem de maneira, que de feus cuftumes, & pro-, 

cedimentos, naõ aja a fatisfaçaõ, que íe requerer em peífoas, que fe 

occupam em ferviço de Deos, Sc da Virgem NoíTa Senhora. 

Terceira, fe fe diícompuzerem com outro irmão, eftando em 

aóto de Irmandade, por obra, ou por palavra, de que relulte afronta, 

&efcandalo confideravel. •> 

Quarta, íè forem defobedientes ao Provedor, & meza, regeitan- 

do, & não aceitando o que lhe ordenaõ, íèm terem cauza que legiti- 

mamente os efeuze. 

Quinta, fe forem convencidos em juizo, de algum deliõto infa- 

me , de maneira, que fique em deferedito da Irmandade, continuar 

elle no ferviço. 

A fexta, íè fizerem parcialidades, ou negoceações pêra íi, ou 

pera outrem, no tempo das elleições, que he a caufa, que mais per- 

turba a quietaçaõ da irmandade, com que notavelmente fe arriícaà 

inteireza, que fe deve aver nas ditas elleições. 

A feptima,fe romperem o fegredo das coufas, que íè tratarem 

na meza, & junta, ou nas elleições, íèndo elleitores, porque o iè- 

gredo, que fe deve ter em femelhantes matérias, alem de fer obriga- 

ção de juramento, he a cauza, que mais convém ao bom governo da 

Miíèricordia, & a liberdade de que os irmãos devem uzar no votar 

nas ditas elleições, Sc nas mais couzas, que fe offereçerem. 

A oitava,íè íèrvindo na meza, lançarem nos bens deixadosà 

miíèricordia , que fe vendem a pregaõ, Sc os 'ouverem com eífeito, 

porque poíto, que procedaõ com verdade, & limpeza , com tudo 

pode aver prefumpçaõ, em contrario, com que diminua o credito, 

Da Sc 



3 6 Compromiffo da 

Sc boa reputação da Irmandade, & da pontualidade com que de- 

vem proceder. 

A nona, fe não quizerem dar conta, ou a derem mal das defpe- 

zas, que fizerem em leus officios, tendo cargo de receber , & def- 

pender dinheiro, porque alem de Ce naõ poder numqua dar efeuza 

legitima, neífe particular, ficariaõ moftrando, que não trataraõ a 

fazenda da Mifericordia com a fidelidade, que deviaõ, & dariaõ mo- 

tivo , pera que as peífoas, que dezejaõ defearregar luas conciencias 

fiem jtnenqs do que convém da verdade, com que os irmãos da Mife- 

ricordia coftumaõ executar femelhantes ©bras; 

A decima, fe tiverem amizade de que refulte eícaridãlo com as 

peífoas queeftiveremnos hofpitaes,& abergarias da Mifericordia, 

Ou forem dè lua vilitaçaÕ;& o mefmo íe entendera tedo amizade defi. 

ta qualidade com as filhas das vifitadas, ou com as orfans, que forem 

dotadas, no anno em que fervirem na meza;porque ainda, que le 

não deva temer femèlhante exceíío, em peífoas que fe dedicaraõ ao 

íèrviço de Deos, Sc de Noífa Senhora , naõ convém, que fique fem 

caftigo, taõ grande de (ordem como efta feria, acontecendo, pois a 

milèricordia naõ pode dar outra pena mayor que efta em latisfaçaõ 

do fentimento, que toda à Irmandade deve receber. 

E pera os mais irmãos poderem fer deípedidos, por qualquer das 

coufas affima declaradas, Sc pella que fica apontada no fim do capi- 

tulo terceiro, em que fe declaraõ as qualidades, que haõ de ter os 

irmãos, naõ he neceífario aver junta, porque baftarà que o faça o 

Provedor com irmãos dameza;&pofto que em íemelhantes ados, 

lê devem primeiro praticar ,& conferir as rezõens, que ha, por hu- 

ma, & outra parte, com tudo, quando íe chegar a votar íe daraõ os 

votos em fegredo, por favas brancas, & negras, Sc prevalecédo as ne- 

gras o irmão de que fe tratar fera rifeado, fem embargo de qualquer 

impedimento, que a iíío ponha. 

E porque fe não podem dar regras certas pera todos os cazos , 

que podem acontecer, o Provedor, Sc meza teraõ fempre authori- 

dade pera defpedir qualquer irmão, que commeter exceífo, & que 

fique em deferedito da Irmandade. 

E por efeufar inconvenientes, que podem acontecer, quando 

fe 
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fe defpedirem alguns irmãos pellas coufas íobreditas fe guardara a 

ordem leguinte. 

Que o irmão, que ouver dc íer deípedido, poi lei de alpeia 

condição, ou viver com menos exemplo do que fe requer, feja pri- 

meiro admoeílado tres vezes pello Provedor, íãlvofe o cazo for de 

qualidade ,que naõ feja neceílaria admoeílacão. 

Que o irmão, que ouver de fer defpedido, por dizer a outro pa- 

lavras de eícandalo em aéto de irmandade, o Piovedoi, & m»_za le 

mandarão primeiro inlormar, pella peífoa, ou peífoas, que lhes pa- 

recer , & não íe tratara delle le naõ depois de lei villa a dita infoima- 

çaõ, íalvo íe o cazo aconteceífe em prezença da meza, ou do I io\ e- 

Que avendo algum irmão de fer detpedido por não obedecer ao 

que o Provedor, 8c meza lhe ordenar , dçve primeiro ouvirfe com 

cauza, ou comefcuza, que tiver, & le tomados os votos, parecer,• 

que a efcuza naõ he de receber, & elle fe não conformar coin o que 

íe lhe manda, fera defpedido; mas parecendo à meza, que a lua eí- 

cuza he legitima, ou conformandofe elle com o que le lhe oídenou, 

em tal cazo não podrá íer deípedido. 

Que avendo algum irmão de íer deípedido por fer caílígado,ou 
convencido em juizo por algum crime infame, bailará para fer def- 

pedido, que feja notorio no lugar. 

Que avendo algum irmão , de fer defpedido , por rezao de 

romper o íèoredo, ou por íbbornar pera íi, ou pera outrem, no tem- 

po das elleições, o Provedor, debaixo do juramento, que tomou 

quando entrou no cargo, fera obrigado a emquenr do cazo, tanto 

que lhe vier à noticia com o eferivaõ da caza, & tirará as teítemunhas 

que lhe parecer, que do cazo podem faber, com juramento dos San- 

itos. Evangelhos, & achando, que a inquirição, tem fundamento, 

pera fe proceder adiante, o levara a meza, aonde le \eia, votaia, 
pof favas brancas, & negras pera ler logo defpedido^ & to^ os osit 

mãos da meza debaixo do juramento, que receberão, lerão obriga- 

dos a votar contra elle por favas negras, íe a prova for baítante,& 

com muito mayor fegurança,fe o tal irmão for infamado e guai ar 

pouco fegredo, & folicitar votos, ainda que feja peíloa de muita 

qualidade, & que por outras vias tenha muitas partes, Ôc leja muy 

neceífario pera o íerviço da caza. 
r d j E aven- 
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E avendo algum irmão de Ter dei pedido, por lançar, & rema- 

tai cm piegaõ , fazenda deixada a Milericordia , ou por naÕ querer 

dar conta dos gaítos,quc fez em íèu officio, avendo tido cargo de 

receber, & deípender dinheiro, íe faberà delle le tem alguma auçaõ, 

ou prebençaõ contra aMiíèricordia, pêra lè efcuzarem eícandalos, 
& demandas em matérias deita qualidade, fendo poffivel, & o Pro- 

vedor procedera neítes dous cazos, na mefma forma, em que deve 

proceder nos outros, que emfima ficaõ apontados. 

E avendo algum irmão de fer defpedido por ter amizade , 

de que fe figa efcandalo com peífoa da obrigação , & vifitaçaõ da ca- 

za, bailara provarfe contra ellé a fama, com probabilidade califica- 

da, poíto que fe não prove o eífeito da tal defordem, porque nas ma- 

térias deita qualidade tanto prejudica ao credito, & boa reputação 
da Irmandade a fama como a obra. 

E o irmão, que for defpedido, nunca poderá fer admittido na- 

quella meza, em que o defpedirao, poíto que nas mezas íèguintes, 

pello difcurío do tempo poderá fer admittido, com parecer do Pro- 
vedor, & irmãos da meza, que em feu tempo o riícaraõ. 

CAPITULO V. 

BO TEMP O, E MODO EM QU E 

fe bade fatçr a elleyçao de Trove dor, mais offciaes. 

ES T A Irmandade foyinílituhidadebayxo do titulo, & 

invocação de Noífa Senhora da Mizericordia , & por effa 

rezaõ os primeiros irmãos, & fundadores de entre os dias, 
que a Igreja Catholica dedicou pera occulto, & veneraçaõ 

da Virgem Noíía Senhora, eícolheraÕ o de. íuaVefitação; ou por- 

que neite diauzou de mizericordia com Sanóta Izabel vefitandoa, & 

ao menino Saõ Joaõ, que eftava em iuas entranhas; ou porque no 

mcfmodia, declarandonos como a mizericordia de Deos Noífo Se- 

nhoi, pei a com noíco, não faltou em tempo algum, antes íe vai con- 

tinuando por todas as idades, & gerações , nos moílrou a obriga- 
ção , que temos de uzar também de miíericordia huns com os ou- 

tros. 

Eaffi 



t' E aíli, porque neíte dia, que cahaemdous de Julho, comeílao 

anno pera a Irmandade, & lèrviço delia, feraõ juntos à tarde, na ho- 

ra , que lhe for limitada pello Provedor, todos os irmãos na Igreja da 

Mizericordia, & o Provedor, & irmãos da meza lè aíTentaraõ no 

lugar em que ordinariamente fc coítumão aífentar, & por huma, & 

outra parte íe continuarão outros bancos em que fe aííentaràõ os ir- 

mãos, íem nenhum modo de prezidencia: & logo por ordem do 

Provedor, & irmãos da meza, hum dos Cappehães da Cafa lerá no 

púlpito os Capítulos deíle comproraííTo, que trataõ da elleiçaõ pera 

que todos fiaibaÕ a maneira em que haõ de votar. 

E como forem lidos, o Provedor com o efcrivaõ, & CappelIaÕ 

da caza lè apartaraõ, & hiraõ aífentar a huma meza na Capella mor 

da Igreja, & fobre a meza eftarà hum Crucifixo com duas vellas, a- 

cezas, & hum miílal aberto, íòbre o qual o Provedor tomará per fi, 

juramento, & o dará ao eícrivaõ, & Cappellaõ, obrigandoíè, a bem, 

& verdadeiramente tomar os votos, & guardar lègredo, pera que de 

nenhuma maneira lè íàiba o que paífar na elleiçaõ, tomando jura- 

mento comeífaraõ a votar o Provedor, & irmãos da meza , que na* 

quelle anno íèrvirem jurando primeiro cada hum delles, pondo as 

mãos fobre o miífal, que nomeará as peífoas legundo Deos , & lua 

conciencia lhe parelíerem mais dignas, & acommodadas pera íèrent 

elleitores, & que melhor íàberaõ eícolher Provedor, & mais officia- 

es, que no anno lèguinte haõ de fervir na Irmandade, & que naõ vo- 

taram em peífoa alguma pera que lhe ajaõ falado, por lhe averem fa- 

lado nella. 

O irmão, que votar nomeará finco irmãos nobres, & finco offi- 

ciaes perã lerem elleitores, os quaes nomeará por palavra, & naõ por 

cícrito, por íe efcuzarem inconvenientes, que dilfio fe pôde feguir, 

Sc o Efcrivaõ os irá elcrevendoem duas partes, em huma das quaes 

eícreverà os irmãos nobres, & em a outra os irmãos officiaes,peíla 

ordèm em que íè forem nomeando, mas não fe dará voto algum em 

peífoa, que foífe elleitor o anno paífado, nem no Provedor, & efcri- 

vaõ , que aífiílem na elleiçaõ. 

E como todos os Irmãos; que prezentes forem tiverem votado, 

o Provedor verá as pautas, & regulandoas com o efcrivaõ, & Capel- 

laõ, tirará da pauta em que fie elcreveráõ os irmãos nobres, finco ir- 

mãos 
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(nãos, que mais votos tiverão, Sc da mefma maneira tirará, íinco ir- 

mãos c\a pauta, em que feefereveraõ os nomes dos irmãos ofíiciaes; 

Sc acontecendo, que alguns irmãos fiquaíTem igoaes em votos, pre- 

valecerão aquelles-, que primeiro fè acharem eferitos nas ditas pau- 

tas ; & os ditos dez irmãos, finco nobres, Sc íinco ofíiciaes, que affim 

forem tirados por le acharem com mais votos feraÕ osellcitores. 
■»*>' — r »*,'«•»— i • ♦ ,, », • ' r' «* "\f — -» 

(L ... W 1 y* w '1 * ' 
Sendo os elleitores declarados, os mandará chamar o Provedor; 

& acontecendo, que alguns delles fejaõ auzentes, ou impedidos, de 

maneira, que logo naõ poííaõ vir à caza, o Provedor tirará das pau- 

tas outro irmão da mefma qualidade, do que aílim faltar, que nas 

pautas ficaífe com mais votos, & efta diligencia fefaràathe fe achar 

inteiramente o numero dos íinco irmãos nobres, & íinco ofíiciaes; 

ícíèndo juntos todos os elleitores, tomaraõ juramento de dous em 

dons nobre, & official, com as mãos portas no miçal, & o eferivaõ lhe 

lera a forma do juramento que ferà a feguinte. 

V;jr.o ííliCj O — i:! i J / wOX d - • . . ' 

Por eftes Sanéíos Evangelhos, em que pomos as mãos, juramos 

que bem, & verdadeiramente,iconforme a noffas conciencias.elle- 

geremos hum irmão pera Provedor, & outro pera eferivaõ, & onze 

pera coníêlheiros,que efte anno,que vem íirvão a Deos,&aNoífa Se- 

nhora nefta lua caza; &nefta elleiçaõ naõ teremos refpeito, nem a 

parentefeo, nem a amizade, nem odio a peffoa alguma fe forem pera 

lerviraptos,&íufficientes,como atais cargos,& ferviço cumpre; 

& affim prometemos debaixo do meímo juramento, de naõ votarmos 

por quem nolo pedio , ou íignificou, por fi, ou terceira peffoa; & de 

naõ defeubrirmos couía, que paffar nerta elleiçaõ, nem darmos del- 

ia noticia a peffoa alguma. 

E tomado o dito juramento, o eferivaõ fará íinco papeis, em 

que eícreverà os nomes dos Íinco irmãos ofíiciaes , Sc os meterá em 

huma bolça, da qual cada elleitor nobre tirara hum eferito, Sc íe a- 

partarà com o companheiro, que nelle vier nomeado para a cãza, 

que lhe for affinadà, & depois ,que affim forem apartados trataraõ 

da elleiçaõ na qual guardaraõ tres couzas. 

A primeira, que não nomearão peffoa alguma pera Provedor, 

eferivaõ , Sc irmãos da meza em os mefmos cargos, que íervirão o an- 

no paífado, nem poderão nomear pera coníelheiros alguns dos ir- 

mãos 
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mãos, que adhial mente forem elleòlores, poíto que fe lhes parecer 

poderão nomear qualquer delles pera provedor ,ou cícrivão, mas 

com tal declaração, que nenhum dos eileitores poderá votar nocõ- 

panheiro com que toi íorteado pera algum dos ditos cargos, nem no 

Provedor, & elcrivaõ pera cargo algum por elles ferem os que tomão 

os votos. 

A fegunda, que apartandoíe cada hum com feu companhei- 

ro, & tratando entre íi daspeífoas, que fe lhe reprefentarem , com 

boa paz, & modeília faraó ambos huma pauta, em que nomehem 

primeiramente pera Provedor hum irmão nobre, Sc que tenha as ca- 

lidades, que adiante fe apontaraõ, &que poífa fervir de exemplo 

aos mais; & defpois outro pera elcrivaõ, & ultimamente os onze pe- 

ra confelheiros, finco nobres, Sc íeis officiaes, nos quaes concorrerão 

todas as partes, que conforme a eíte compromiíío devem concorrer 

nos irmãos, que haÕ de fervir íemelhantes cargos; Sc no fazer deltas 

pautas lançaraõ de li todo afFedlo , & payxão, pondo somente os o- 

llios no que mais convém ao íerviço de Deos NoíTo Senhoi, Sc na 

importância da occupaçaõ, pera que le el legem as ditas peífoas. 

. j • 1 -Ol 

A terceira, que tomando huma folha de papel eícieveiem na 

primeira lauda o nome do Provedor somente, aífinandofe ambos ao 

pè, & na volta da meíma folha efereveraõ os nomes dos irmãos, que 

ellegem pera eferivaõ, & confelheiros aífinandofe ambos da melma 

maneira, que o fizeraõ na primeira lauda. 

■ . ■ t 
E não íe conformando os companheiros entre fi na elleiçaõ do 

Provedor, eferivão, & confelheiros, efereverà cada hum delles feu 

voto na meíma forma, aíiinandoíe ao pè, pera que depois íe veja a 

variedade, que entre elles ouve, & íe poífaõ regular os votos com fa- 

cilidade, & clareza; mas encomendafe muito aosirmãos nobres, 

que procurem conformaríe com os irmãos officiaes, na elleiçaõ dos 

irmãos oíficiaes, que haÕ de íervir de conlelheiros pella íezaõ, que 

tem de os conhecer melhor; & omeímo fe encomenda aos irmãos 

officiaes na elleiçaõ dos nobres, porque de fe fazer o contrario po- 
dem reíultar inconvenientes em diferedito, Sc quebra da irmanda- 

de, Sc que obriguem a bufear outro modo de elleiçaõ. <, 

Feitas as pautas na forma, que íe declara, todas finco íeraõ 

vadas ao Provedor, que as recolhera, Sc hirà com cilas à caza do 
F. defpa- 

» 
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defpacho, & aiTentadofe no lugar acoftumado com os irmãos de me- 

sa , & elle&ores, entregara as pautas ao efcrivão, dobradas de huma 

melina maneira, o qual as metera na bolça todas juntas, & delia as 

hirà tirando o Provedor, huma, & huma diante de todos, 8c o efcri- 

vaõ as hirà numerando, com os números de primeira, fegunda, ter- 

ceira , quarta, & quinta, conforme a ordem em que forem íahindo. 

Numeradas as pautas, as hirà o Provedor abrindo em presença 

dos mais, & regullados os votos, ficara eíleito Provedor aqueile ir- 

mão em que mais votos ou ver, & fendo os votos iguaes prevalecera o 

que fe achar nomeado nas primeiras pautas ;& mandando logo cha- 

mar pello Cappellão que alíiílio naelleição lhe rogará o Provedor, 

& meza, que açeite o cargo por ferviço de NoíTo Senhor, & de Noli 

fãSenhora; & efcuzandofedeaceitar[oqueíenãodeve efperar de 

nenhum irmão, pello notável efcandalo que caufarà] tornarfehaõ a 

apartar os elleitores com feus companheiros, & faraó novas pautas 

de outro irmão pella mefma ordem , ainda que nas outras pautas 

aja irmãos, que tenhaõ votos pera Provedor, & trazendoas à meza 

fe tirarão, & regullaraõ como fica dito, & não fe procedera adian- 

te , nem fe verão as pautas do efcrivaõ, & mais confelheiros fèm o. 

Provedor ter aceitado, 8c efta Ordem fe terá athè vir o irmão, que 

aceite fer Provedor ; & fendo cazo, que o irmão que for elleito pera 

Provedor efteja fora do lugar em parte, que não poífa vir a elle no 

. mefmo dia, a elleiçáo fe terá em fegredo athe fe fazer a faber, & fe 

guardaria ordem aííima dita. 

Aceitando o Provedor, fe tornaraÕ a abrir as primeiras pautas, 

na volta da folha em que vem efcritos os nomes do efcrivaõ, & con- 
felheiros , & fendo chamados na forma cuftumada , fe o efcrivaõ 

naõconfentir em lua elleição, fe apartarão os elle&ores, & faraõ ou- 

tra pauta de outro irmão pera efcrivaõ, o que íe não fará com os ir- 

mãos, quê forem nomeados pera confelheiros i porque não aceitan- 

do algum fe tirarão das mefmas pautas outros, que depois delles tive- 

rem mais votos, athè o numero ficar perfeito. 

E logo no mefmo dia fequeimaraõ todas as pautas por fe evita- 
rem enconvenientes, que pode aver fe fe íòuber o que fe paífou na 

elleiçaÕ. 

1 ' CAPITU- 
'tu 1 
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CAPITULO VI. 

t; -'W 

DO MODO EM QUE HAM D E 

comejfara fervir os irmãos novamente cllechs. 

. *» ■ • r in •«,- ! (firntii (f '! 

TANTO, que a elleiçaõ for acabada o Provedor, & 

eferivão, & mais irmãos elleitos viraõ tomar juramento, 

o qual lhe dará o Provedor paffado.ém-hum livro dos 

Evangelhos, & cada hum delles prometera guardar bem, 

& verdadeiramente a parte deite compromiíTo, que lhe pertence 

com amor de Deos, & do proximo ,& ter íegr^doem tudo o que íè 

tratar na meza, & fervir feus officios todo hum anno athe íèr feita el- 

leiçaõ de novos officiaes. 

Tomado o juramento o Provedor, que acabou fe levantará do 

lugar em que eíta, & affi os mais irmãos, que com elle ferviraõ o an- 

no atras , & fe aff entaraõ na meza o Provedor novamente elleito com 

os mais irmãos, que com elle haõ deíervir,& logo naquellameza 

podendo ler,ellegeraõdous irmãos, hum pera thelòureiro da caza, 

outro pera thefoureiro dos depofitos, que bem faibaõ, & poflaõ fer- 

vir os ditos cargos; & aflim faraó mais elleiçaõ de hum irmão perâ 

procurador, que pera iffo tenha as partes neceíTarias; & não fepo- 

de.ndofazereítaselleiçoens, logo na primeira meza fe faraó infali- 

velmente na fegunda, pellos inconvenientes, que podem feguirfe 

por mais tempo fe dilatarem, & depois deitas íè hiraõ fazendo as 

' màis, que coílumão fazer por todo o anno inteiro. 

CAPITULO VII. 

DAS COUSAS, §i U E HAM DE 

guardar os irmãos novamente elle it os. 

OS irmãos novamente elleitos procurarão alcançar de Deos 

N offo Senhor ajuda,& íavor pera poderem comprir com as 

obrigações de íeus cargos taõ perfeitamente como convém 

E1 frequen- 
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frequentando pera-iífo os Sacramentos da Confiífaõ, & communhaõ 

que íaõ os meyo.s, porque.fe alcanp apiviop. graça, lem a qual ne- 

• nhuma coufa valem as obras humanas: íeraõ obrigados a ie con- 

feífar quatro vezes no anno, a primeira, dia de Noífa Senhora de 

&gofto , a Segunda, diade todos osSandos, a terceira, pçllo Natal, 

aquarta ,diada Vifitaçãode NoíTa Senhora-aS^n ta Izabeh 

Faraõ fempre por votar em meza livremente , de toda a paixaõ 

St afífedo, & por lançar de íi todo ó' él pi rito de com tençaõ, que em 

femelhantes ados podem entervir, lembrandõiè , que repartem as 

couzas, não como Senhores, mas como adminiftradores, & difpen- 

feiros aííí de Deós Nolío Senhor, que em í ua elleiçaõ, os tomou por 

inftrument©, como dos defuntos, & de outras peffoas, que confiarão 

delies o defeargo; & bem de luas almas, por onde sò diraõ aquillo-, 

qne em luas confcièncias julgarem fer mais ferviço de Deos, & de 

Noífa Seríhora. - - i 

Na execução das coufas guardaraõ fempre toda a inteireza, que 

le compadecer com a piedadechriltãa, que nefta irmandade íe pro- 

feífa,&aífi faraõ lèmprede maneira,que ninguém poífa notar nel- 
les, nem falta de juftiça nas obras, nem falta de brandura no modo, 

& nas palavras. 

Teraõ particular cuidadp de dar em tudo moftras de modeftia, 

& humildade chriftaa, que Chrifto Noífo Senhor nos encomendou, 

naõ so com fuadoutrina, mas também com íeu exemplo, por onde 

nunca lè devem pejar de fazer no ferviço dos pobres, & execução das 

obras de miíericordia, tudo o que por rezaõ de íèus cargos forem o- 

brigados. 

leraõ muita conta com o culto Divino, & couzas da Igreja, 

procurando, que tudo nella eíteja com a decencia poflivel. 

Ajuntarfehaõ de quinze, em quinze dias em meza, aos Domin- 

gos à tarde, pera tratarem das coufas neceílarias, delpachar petiçõ- 

es , & ordem das demandas, & íaber do eítado delias, & prover os 

pobres, & tomar conta ao irmão da bolça, & nunca faltaraõ neftas 

mezas por a obrigação fer muito precifa,íè não for por caufa muito 

urgente, que não íofradilaçaõ :& não le podendo dar expedição a 

todos os negocios em os domingos, o Provedor porá mezas extraor- 

dinárias a que acudirão todos. ' . • 

No 
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No fim de cada mes ellegeraõ dous irmãos mordomos, peia a - 

verem de fervir o mes ieguinte na Capella, & pedir pellás ruas; & fa- 

raó de maneira, que fique tempo pera elleger outros, em cazo , que 

eites tenhaõ algum impedimento jufto, dando luas elcuzas, de mo- 

do , que não aja falta no menifterioda caza. 

T an to que entrarem nos cargos faraó vi fita geral com a brevida- 

de poífível, indo todos juntos, & na vifita guardaraõ a ordem íèguin- 

te* 
Vifitaraõ a propria Igreja da mifericordia, & caza, veraó o eí1 

tad o de tudo, pera íabcrem íe tem alguma neceííidade, que reípeite, 

ou ao material do edifício, ou ao ferviço, & adminiítraçaõ delia, & 

vifitaraõ o hoípitai , pera que fejaõ os enfermos providos com cuy- 

dado, & limpeza: & outro fiosprezos da cadea, acudindolhes em 

fuas doenças, & negocios: & também os pobres do rol, pera verem, 

& averiguarem as rezões, que tem pera íe proverem; & lempre oefã 

crivão tomara por lembrança o que a meza julgar, pera depois fe tra- 

tar , 8c pòr em execução. 

CAPITULO VIII. 

D 0 PROVEDOR. 
. IS . • 

O Provedor, que ouver de fervir neíla irmandade feràfem- 

pre hum irmão nobre, peííoa de authoridade, prudência, 

& boa reputação, de maneira, que os outros irmãos o reco- 

n he cão por cabeça, & obedeção com mais facilidade; & 

ainda, que por todas as ditas partes o mereça, não poderá íer elleito 

de menos idade de quarenta annos. Será muito íofrido, pella muita 

variedade de condições das peíloas com que ha de tratar; deíobriga- 

do de outras occupações pera que poífa acudir ás de feu cargo com a 

continuação neceífaria :8c porque he requifito de muita importân- 

cia a noticia, & conhecimento das coufas da caza, não poderá íer el- 

leito Provedor, quem não for irmão, nem antes de ler paliado hum 

anno depois, que for recebido na irmandade. 

Tanto, que for elleito, repartirá nas primeiras mezas os offici- 

os , que os conlelheiros haõ de íervir naquelle anno. 

E 3 \ Primei- 
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Primeiramente, efcolheraõ irmãos nobres, & officiaes dos que 

mais experiência tiverem pera enformarem hum da Igreja matriz pe- • 

ra íima,outro pera baixo,das peífoas envergonhadas, que paííaõ 

néceíhdade pera íèrem providas, com íua informação., &com o pa- 

recer do Provedor, & irmãos deaneza feraõ providos, & faltandp al- 

gum dos irmãos de meza por impedimento de doença ,.ou de auzen- 

cia confideravel, o Provedor, & meza ellegcraõ outro, que por elle 

íirva o reftante do anno, fe tanto durar o impedimento, ou auzencia; 

E le efte irmão não íervir feis mezes inteiros, poderá ler elleito no an- 

no feguinte, não avendo cauza, que o impida. 

, , »"• • / ^ | £ JBBWFf. 

Mandará o Provedor tirar as informações neceííarias, aíli fobre 

peífoas, como negocios, que pertencerem a caza, & adminiílraçaõ 

delia, na forma que a diante ledilpoem no Capitulo dos Veíitado- 

-res.; mas íempre ficará livre ao Provedor' informar fe também em fe- 

gredo pof outras vias extraordinárias, quando lhe parecer neceífario, 

pera mais certeza, & fegurança, porem nunca regeitarà a informa- 

ção , que os irmãos tirarem fendo incontrada com a fua particular 

lem communicar em meza os fundamentos, que tem pera dar mais 

credito ao que por íua parte achou, guardando fegredo , quanto for 

poífivel por le evitarem efcandallos, & queixas, que podem aver. 

Em todas as defpezas, que fe ouverem de fazer, ainda, que feja 

em efmollas, tomará íempre o parecer dos irmãos, que com elle fer- 

vem na meza; & amefma forma guardará quando ou ver de defpa- 

char petições de dotes de orfans, admittir Cappellaens, & ferventes, 

repartir veftidos, fazer elleições com as mais couzas defta qualidade 

Poderá com tudo defpedir íerventes,& moços da Capella quando 

lhe parecer, & aos Cappellães, quando em íua prezença cometerem 

algum erro notável,& de efcandalo a que por efte meyo fe deva accu- 

dir. 

Fará, que chamem medico, & curgiaõ, & barbeiro sò a curar 

os doentes do hofpital. 

O Provedor prezidirà em todas as juntas, & na meza, & a elle 

sò pertence mandar aífentar, & votar, & calar, & todos lhe obede- 

cerão por íerviço de Noífo Senhor, & de Noífa Senhora: & na exe- 

cução das couzas terá fempre a luperintendencia, & fuperioridade 

fobre os irmãos, & miniílros, que com e^las correm; nem cada hum 

dos concelheiros poderá por íl sò fazer couza alguma íem recorrer ao 

Provedor, 



<S\difericordia da %ifana de Soufa. 47 

Provedor , &meza, o qual terá somente hum votto, & empatan- 

do eícolherà. 

E acontecendo, que o Provedor íè auzente, por algum tem- 

po , & que toda via aja de tornar a íèrvir, ou que lèja impedido de do- 

ença , porque não poífa vir à meza íèrvirà em feu lugar o elcrivaõ da 

caza; & em auzencia do elcrivaõ íèrvirà hum dos irmãos de meza, 

que jà tenha fervido de Provedor, & avendo alguns, que tenhaõ fer- 

vido , fervirà o Provedor mais antigo 5 & não avendo irmão, que te- 

nha fervido de Provedor, íèrvirà o irmão, que íenha fervido de d'- 

etre, pellamefma ordem,que fica apontada nos que fervirão de 

Provedores; & em falta de huns, & outros, íèrvirà o irmão da meza 

que mais antigo for na irmandade, & com qualquer delles, que pre- 

zjdirfefaraõosnegociospellomeímomodo,& execução com que 

fe coíluma fazer eltando o Provedor prezente, & os mais irmãos lhe 

obedecerão da mefma maneira com que obedecem ao Provedor: 

porem lè em meyo deite tempo vierem alguns negocios extraordiná- 

rios , que peífaõ maior deliberação, eíperarfeha pella vinda do Pro- 

vedor , & não o permittindo a qualidade das couzas, ferà o Provedor 

coníultado conforme as circunítancias do tempo, & do lugar, ou 

por efcrito a que elle refponda, ou por hum irmão de meza, que poí- 

fa referir íèu parecer com inteireza, & facilidade. 

E íuccedendo falecer o Provedor , ou auzentarfè de maneira, 

que não poíla tornar a íèrvir o tempo, que faltar daquelle anno, que 

vay correndo, o eícrivão, & irmãos da meza íèraõ obrigados fob car- 

go de íèu juramento a mandar chamar o Provedor, que íèrvio o anno 

paffado, & lhe pedirão, que por íèrviçodeNoífo Senhor queira a- 

ceirar o cargo; & efeuzandofe com legitima cauíà, ferà chamado o 

que íèrvio o anno antecedente, por fe não occupar algum dos irmãos, 

que poderá íèrvir o anno íèguinte 5 & eícuzandofe ambos os ditos 

Provedores, os elleitores, que foraõ aquelle anno fe tornarão a ajun- 

tar, &ellegerão hum irmão, que lhes parecer, que firva de Prove-- 

dor athè o fim do anno, tendo as qualidades que lè requerem confor- 

me a eíte compromiíío. 

E fe algum dos elleitores, for morto, ou auzente de maneira-, 

que naõ poífa vir votar, fe tirará por fortes hum irmão nobre, ou of- 

ficial dos que fervem na junta, conforpie a qualidade do que faltar, 

& com elle fe fará a elleiçaõ. 

Epor 
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E por fe evitarem duvidas, que podem fucceder, por rezaõ de- 

fies impedimentos, & auzencias a que não he poffivel prover em par- 

ticular, todas as vezes que tornar o Provedor, ou qualquer irmão, 

que no principio do anno foi elleito, o que por elle fervir lhe largará 

logo o lugar, pera fervir feu officio o reítante do anno ;& em tal ca- 

zo, o que lervio por elle, não chegando a dia de Sanéla Izabel pode- 

rá íer ellêito não avendo outro impedimento. 

CAPITULO IX. 

DO ESGRIMAM DA CASA. 

Irmão, que ouver de íervir de eferivão terá as partes que fe. 

declara no Capitulo do Provedor, lerá peífoa de tal pru- 

dência , que poíía dar expediente aos negocios com facili- 

dade , & boa averiguação; não terá menos de Quarenta 

annos de idade, & terá alguns de irmandade, pera que com anoticia, 

& experiência das couzas da caza; polía mais fácil, & conveniente- 

mente íatisfazer com as obrigaçoens de íeu cargo, ferà deíobrigado 

de todo o officio, & occupaçaõ, que lhe poíla fazer impedimento 

pera não affiftir 11a caza com a frequência, & continuação, que fe re- 

quer. 

Virá cada fomanahuma,ou duas vezes àcaza dodefpacho, 

fendo poffivel, pera dar ordem aos negocios,que continuo occor- 

rem, mas naõ poderá per fi fazer alguma deípeza, por piquena, que 

fèja, fenão eílando em meza com o Provedor, & mais irmãos ; & len- 

do o Provedor auzente, ou impedido de maneira, que não poífa vir à 

meza, ficará em todos os lugares, em que elle coíluma prezidir, & 

os irmãos lhe daraõ a mefma obediência, que dão ao Provedor. 

■ 

O Eferivão não poderá mandar eferever pormaõalhea couía 

alguma, nos livros da caza, como aífentos de contas, quitações, do- 

tes de orfans, efmolla pera ajuda de relgates de Capítulos, elleições, 

accordãos, & couzas íemelhantes, que nos livros correntes fe cuftu- 

mão eferever, porque todas haõ de ler eicritas de lua propria mão. 

Porem as certidões, que fe paliarem, procurações, cartas, & outros 

papeis deíla qualidade, q não ficaõ nos livros, poderão ler feitos por 

qualquer peífoa,cõ tãto q fejaõ lobelcritos,& affinados pelio clcrivão 

Toma- 
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Tomara, no fímtlo anno, conta ao thefoureiro da caza,& ao 

mayordomo do Celeiro, & cada mes ao irmão da bolça, eflarà pre- 

zente, & fará termo do dinheiro, que fe entregar ao thefoureiro, Sc 

irmão da bolça,& a quaeíquer outras peífoas; ou irmãos, tomará con- 

tas às mais peíloas, que correrem com demandas, & couzas tocantes • 

àdita caía. 

Acabado o íèu anno, poderá athe quinze dias de Julho lançar 

nos livros do anno em que fervio os aííentos, que fícàraõ por lançar. 

Sc fazer os enferramentos das contas, & acabado o dito tempo não 

poderá efcrever mais coufa alguma, Sc íèrà obrigado a entregar os li- 

vros ,& moftrarà as contas feitas pera que iè vejaõ em meza, &íê 

mandarem examinar por outros irmãos. 

Acabadas af contas, & feitos os encerramentos noslivros, fará 

entregarão que H car por defpender aos theíòureiros novos, que affi- 

naraõ os aíTentos das ditas entregas nos livros de fuas receitas, & íô 

faràdeclaraçaõdedefcarga noslivros dos thefoureiros, que entre- 

garão. 

Não fe aííinará carta de guia, nem provimento fem fêr da letra 

do efcrivaõ, em que porá o nome do pobre, que fe proveo, & o dia 

em que foy provido, porque poderão acontecer inconvenientes de 

concideraçeõ fe efta ordem fe naõ guardai* puntualmente. 

E fuccedendo adoecer, o efcrivão, ou eftando auzente de nja- 

neira, que aja de tornar antes de fe acabar o anno o Provedor, & ir- 

mãos de meza poderão encomendar o officio a hum dos irmãos, que 

com elles fervem athe o efcrivão auzente vir, ou ceifar leu impedi- 

mento. Porem o irmão, que affi for efcolhido não pod^à efcrever 

noslivros da caía, em que o efcrivão efcreve , Sc fe tomará tudo em 

hum caderno de fora, pera o efcrivão depois as lançar da lua letra. 
• T"V • r 7, \ ( 1 ' 

CAPITULO X. 

D A S COUSJS, ÇiUE PERTENCEM 

ao Thefoureiro da caía. 

O 

Thefoureiro da caza, feia íêmpre hum homem de muita con- 

fiança , & tal * que com muito zcllo do ferviço dç Deos, faça 

F os 
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os negocios, que forem da obrigação de feucítrgo; & pera iífo ferá 

obrigado a virá caza todas as vezes, que for neceífario , não tendo 

legitimo empedimento. 

Ao Thezoureiro da cafa, pertence receber todas as efmollas, 

que a ella vierem, & lhe forem deitadas por teftamentos de defunc- 

tos, ou por qualquer outra via, & íè lhe fará receita de toda a prata, 

& outras couzas , que na caza ouver cjo lerviço delia; & aííi dos pa- 

peis ; que pertencerem a fazenda, & cobrança de dinheiro, & afina- 

ra com o Provedor ao pè de cada addiçaõ de receita, que pello efcri- 

vão delia lhe forfeita, & naõ íerà obrigado a dar conta de addiçaõ 

alguma, que por elle não for aílinada. ........ . 

Cobrira do thefoureiro dos depoíitos, 8c dtí mi nift rações as 

quantias, que pertencerem à cafa, depois de Satisfeitos os legados, 

& obrigações., & do que aíli cobrar íè fará receita a elle, & delpeza 

aos outros theloureiros aííinando em ambos os livros os taesaífentos. 

; E quando a caza aceitar a herança, legado, ou teftamentaria de * 

qualquer defunóto, íè fará receita, fobre o thefoureiro da caza, de 
toda a fazenda, aíli movei, como rais, que pertencer à dita herança, 

ou legado, & aííi dos papeis, que valhaõ dinheiro, ou forem necefla- 

• rios pera cumprimento dos teftamentos, ou deícargo da alma do de- 

fujictò, & a dita receita íè fará em livro íèparado, que íè chamara do 

nome do defuncfto; & sõ o dinheiro, que íe achar, & íè for fazendo 

dos ditos moveis, papeis, & rendimento da fazenda fe carregara no 

livro corrente da receita, & delpeza do thefoureiro. 

• 
E nas almoedas, que íè fizerem, de quaeíquer moveis , ou fa- 

zenda de rais, ou por qualquer Outra via vierem à cazà, íempre ferà 

prezente õ theíoureiro, pera o eícrivaõ da meza lhe ir logo carregan- 

do no livro corrente o que íè fizer na fazenda vendida, pondofe ver- 

bas no outro livro aonde as tais peífas eftiverem carregadas, & as di- 

tas almoedas, íe faraõ íèmpre por ordem do Provedor, & meza. 

• 
Não poderá o theíoureiro defpender dinheiro algum de qual- . 

quer herança,legado, ou teftamentaria, ainda, que pello Prove- 

dor, & meza lhe leja mandado, íèm" primeiro eftar comprido intei- 

ramente o teftamento do defun&o, & fer entregue aos theloureiros 

„ - . v . dos 
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dos depofitos em dinheiro toda a quantia que pertencer as dividas, 

& legados delies, & íe montar em huma couza, & outra, a que logo 

deprezente fe naõ pode dar comprimento, entregando da mefma 

maneira o que for deixado pera dotes de orfans, ou captivos aos ditos 

theíoureiros, ficando sò em fua mão o que a caza livremente pôde 

difpender. 

Todo o dinheiro, que vier a caza, pera fe entregar a partes, ou 

que pertencer a dotes de orfans, captivos, legados, obrigações de 

teftamentos, ou que por outra qualquer via pertença aos theíourei- 

ros deftas obrigações, íe entregará logo aos ditos theíoureiros , Sc 

por nenhum modo o recebera o thefoureiro da caza; Sc lendo cazo, 

que elle por erro, ou defeuido o tenha recebido, ferà obrigado ao en- 

tregar logo aos theíoureiros a que tocar, aífi,& da maneira, que o 

tiver recebido, & fazendo o contrario, o que fe naõ efpera, & fican- 

do a caza no fim do anno devendo alguma coulà aos ditos depofitos, 

o pagara o dito thefoureiro de fua caza, & de nenhuma maneira lhe 

ferà levada em conta. 

Entregara ao maiordomo da bolça, tudo o que fe ouver de deíl 

pender em cada mez, Sc naõ defpenderà períi couíã alguma, porque 

todas as defpezas afii ordinárias, como extraordinárias haõ de correr 

pellos maiordomos da bolça em livro particular, que firvirá aos di- 

tos maiordomos. 

O theíoureiro da caza, & os mais thefoureiros, feraõ obrigados 

fazer entrega 3os irmãos, que lhe íuccederem nos cargos, de todo o 

dinheiro, papeis, & mais fazenda, que tiverem em íeu poder, athe 

todo o mez de Iulho, & nos encerramentos de íiias contas, faraó de- 

claração , como fatisfazem còm a entrega de tudo, Sc não tem mais 

' que entregar, Sc os que tudo afíi naõ fizerem , feraõ logo riícados de 

irmãos, & executados pelo que ficarem devendo, & afli efta execu- 

ção, como as mais,que íe ouverem de fazer porcontiasliquidas, 

que fe devaõ à caza, feraõ feitas por mandados aífinados pelio the- 

íoureiro delia , Sc fobeferitos pelo eferivaõ da meza , conforme 

a hitfna provizaõ, que fua Mageftade mandou paííar à Mifericor- 

dia de Lisboa , da qual pode ufar efta caza por outra provizaõ, 

que tem do dito Senhor. 

Fz CAPI- 
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CAPITULO XI. 

DOS VISITADORES, E DAS CA- 

lidades, que ham de ter primeiras vijitadas, &- de como 

•feprocedera nas informaçoens. 

O. Cargo de viíitador andará continuamente em quatro irmã- 

os , & íc deve encomendar fempre aos de mais idade, pela 

muita confiança, que delles le faz, & como requer huma 

occupaçaõ, em que tanto importa confervarfe o credito, Sc 

boa reputaçaõ com que a irmandade procede nella. 

Dous defies Irmãos, hum nobre, & outro official terão cuida- 

do de vifitar as pefioas, que viverem nefte lugar, defda Igreja matris 

pera fima, & os outros dous deíde a dita Igreja pera baixo, & as pef- 

ioas , que ouverem de fer vifitadas em cada femana teraõ as calidades 

íèguintes. 

Seraõ pobres * que não tenhaÓ bens, de que fè poífaÕ valer, de 

recolhimento, virtude, & boa fama, que não andem pedindo pelo 

lugar, nem por caíasparticulares, ou que por rezaõ de idade, doen- 

ça , ou filhos, ou de íua calidade, naõ poííaõ, nem devão íervir a ou- 

trem , nem ter modo de vida, em que íe poífaõ íuftentar, mas naõ le- 

ra impedimento perá deixar de fer admittida o ter huma caza de feu, 

que naõ lèja de muito preço, & de que tenhaõ neceffidade. 

Sempre as informações das pefioas, que pedirem rol, & vifita, 

íeraõ por irmãos tiradas, que naõ íejaÕ de meza, porque aos que nel- 

la fervem bafta a occupaçaõ de íeus cargos, & íèraõ pera iííb eícolhi- 

dos, affi nobres, como officiaes os de mais idade, & experiência, Sc 

de que geralmente aja mais latisfação, dos quaes irmãos o Provedor 
mandará chamara meza, quando ouver petição de alguma pefioa, 

que pretenda fer vifitada, hum nobre, & outro official, & lhes entre- 

gara a dita petição, pera lc informarem delia, encomendandolhê del- 

ia o fegredo,com que devem proceder, Sc elles com juraméto íe obri- 

garão aguardar o mefmo íegredo, de maneira, que íè poffivel fora, 

nem as melmas pefioas de quem fe informarem, nem aquellas, a que 

preguôtarem por ellas laibaõ, que lhe foi commetida a informação, 

& 
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&avendomais petições o Provedor mandara chamar mais Irmãos, 

& as repartirá por elles. 

E os Irmãos, a que o Provedor commeter as informações, teraõ 

particular cuidado de faber, quanto tempo ha, que a tal peífoa, que 

pede vifi ta, vive nefte lugar, & donde pera elleveyo,& morou, & 

o que mais convém, acerca das calidades, que ficaõ apontadas; in- 

formandoíe do Redor da freguezia, & dos Irmãos da caza, que vi- 

verem íeus vezinhos, & de quaefquer outras peíloas dignas de credi- 

to , que tenhaõ conhecimento , & rezaõ de faber o porque forem 

preguntadas,& tiradas as ditas informações, as traraõ por eícrito aíli- 

nadas por ambos,&as cntrcgaraõ cerradas ao Provedor perafe verem 

em meza,&íevotarlobre ellas. 

E parecendo em meza, quea tal peíloa deve fer aceitada, íe fará 

aífento de lua aífeitação em hunMvro, que pera iíío averà, no qual 

aífento íe fará declaração das cauías,que ouve pera fer aífeitada, 

porque podem ceifar com o tempo, & vira efcuzar a efmolla da ca" 

íàj&eftes aífentosferaõ feitos pello Efcrivaõ da caza, & aífinados 

por elle, & pello Provedor, & pellos Irmãos, que tiraraõ as informa- 

ções. 

Os irmãos vifitadoresteram muito cuidado de inquerir fobrea 

pobreza, & modo de viver das peífoas, que jà eftiverem no rol da ca- 

za , & vindo a íua noticia alguma couza, que íe encontre com .0 que 

dilpoemeítecompromiífoacerca das calidades, que haõ.de ter as 

peífoas vifitadas avizàrem ao Provedor, & meza, pera que provejaõ 

niíío como lhes parecer conveniente ao ferviço de Deos, & boa re- 

putação da Irmandade. 

Viíitarão os pobres de feu deílriõto, huma vez em cada íemana, 

levandolhesaefmolladedinheiro,quepella meza for ordenada, a 

qual darão às mefmas peífoas viíitadas, & não a outra alguma; que 

a queira receber pera lha dar, por mais calificada, que feja , ainda, 

que lha venhaõ pedir, reprezentando alguma grande neceífidade. 

Se andando na vifita fouberem,que em feu deílrito, alguma 

peífoa padeça neceífidades, a que fe deva acudir, darão conta na pri- 

meira meza; & o meímo cuidado terão dos pobres, que adoeçerem, 

& acharem, que faõ deíèmparados, & tomarão as petições dos ditos 

F z doen- 
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doentes ,& de quaefquer outras peífoas neceífitadas, que eftiverem 

em feu deílricito, & não poderem levar à meza as ditas petiçoens, 

as quais daraõ ao Provedor pera mandar fazer fobre ella as diligenci- 

as neceífarias. 

Faraó, que os medicos, & cirurgiões da caza, vifitem com dili- 

gencia os pobres do rol, em fuás doenças, & faraó lembrança de íii- 

. as neceílidades ao Provedor, & meza, pera que lhes mandem acodir 

. com as meíinhas, & com o mais, que pera lua cura for neceífario. 

. 

E pera que no efpiritual, & que mais importa ., naó poífa fucce- 

der falta , teraõ particular cuidado de lembrar ao Reitor, que os 

confeíle, ou a feu coadjutor, & lhes acudaõ com os mais Sacramen- 

tos. 

Os vifitadores, quando forenndfitar as peífoas de feu deilrido, 

.ou fizerem outro algum ado, que^rtença à obrigaçaõ de feu cargo, 

hiraõ a pè,& ambos juntos infalivelmente, & acontecendo, que al- 

gum delles, por doença, ou por qualquer outra cauía legitima,naõ 

poífa em algum dia fazer a dita viíita, ferà obrigado mandar recado 

ao Provedor em tempo, que poífa prover de outro Irmão, que em feu 

lugar o faça. 
I * ' ' . - . v., „ L •* 

CAPITULO XII. 

1) AS' COUSAS, PERA QUE SE 

ha de chamar a Irmandade $ &■ que o ^Provedor, &- me%a3 

naopodemfatgrfem os Eleitos por ella. 

Q Provedor, & meia, naó poderão per fi; fem os Eleitos pela 

Irmandade, mudar, nem alterar o que foi determinado por 

alfento de alguma das meíãspaífadas, & ficar eferito noli, 

vro das lembranças, pello deferedito, que a caza pode pa- 

decer coruhuma meza desfazer o que íe aífentou em outra. 

js Naó poderá admittir irmãos, que forem rifeados, porque, pofi- 

to, que os poílaõ ri ficar, avendo cauza juíla, naó íeraõ admittidos 

íèm p'arecer do Provedor, & meza, que os riícou. 

Naõ poderão accreícentar os lalarios das peííoas, que fervem 
-n acaza 

* 
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a caza por eftipendio certo, em qualquer cargo, que íèja. 

Naõpoderàfãzejpromeífasdecouzas,cujo effcito fe naõ aja 

de íeguir em feu tempo excepto os dotes das orfans,& efmolas, que 

feapplicarem a refgate de captivos, em que fe guardara o difpoíto 

neíle compromiífo. 

Naõ cobraraõ rendas, juros, nem tenças pertencentes ao anno 

feguinte, & meza, que lhe ha de íucced^r. 

Naõ daraõ certidões de fazenda alguma, que em feu tempo naõ 

arrecadaraõ, nem deípenderaõ por certidões o que não tiverem. 

Naõ poderão empreitar os ornamentos, & prata da caza. 

Não poderão dar fepultura perpetua ainda que feja a irmãos, 

porque não venha a faltar aos que por lua devaçaõ ie quizerem fepul- 

tar nella, dando fua eímola. 

Naõ poderão aceitar capellas, inítituições,ou outras obriga- 

çoens defla calidade,nem fazer concertos íobre heranças, que íe 

deixarem à caza pera pobres; nem trahíãuçoens fobre dividas de di- 

nheiro , ou largalas por couza certa,pofto que pareça de milhor con- 

dição ; mas para eífeito de arrecadaçaõ das ditas dividas poderão 

Provedor, & meza dar o que bem lhe parecer a peífoas feguras que as 

arrecadem,procurando porem,que fe nam diminua aos pobres o 

que lhe pertence, com fe dar às ditas peífoas, mais que a juíta fatisfa- 

çaõ do trabalho, que pozerem na cobrança. 

Naõ poderão rezervar pera a caza fazenda alguma, ou juro per- 

petuo das nerarfÇas livres, ou vender, ou trocar rendas, que perten- 

ção as adminiítrações da caza, por qualquer titulo, & via que íèja. 

Naõ poderão finalmente o Provedor, & meza, tomar por fi re- 

zolução em coufa alguma, que de qualquer maneira fe encontrar cõ 

as dilpofiçoens deite compromiífo, npm em qualquer negocio extra- 

ordinário, que requeira deliberação , & confelno , fem parecer, 

& votos da junta. 
• * * 

CAPITULO XIII. 

DOS DEFINIDORES, OU IRMÃOS DA JUNTA, 

O Provedor, que começar a fervir rias primeiras mezas, athè dia 

deSant-Iago , mandará ajuntara Irmandade toda, na cazada 

Mizericor- 
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Mizericordia, 8c com ella, ou com a mayor parte delia, íe fará ellei. 

çaõ dos Irmãos, que haõ de aífiítir à meza, níiquellas coufas, que naõ 

podem fazer, fem parecer, & coníèntimento da Irmandade, os qua- 

es nuncaferaõ menos de des Irmãos, tantos nobres, como offiçiaes, 

pera que com clíes, em nome da Irmandade, & com o Provedor, & 

mela, lè determinarem as couíãs de importância, q fe offerecerem. 
... ' r T* ^ - k • • . - ; 

Pera eíte cargo fempre feraõ efcolhidos os irmãos, què jà tive- 

rem fervido na meza, pella experiência, que podem ter dos negocios 

da caza, & a elleiçaõ fe fará na forma, em que fe elegem os eleitores, 

em dia de Sancta Izabel, falvo, que bailara tomaremfe os votos pelo 

efcrivaõemhumasòpauta,emprezençado Provedor , na caza do 

delpacho. 

. Epoílo, que os Irmãos da junta com o Provedor, & meza,po- 

deràm tomar reíòluçaõ em todos os negocios, que íè offerecerem, & 

íuasdeterminações teràm as mefmas forças, que teriam, fe foram 

difpofiçoens deíle compromiífo, ao qual poderam interpretar, & al- 

terar, como lhe parecer,que mais convém aoíèrviço de Deos,& 

bem dos pobres, com tudo nunca o poderàm fazer nas couíàsíèguin- 

tes, porque nellas naõ convém ,.que aja difpenfaçam, 

Naõ poderão accrefcentar o numero dos irmãos, que fica decla- 

rado , nem difpenfar nas calidades, que haõ de ter pera ler admitidos 

na Irmandade, ou pera lerem eleitos nos cargos, & officios delia. 

Naõ poderão empreitar dinheiro da caía, nem gaílar algum dos 

depofitos, ainda que feja por empreítimo. 

Naõ jioderaõ mandar enterrar com àèto de Irmandade apeífoa 

alguma, fe não for Irmão, ou molher de Irmão. 

Naõ poderão pedir a fua S^nõtidade commutacaõ de algum le- 

gado , ainda que pareça, que fica em favor do defunèto, que o dei- 

xou , laivo fe o legado por nenhum calo, íè pode comprir na forma, 

em que o defunto ordenou, porque entaõ melhor fera, que de qual- 

quer maneira fe cumpra ,'que ficar totalmente por comprir. 

Poderá com tudo a meza, com parecer da junta, pedir difpen- 

façaõ pera commutar em juro afizenda de raiz livre, que fe deixar à 

Miíèricordiaapplicadapera íèmpre, por fe eícufarem os inconveni- 

entes , que refultaõ de íe arrendarem, ou adminiítrarem femelhan- 

tes bens. 

CAPITU- 

• , / 



CAPITULO XIV. 

DOS MORDOMOS DO 

AVerá dous Irmãos, hum nobre, outro official, a cuja con- 

ta eftej a fazer comprir os teftamentos dos defunètos, que 

íè encomendam à caza, & lhe deixaÕ íèusbens, & proce- 

derão niíío com todò o cuidado, & diligencia pôífivel, pê- 

ra que por nenhum caíòpoífa aver falta, & defcuido nelta materia, 

em que tanto importa coníer-varfe o credito, com que a Irmandade 

coíhima, & deve acudir a íèmelhantes obrigaçoens. 

Procurarão, que os teílamentos, que vierem em íèu anno, íe 

cumprão logo, "& que íè efcuzem os impedimentos, que fe poíTam 

oppor à exccuçaõ dos legados, & difpoziçoens dos defunètos, & nos 

que de todo eftiverem compridos, faraõ no fim de cada hum decla- 

raçaõ, aífinadã por ambos, como tudo eftà fatisfeito. 

• • ( • 

Veraõ, com particular cuidado, os teílamentos, que ouver na 

caía, & íè a cafo acharem , que eílão por comprir alguns legados a- 

trafàdos, faraõ diffo lembrança na primeira meza,fem efperar dia, 

nem hora certa. 

Com o mefmo cuidado faraõ comprir os legados, & obrigações 

anniverfarias de miífas, & officios, que alguns dos ditos defundtos 

mandaraõ fazerem diverías Igrejas, & receberão do mordomo da 

bolça o dinheiro neceífario pera fatisfazer as efmolas das ditas miíías 

& officips aos clérigos, & religiofos, que os fizerem, dos quaes ave- 

raõquitaçoens, que entregarão ao eícrivão da caza, porque confie 

como tudo íè comprio, & lè fatisfez com a dita efinola. 

CAPITULO XV. 
« 

D O PROCURADO Ry E MORDOMOS 

das demandas. 

Oisu .3 •*;{:. " • i-'h -riV; 

O Provedor, & meza elegerão hum irmão pera Procurador, 8c 

mordomo das demandas da caza, eíle ferà peífoa de authori- 

G ' dade, 
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dade, & refpeito, & defocupado, o qual terá a feu cargo correr com 

as ditas demandas, de maneira, que nem fe perpam por faha de cui- 

dado , & deligencia, nem reíulte efcandalo, de moftrar nellas dema- 

íiado zelo. 

Antes, que fe dè principio a demanda alguma o Provedor, & 

mezamandaraõchamar alguns Irmãos, que tenhaõexperiência, & 

letrados, íè os ouver •,& quando naõ,coníulte com letrados de fora 

da Irmandade, pera que vejám, & conciderem fe tem a caza juftiça 

nella, & do que refolverem, & determinarem fe fará aífento aflinado 

por todos conforme ao qual fe procederá. 

Fará o mordomo Procurador as advertências, que lhe parece- 

rem aos folicitadores, & procuradores da caza, & hirà a todas as me- 

zas dar conta do eftado em que eftao as cauzas, & feitos, & fe lhe da- 

rá do mordomo da bolça o dinheiro, que for neceíTario, & dará cõta. 
i i . . . 

CAPITULO XVI. 
, ( . . ' «i * * 

DO MORDO MO DA B O L C, A 

O Provedor, & meza ellegeraõ cada anno hum Irmão, que 

firvade mordomo da bolça, que íèja peífoa de confiança, 

bom entendimento, & defocupado, que poífa vir à caza to- 

das as vezes, que for neceíTario. • . 

O mordomo da bolça recebera do theíoureiro da cafa o dinhei- 

ro , que nella fe ouver de defpender em íèu tempo, & ferà obrigado a 

íè achar em todas as mezas, na caza do deípacho com o Provedor, & 

Irmãos pera o que for neceíTario. .'iq.; . . „ j . yj 

Naõ fará defpeza alguma,por piquena,& meuda,que íèja, 

íèfti defpacho, & ordem do Provedor, &; por eftes eferitos dará con- 

ta em meza, & pello eferivaõ da cafa fe fará enferramento no livro, 

que ha de fervir aos mordomos da bolça:, que elles affinaraõ como ef- 

erivaõ, Provedor, & meza, & depois de ferem viftas as contas, & 

aílinadas fe fará aífento no livro da receita pera íè defearregar no livro 

do Thefoureiro aífinado pello Provedor, & Eícrivaõ. 

CAPI- 
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CAPITULO XVII.- 

C-.--I «< - : i: 

DOS MORDOMOS DA I G R E I A. 

* * •* \ 1 
O Provedor, & irmãos de meza ellegeraõ cada mez, dous Ir- 

mãos , que íirvaõ de mordomes da Igreja os quaes teraõ a 

leu cargo, o que pertence'ao culto Divino, & miniíterio da 

Igreja, pera que tudo nclla fe ordene com a decencia devi- 

da. Os Irmãos, que lervirem de mordomos viraõ todas as quartas 

feiras pella manhaa muito ledo à Igreja da Miferfcordia vifitar os al- 

tares , & aifiítir à miíla, que íe diz peilos irmãos vivos, & defunétos, 

& pedirão a efmola, que fie cuítuma pellas ruas. E da mefma manei- 

ra viraõ à dita Igreja todos os Domingos, & dias San&os, & de fei- 

tas , pellas manhãas,' & veraõ fe os capelaens, & íanchriitãos, & peí- 

íòas, que tem a feu cargo fervir na dita Igreja, fe fatisfazem com luas 

obrigações. 

Daraõ ordem aos enterramentos dos defunétos, que fe ham de 

enterrar com o aóto da, Mizericordia, & receberão as elmollas, que 

derem por reíaõ dos ditos enterramentos; Porem naõ receberão lega- 

do algum, que feja deixado à caza; nem efmola, que fe de, que palie 

dê hum cruzado,porque fendo de mayor contia remeteraõ»à meia pe- 

ra fe carregar fobre o Thiloureiro. 
• / • 

Faraõ enterrar os defundtos pobres pello amor de Deos,& íenaõ 

tiverem mortalha, a faraõ dar à culta da caza , & mandaraõ dizer 

humamidarezada,por cada hum dos ditos defunõtos pobres, na 

Igreja da Miíericordia. • . 

' • 

Naõ poderão mandar tanger campa infignia da Miíericordia, 

fem licença do Provedor, ou de quem íeu cargo tiver, naõ eítando o 

dito Provedor na terra. 

Daraõ ordem às coufas neceííarias pera a prociííaõ de quinta fei- 

ra de Endoenças; & o meímo faraõ em todas as mais prociflbens era 

que fora Irmandade, mandarão preparar tudo o que comprir,por 

rezaõ de quaeíquer officios, & folemnidades da caía, mas naõ pode- 

rão fazer armaçoens nem outros gaítos deita calidade iem ordem jdo 

Provedor, & meza. 

G i Com- 
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Compriraõ inteiramente o regimento, que lhe for dado, pello 

Provedor, & meza; & acabado omez daraõ conta ao elcrivaõ, em 

prezençadoProvedor,&meza,dasefmollasque tiràraõ , faraõ 

entrega de tudo aoThefoureiro. 

CAPITULO XVIII. 

t • ♦ . , k ti 

DOS CAPELAENS. 

OS Capelaens, que ouverem de fervir a Mifericordia, feraõ 

limpos de toda a raça, & nefta calidade naõ poderá aver 

difpenfaçaõ, poílo,que todas as outras concorraõ nelles 

com perfeição coníideravel. 

Seraõ peíioas de virtude, & de boa reputaçaõ , & que tenhaõ 

alguma noticia, de Theologia moral, *de maneira , que poííaõ ler 

aprovados pera adminiftrarem os Sacramentos das Confições. 

Seraõ peíioas, que tenhaõ boas, falas, & faibaõ canto de orgao, 

&defobrigadosdetodaa outraoccupaçaõ, & capelania, pera que 
poífaõ lem nenhum impedimento fatisfaze.r com lua obrigaçaõ. 

Quaritío vagar alguma Capelania o Provedor fe mandará infor- 

mar , das peíioas, que a pretendem, por irmãos de fora da meza, os 

quaes guardaraõ nefta informação a Ordem que fica declarada no ca- 

pitulo dos Vifitadores, & os que forem aceitados aftinaraõ# o aflento 

de lua aceitaçaõ com as condiçoens abaixo declaradas. 

Que íàõ contentes de ferem defpedidos do ferviço da Miferi- 

cordia era qualquer tempo, que fe achar que ouve algum erro em lu- 

as informações, ou não ouver de fieus procedimentos a devida fatisfa- 

çaõ. 

Que por qualquer dia em que faltarem com a obrigaçaõ das 

miíTas, leraõ multados em hum toftaõ, por cada huma, que deixa- 

rem de dizer, naõ tendo impedimento legitimo , que com tudo os 

não excuíarà, fe não mandarem recado ao mordomo da Igreja, pera 

que no mefmo dia pofta mandar fatisfazer com a dita obrigaçaõ , por 

outro Sacerdote. 

Que acudiraõ ás luas obrigoções com a pontualidade devida, & 

« • nenhum 
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nenhum ferà efcufo de acompanhar as procifsões, & acompanha- 

mentos em que for a Irmandade,& faltando feraõ multados na quan- 

tia , que parecer ao Provedor. 

O que eftà dito fobre as partes, que haõ de ter os Capelaens, fe 
não entenderá nos capelaens de que trata o dotador o Lecenciado 

Amaro Morey ra, que não tem efta condição. 
• • 

CAPITULO XIX. 

O Capelão da caza, que com mais propriedade fe chama da 

caza, por não eftar deftinado a Capelania certa, mas por 

íjicceder ao que começou com efta Irmandade, pera alfiftir 

nosenterramentos, & dizer MiíTa pellos defun&os pobres, 

& defemparados, ferà aceitado com as mefmas condiçoens, que atras 

íc declaraõ, a refpeito dos mais Capelães, & terá as mefmas partes, 

& qualidadés, & quanto poífivel for, ferà deíocupado de'Capelania, 

& deauthoridade, porque defta maneira fe ajam por obrigados os 

mais Capelaens a lhe reconhecer logeiçaõ, & fuprioridade, & os 

mordomos da Igreja lhe aíliftiraõ porque mais facilmente íeja reí- 

peitado, & obedecido. 

A conta defte capelão eftaraõ todos os ornamentos, em íua gu- 

arda, & cálices, miífaes, & coufas pertencentes ao ferviço da Igreja, 

os quaes lhe ferão entregues por inventario, de que dará conta duas 

• vezes no anno, ao Provedor, & irmãos de meza , huma vez no fim 

do mez de Iulho, & outra na entrada da quarefma, de cada hum an- 

no , aftiftirà na Igreja muitas vezes, & obíervarà com todo o cuidado 

o modo com que os Capelaens, & mais Clérigos dizem as milfas na 

Igreja da Mifericordia advertindoos dos erros, & deícuidos, que co- 

meterem , & fe achar que alguns fam deieótuoíos, advirtirà ao Pro- 

vedor , pera que lhe não deixe dizer miífa. 

Nõo eoníinta, que digão mifía Clérigos, cftrangeiros, fem lhe 

moftrarem primeiro as demiíforias de feus Bifpados. 

CAPITULO XX. 

DAS PESSOAS,QUE SERIEMA CASA POR SALARIO 

EPorciue não he potável, que todas as obrigações da Mifericor- 

dia ic cumprão pellos Irmãos delia, convém, que aja algumas 
G 3 , peífo- 
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peflbas, que a.firvaõ por falario, porem nenhuma delias poderá fer 

irmão, falvomedicos, & cirurgiões., como fica declarado no Capi- 

tulo , em que fe apontaõ as qualidades, que haõ de ter as peífoas, que 

fe haõ de receber por irmãos. 

Avendo moífos da Capela, que ajudem as miífas acudaõ ao fcr- 

t • viço da Igreja, & na fanchreftia; & no tempo de fua eleição, fe terá 

também advertência, que fejaõ limpos de raça algunla, & bem acuf- 

tumados, & os mordomos da Igreja teraõ particular cuidado, de or- 

denar como aproventem o tempoque lhe fobejar, de fua occupaçaõ, 

fazendo, que eftudem, pera que quando ajam de fahir da Mizericor- 

dia moftrem a criaçaõ, que tiveraõ nelia. 

Averà ferventes de azul, que parecer neceíTarios pera cumprir 

com as obrigações ordinárias, & procurarfeha, que naõ tenhão raça. 

- alguma, &'que fejaõ expertos,& deligentes no íerviço dá caza. 

Averà mempofteiro$ nas Igrejas vezinhas, aonde for poífivel, 

que tiraraõ efmolas pera a mifericordia, nos dias, & tempos cuftu- 

mados, per fi, que entregarão ao mordomo do celeiro. 

CAPITULO XXI. 
# 

DE COMO SE HAM DE ACEITAR 

os teftamentos. 

QUANDO algum definido deixar à caza da mifericordia 

por herdeira, & teftamenteira, antes que aceite a herança, 

ou teftamentaria, fe verá com muita confideração, aífi o 

queconthemabemdacaza,como do definido, que fua 

alma lhe encomendou, & pera que com mais clareza, & confiança • 

fe polía tomar aífento, fe deve aceitar, ou não, o Provedor mandará 

chamar àmeza alguns irmãos letrados, ou os que mais experiência 

tiverem, & lhe entregara o teftamento, & papeis, que ouver pera que 

tudo examinem, & coníèlhem com a deliberação neceífaria. 

Efe com parecer de letrados, & Irmãos da junta, em meza,& 

os delia, que pera iíío feraõ todos chamados, for alícnrado, na meza, 

que 
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que ahefança fedeve aceitar, íempre fe aceitará a beneficio de in- 

ventario. Porém íe no teftamentoouverinftituição de Capela, em 

que aja de aver Capelão certo ,oú obrigação de algumas obras'pias 

perpetuas em cuja execução4e hajam de fazer deípezas,a meza naõ. 

aceitara çais obrigações, ou inftitnições, fe não ficar baílantemente 

o neceífario pera as taes delpezas, & fabrica, & nilío procedera fem- 

pre com parecer, & votos da junta. 
* 

. Mas fe a fazenda, que ficar à caía, ou por via de herança, ou de 

teftamentaria, for letigiofa, fern aver bens líquidos,& certos, de 

que íe poíTaõ comprir os legados, a meza, a não poderá aceitar pelas 

demandas, que fe podem íèguir com queixa dos legatários, & acrè- 

dores, que não podem logo fer pagos, por-não aver fazenda livre, de 

que nafeegrande inquietação, & muitas vezes deícredito da Irman- 

dade , que importa muito mais, que todo o intereífe, que da herança 

fe pode efperar. 

Aceitado o teílamento pello modo, que fica declarado, o Pro- 

vedor , & irmãos da meza, daraõ ordem como íe faça logo inventario 

de toda a fazenda, que pertencér ao defun&o, Sc eíle inventario íe 

lançará em livro apartado, no principio do qual íe trasladará o tefta- 

mento concertado pello eícrivão da caza, Sc continuarão as couíàs, 

que tocarem àfua execução. . * 

E antes de íe fazer deípeza alguma da fazenda do defunóto, íe 

pagarão todas as dividas, & fe fatisfarão todos os legados, que em feu 

teílamento deixar, comprindoíe em tudo muy exactamente íua von- 

tade , Sc ate fe comprir tudo, não íe fará deípeíã alguma, em coufas, 

que pertençaõà caza. , 

E fendo cazo ,-que por algum impedimento, que íe offereça, íè 

não poíía tudo comprir, o dinheiro, que fe montar nos legados, Sc 

mais coufas, que aíli íe não poderão comprir, fe entregara ao 1 he- 

íóureiro dos depofitos, como fica ordenado, Sc íèm íe depofitar nefta 

forma, naõ poderão o Provedor, Sc meza deípender o remanecente, 

& o Provedor, quê fizer o contrario, íerà obrigado a pagar de íua ca- 

za tudo o epe íern eíta ordem mandar deípender. 
0 0 

O Provedor, & Irmãos da meza, íèrão obrigados meter em 

pregão todas as propriedades, Sc fazendas, que daqui em diante lhe 

forem 
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forem deixadas, íèndo bens livres pera a caza, . tanto que eftiverem 

na pofle delles, depois de pagos os legados, como fiea dito, & fe ven-' 

deràõ em publica almoeda aquém por elles mais der, naõ fendo a ne- 

• nhum dos I nriaõs, que naquelle anno fêrvirem na meza, o que íê fa- 

rá fendo prefentes o Eícrivaõ', & Thefoureiro da caza, & nos moveis 

de pouca valia farão como lhe melhor parecer. • • 

Efe alguma peífoa deixar fazenda, com, declaraçaõ, que ou- 

tra peíloa a haja em fua vida, & por fua morte fique à Mifericordia, 

o Provedor, & meza, não poderão por nenhum modo vender-, nem 
alhear os ditos bens, em vida da tal peíToa, & fe os venderem, ou por 

qualquer maneira os alhearem, fera nulla a dita yenda, ou alheaçaõ, 

& o Provedor, & Irmãos $ que a fizerem, íeraõ obrigados a íatisfazer 

à caía toda a perda, & dano, que por iíío lhe vier. 

O Provedor, & meza, poderão com parecer da junta, em quan 

to a caía não tiver renda baftante, perà comprir com luas obrigações 

hir reíervando das fazendas livres, que lhe deixarem aquella parte, 

que parecer conveniente pera comprimento das ditas obrigaçoens, 

poisíe tem vífto por experiência, que íerà mayor fèrviço de NoíTo 
Senhor ter a miíerícordia renda fumciente, pera acudir ás neceífida- 

des ordinárias, que confiada em certeza das eímolas, que vem a ella 

com grande quebra do que coftumava fer em tempos paífados, & re- 

médio das neceífidades, que foram creícendo. 
r • » • 

•li 

CAPITULO XXII. 

DO MORDOMO DO CELEIRO. r, 
■ ■ l 

O Provedor, & irmãos da meza, ellegerão cada anno hum 

irrrrão,quefirvade mordorfiodo celleiro , & íerà peífoa 

deíobrigada de occupações, que lhe poílaõ impediria aífif- 

tencia, que deve fazer na caza tão frequentemente como 

íèu cargo requere. 

Aeíle irmão pertence arrecadar todas as pençoens, foros, & 

repdas, que íe pagaõ à caza, por bem de luas adminiílrações, & pera 

que naõ aja confuzão nas contas dos cazeiros, & o que deVerem fe 

poífa cobrar com certeza ,& facilidade.' 

Averà 
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Avèrànocelleiro hum livro, que o efcrivão da caza mandará 

ordenar, em que feefcreverãodiftin&amente as propriedades , que 

pertencerem à caza, & a luas adminiftraçoens, com declaração das 

peííoas, que peíTuhem, & do que por el las pagam, em addiçoens, 

íeparadas, & o mordomo fãrà toda a diligencia poílivel, porque as 

repdas de paõ, & das mais couzas, que fe devem à caza, lè arreca- 

dem no tempo de fuas colheitas, porque a dilação não faça difficult 

tozo feu pagamento, & do que íè for pagando porá verbas ao pè das 

ditas addiçoens , declarando o que le pagou, & o que lê fica devem» 

do , as quaes verbas fe tresladaràõ no livro, que fe ordenar pei a o an- 

no íeguinte, porque os mordomos, que lèrvirem xpolíaõ ter fempre 

as contas prezentes ,& fazelas com facilidade , quando os cazeiros 

vierem pagar as dividas atrazadas, fem que feja neceífario recorre^ 

aos livros dos annos atrazados. 

A verá outro livro, em que o mordomo em titulo apartado, fará 

receita de todo o pão, que vier à caía, aííi de rendas, como de elino- 

las, & mempofteiros, ou que por outra qualquer via entrar no cellei* 

ro: & em outro faia o dito mordomo declaração do que delpender * 

por ordem da meza, aífi nos provimentos dos pobres, como no que 

lè coituma dar aos lerventes, & peííoas que lèrvem a cala, & hoipi* 

tal. 

E poderá vender, & fazer em dinheiro, por ordem do Prove- 

dor, & meza,quaeíquercoufas,que vierem ao celeiro, que íè naa 

oúverem de deípender namelmaefpecie; & o dinheiro entregará ao 

Theloureiro, & no cabo do anno dará conta ao Provedor, & meza, 

& de toda lua receita fe fará defcarga aífinadapello Provedor, & e£». 

cri vão da cala, peraíua deícarga. 

CAPITULO XXIII. 

DO MORDOMO DO C ARDO RIO. 

NA boa ordem, & concerto dos papeis, que eílaõ no cartó- 

rio da cafa, & em fe ter inteira noticia do quenelles ha, 

confifte muita parte do que fe requer, pera elta Irmandade 

íatisfazercomfuasobrigaçoens,tam perfeitamente como 

dezeja, pella qual rezaõ convém, que haja hum Irmão de muita con- 

H - fiança 
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fiança, que tenha cuidado do cartório, & fe enforme de tudo o que 

nelle ha, pera poder com facilidade dar rezaõ das coulàs, quando 

for neceífario. 

O Provedor, & Irmãos de meza faraó elleiçaõ de peffoa, que 

tenha as partes convenientes, & lhe encomendarão, que por íèrviço 

de Noífo Senhor queira continuar efte cuidado, pellos mais annos, 

que lhe for poílivel, pois em pouco tempo íè naõ poderá ter perfeito 

conhecimento de tantos, 8c tão vários papeis como faõ os delia caía. 
■ 

CAPITULO XXIV. ^ ... v   * 4 

COMO SE ELA DE ACUDIR \AO\S 

meninos defemparados, 

í ~ rr ' . ; '• 

AINDA, que a Irmandade da Mizericordia não coftu- 

mou em algum tempo encarregarfe das crianças engeita- 

das, por eíle cuidado eftarà conta do concelho com tudo 

nunca deixou de acudir às neceífidades grandes, pelloque 

avendo alguns meninos de pouca idade, cujas mays falecerão nefte 

hofpital, ou foram de fua vefitaçao, o Provedor, & mezaos manda- 

rão prover em feu defemparo pello modo, que mais conveniente lhe 

parecer. 

CAPITULO XXV. 

* COMO SE ELAM DE DOTAR AS O RE ANS. 

HE muito neceflario, que no exame das qualidades das or- 

fans, fe proceda com todo o cuidado, 8c com muita deli- 

gencia, pera que as informações, das que ouverem de en- 

trar às fortes, le apurem de maneira, que íèmpre as fortes 

fiquem cahindo fobre peífoas, em que não falte calidade alguma das 

ue fe requerem, 8c pella concurrencia de todas fejaõ beneméritas 

os dotes, que lhe forem aplicados; com declaração, que naquelas 

dotaçoens, em que os defuntos apontàraõ algumas condiçoens , & 

circunftancias particulares, eílas circunftancias, 8c condições, íè 

ham de comprirmuy inteiramente, & arefpeitodas mais couzas íè 

guardará o que fe difpoem nefte compromifto. 

Em 

l 
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EmhumadasoutavasdaPafcoa fe mandara por na porta prin- 

cipal da Igreja da Mifiericordia hum efcrito, que dirá o íeguinte ( As 

orfans, que fe quizerem oppor à elmola, que o fundador deixou em 

íèu teílamento, ou aos dotes, façaõ luas petições athe dia do Spiritu 

Sandto,& lanceas nas ditas caixas, que eítão pegadas às grades do 

cruzeiro da Igreja defta caza de Miíericordia ] Das quaes terá o Pro- 

vedor huma chave, & o Efcrivam outra, & faraó, que dos púlpitos 

fe publique o meímo, Sc nas petições declarem os nomes de léus pays, 

Sc mãys, & paííàdo o dito dia do Spiritu Sanóto, mandará o Prove- 

dor levar à caza do deípacho as ditas caixas, de que fará tirar as peti- 

çoens j que nellas eítiverem, & as verá com o eícrivão, Sc mais irmã- 

os , & achandofe, que algumas faõ de peífoas em que notoreamente 

faltem as calidades,& requezitos, que os defiinótos apontàrão em 

feus teílamentos, as romperão, pera que íè naõ trate delias mais, & 

das outras le faraõ as enformaçoens, como íè declara nefte compro- 

miífo. E porque na meza íè ha de fazer elleição de dous Irmãos, que 

nas ditas informaçoens hão de acompanhar ao Provedor, ferão os 

que por fua idade, prudência, & boa reputação, que mais a propofi- 

to parecer, que íè pode fiar delles negocio de tanta calidade >em que 

tanto le arriíca o credito da caza da Mifiericordia,fc nãoouver boa in- 

formação. 

E defpois, que os ditos irmãos forem íòrteados, cada hum del- 

les , ou ambos, le informarão daquellas peíToas, que entenderem, 

que fegundo Deos, Sc fuas conciencias lhe falarão verdade, a qual fa- 

rão por averiguar com particular cuidado; procedendo porem de 

maneira, que fie não defiacreditem as orfans, Sc que não aconteça fi- 

car alguma fiem dote com afronta, por fie as informaçoens tomarem 

com menos cautela do que he neceífario. 

As orfans, que ouverem defer aprovadas pera entrarem às for- 

tes de dote, naõ teraõ menos de quinze annos de idade, Sc não paífia- 

raÕ de trinta; fieraõ orfans de pay, de legitimo matrimonio, bem ac- 

creditadas na virtude; não eftaraõ juradas, nem apalavradas pera 

cazar, nem íèrão pcifioas, que poífiaõ cazar por outra via, ou firvaõ 

a quem lhe poíía dar algum remedio, nem íèraõ viuvas, íalvo íe os 

teífadores o ordenarem, Sc tiradas as informações as darão ao Prove- 

dor , que as guardara debaixo de chave pera íè limar alguma duvida 

íè a ouver; antes que íè metam às fortes; Sc íèrão viftas as petiçoens 

H2 em 
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em meza,diípois de limadas as duvidas,com os nomes das orfans,que 

íe apurarão por beneméritas, dos dotes, fe faraó os efcritos todos de 

hum modo, & feitio 5 & feita a Oração ao Spiritu San&o, fe hiraõ ti- 

rando d o vazo, em que eítaraõ, por mão de hum menino de pouca 

idade, & aíli como forem fahindo as hirà o efcrivão da c*azaefcreven- 

do em huma folha de papel ,& depois fará aííento no livro aííinado 

pelo Provedor, & meza 5 & paífarão certidão , que ferà entr'egue a 

cada huma das ditas orfans, as quais lèraõ obrigadas acazar no tem- 

po que lhe for limitado, fob pena de perderem o dote, os quais per- 

deram também todas as vezes, que íè achar que ouve erro em íua in- 

formação , ou achandofe nellasinudança de reputação, & fe a cazo 

vierem a herdar fazenda de concideraçaõ não he julho, que outras fi- 

quem defraudadas, & muito menos juíto ferá caiarem com dotes da 

Milericordiaaquellas,queíenãoconfervarem em virtude , & boa 

fama. 1 ' 

O Provedor nas oitavas da Pafcoà mandará, por eícrito na 

igreja de São Miguel de Gandara, na mefma forma , qde atras fica 

dito, & pedir ao parocho, que por ferviço de Deos Nolio Senhor di- 

ga na eftação a feus freguezes, que as orfans; que fe quizerem oppor 

ao dote que o fundador deita caza de Mifericordia o Lecenceado 

Amaro Moreira deixou em feu teítamento, fação petição, & as lan- 

çem nas caixas atras declaras. E cazando, cada huma, & eítando 

recebida em face de Igreja, o que confiara por certidão do parocho, 

o Provedor, & meza faraó logo entregar a feu marido o dito dote 

lem aver demora alguma. 
f v. ^ - rc • f \ t • " m, r • . I ■ ■■ r r rtri 1 1.. , i ' , ♦ l» J -A Uí » w J Jv 1 ' I > ■ 'l - - « Â • « ' í - . c . 

' 1 ♦ 1 
■ Serão obrigados õ Provedor, Sc meza, no fim do anno, em que 

fervi rem a, deixar o dinheiro dos dotes das orfans na mão do Thefou- 

reiro da caza, ou dado a rezaõ de juro, que renda pera a caza, a pef. 

foa,queem cazando as orfans, o entregue logo na caza pera. fe dar 

às clitas orfans, fem lhe darem moléítia em lhe retardar a entrega do 

dito dinheiro do dote. Eo provedor, que alfi não deixar o dito di- 

nheiro dos ditos dotes como ailimale declara, o pagara de fua caza, 

& fazenda , por quanto gaitando o dinheiro dos ditos dotes, fe vira a 

por a caza cm empenhos confideraveis, & pouco credito, gaílando- 

lè o dinheiro dos dotes das orfans. 
0-1^40P c• r.S. -,rtW 5 • 3r. mÍ-. .. r. r L,r, .. t, A 

. CAPITU- 

xíl 
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CAPITULO XXVI. 

DE COMO SE HA DE ORDENAR 

a procijfao de quinta feira de Endoenças. 

EM quinta feira da fomana Sanda, íè juntarão os irmãos por 

obrigação na Igreja da Milericordia à tarde, pera acompa- 

nharem a prociífaõ , & lèrvirem feus cargos nella, que pelo 

Provedor ,& meza lhes feraõ repartidos, conforme a lifta# 

que íe porá na porta principal da Igreja no dito diapella manhãa , & 
cada Irmão terá cuidado de hir ver, pera íãber o lugar, & cargo que 

tem de exercitar na dita prociífaõ; os quaes lhes feraõ repartidos ena 

meza pello Provedor, & Irmãos. 

Sahirà a prociífaõ da dita Igreja da Mifericordia pellas feis ho* 

ras da tarde, hirà diante a Imagem deChrifto crucificado piqueno, 

que eílà na caza do defpacho, aífiftirlhehaõ os Irmãos Sacerdotes * 

ou capelaens cantando a ladainha, & diante de tudo hirà hum fer- 

vente da caza, & logo o Irmão do mes official com húa vara na maõ; 

Seguirfehaõ em diílancias convenientes doze infignia&,que Ie- 

. varão doze Irmãos, feis nobres, & íeis officiaes, começando em hum 

Irmão official ,& acabando em hum Irmão nobre às ilhargas de 

cadahuma deílasinfignias hiraõ dous brandoehs de cera, os quaes 

levarão dous Irmãos,hum nobre,& outro official,& diante delia 

hirà hum Irmão com íua vara, começando em hum Irmão nobre, & 

acabando em hum Irsnão official, & no remate de todas hiraõ dous 

capalaens cantando a ladainha na melma forma em que foi aõ os pii- 

meiros, que vão diante da primeira infignia, athe a duodécima hiiao 

os difciplinantes, & pera os ajudar fará levar algumas couzas de corr- 

íolação, procurando, que lhes acudão com o lavatório, os que delle 

tiverem neceffidade, desde a bándeira da Irmandade ,que íeià a ul- 

tima , detrás das infignias por diante hiraõ todas as peífoas, que por 

íua devação quizerem acompanhar a prociífaõ. E os Irmãos, que na 

prociífaõ não tiverão cargos hiraõ nella por fuà obrigação,com cirios 

na mão, de huma, & outra parte, com luas veftes da Irmandade, no 

lugar, que íe lhes ordenar. 
6 ^ Ui Hirà 
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Hint logo no fim da Irmandade a Imagem de Chrifto crucifica- 

do, & diante delle o Provedor, com íua vara, & a Imagem acom- 

panhada de tochas, cjue levaràõ os irmãos, que anualmente fervirem 

na meza, & faltando alguns delles, os que o Provedor nomear. 

Seguirfeha logo a Imagem de Chrifto morto, que levará hum 

irmão nobre, entre duas tocheiras, que levarão dous irmãos, hum 

nobre, & outro official, & diante deita infignia hirà o efcrivão com 

huma vara na mão. E hirão alguns fugareos pera alumiarem a pro- 

ciíTaõ,& o Provedor ellegerà irmãos, quedem ordem aelles, & os 
ponhaõ nos lugares onde forem mais neceflãrios, levando aparelho 

pera que não falte luz na prociíTatf, & os irmãos, que governarem a 

prociiikõ-, terão cuidado de os hir diípondo com intervalo acomoda- 

dos ,& de os mandar prover quando for necefíario, com novellos. 

Nenhum irmão levara com figo pages, ou criado algum, que fi- 

que dentro da prociíTaõ. 

A prociííaõ iàhiràda Igreja da Miíèricordia, & hirà a NoíTa Se- 

nhora da Ajuda; & dahi pellas chans, como he coftume a Igreja ma- 

tris vifitar o Sanótiífimo Sacramento, com oraçaõ de maneira, que íe 

movão a devação todos os que acompanharem, & íè acharem pre- 

zentes, & com a mefma ordem fe recolherá pella rua aífima à Igreja 

da Mifericordia como he coftume. 

ir. . ' 

CAPITULO XXVII. 

2)0 MODO COM g\U E SE HAM 

cle faZçr os enterramentos. 

Entre as mais obras de Mizericordia, que a caza tem à 

fua conta, huma das mais principaes he o enterramento dos 

mortos, & aífi fe deve procurar, que íèmpre fe faça com de- 

cência , & moftras de charidade, & com reípeito as peíToas 

que fe falecerem; Averà pera iífo tres tumbas, com duas bandeirasj 

huma das tumbas fervirà pera os pobres, & peftoas ordnarias; & ou- 

tra pera enterrar as peíToas de mayor qualidade, que deixarem íuas 

efmolas, & a terceira pera enterrar os Irmãos, & fuas molheres, as 

quaes conforme a efte compromiíTo ham de ícr acompanhadas com 

a irmandade. E tanto 



cSMifericordia da Tijfana de Soufa. 71 

E tanto , que falecer algum irmão, o mordomo da Igreja aviza- 

rá ao Eícrivaõ da caza, que laiba fe o he, & achandoíb, que he irmão 

mandará recado ao Provedor, & com ordem fua íe fará final com o 

fino da Mifericordia, conforme fecuíluma, & íe correra a Iníignia 

com a campainha manual, pera que os Irmãos íè ajuntem, &! vão a- 
companhar o defunâo com íuas veíles, & velas como íàõ obrigados, 

juntos os Irmãos na Igreja da Mifericordia, & poílas ascoufas em 

ordem, pellos irmãos do mes mordomos da Capella, íahirà o irmã® 

official com fua vara, diante delle o fervente de azul com a campai- 

nha , manual ,& logo a bandeira da Irmandade , levada pello Elcri- 

vão da caza, ou por outro Irmão nobre, que parecer ao Provedor no- 

mear , & às ilhargas duas tocheiras as quais levarao dous Irmãos hum 

nobre, outro official, nomeados pello Provedor; Detrás da bandei- 

ra hirão os Irmãos poílos em ordem,em meyo delles o mordomo no- 

, bre com vara governando, no remate hirà o Provedor com fua vara r 

logo a tumba levada por leis irmãos da meza, athè à cala do defunõto 

os mais Irmãos da meza, que ficarem hirão quatro, com quatro to- 

cheiras às ilhargas da tumba; Della maneira hiraõ no acompanha- 

mento , dando aos Clérigos o feu lugar coílumado. 

O Provedor, tanto que chegar à caza do defun&o, hirà âo lu- 

gar aonde elleeíliver, com os irmãos, que levarem a tumba, & com 

os capelães da caza, os quaes dirão hum reíponío fobre o corpo, que 

. íèrà metido na tumba pel los irmãos, que forão a ella; & cada irmã® 
íerà obrigado a dizer pella alma do irmão defunélo catorze vezes o 

Padre NoíTo,& catorze Ave Marias, & ao dia feguinte fe lhe fará 

na Igreja da Mifericordia hum Officio, & as mefmas orações, & offi- 

cio íe dirão por qualquer irmão auzente, que morrer,tanto que ouver 

avizo, ou nova certa, que morreo. 

A obrigação, que a Irmandade te m de enterrar qualquer irmão, 

fe eílende também a fua molher, ainda que depois de!lc[íàIvo fe fe 

cazarfègundavez,com homem ,que não feja Irmão]& a feus fi- 

lhos, & filhas em quanto eíliverem debaixo de fua adminiílraçaõ, 

& governo, ainda depois de elle morto, não fendo menores de dela- 

íeisannos, nem mais de vinte, & finco, ou tiverem tomado eílado 

baftante pera íahirem de caza de íèu pay, íe fora vivo, da qual idade 

confiará por certidão do livro do baptiímo jurada, & não poderá a 

a Irmandade hir buícar, ou levar algum defunõlo fora da freguezia, 
laivo 
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ialvo aos irmãos, que de prezente eftão aceitos na Mifericordia, & 

eftes naõ paliando de húalegoa; & vindo recado à caza que íaleceo 

algum irmão j fora da fregueíia, & lugar, que ovàa Irmandade fe-, 

pultar, antes que a Irmandade laya da Igreja da Mizericordia,os her- 

deiros dí> Irmão defunóto mandaraõ ao Provedor leis centos reis, pê- 

ra gaftos de quem levar a tumba, cera, bandeira, & mais couzas ne- 

ceífarias, por quanto acontece nam deixarem, os defun&os irmãos, 

«a"da a Mifericordia, & fazeremfe gaftos no íobredito. 

E íendo cazo, que alguma peftoa, inda que feja irmão deixe al- 

guma couía à caza pella Irmandade o hir fepultar, fora do lugar, an- 

tes que a Irmandade laya da Mizericordia traraõ à caía a dita eímola, 

ou penhoresde ouro, ou prata, que baftem pera fatisfazer a dita eP 

mola, porquanto pode acontecer naõ fe dar a dita elmola fem letigio, 

& fazer gaftos à caza. 

Tanto, que na caza lê der recado pera enterrar algum defun&o, 

a que não aja de íahir a irmandade, fe porá hora certa, & o mordomo 

da Igreja mandará por as couzas em ordem. Diante hirà o fervente 

de azul, com campainha manual, junto delle o mordomo domez 

com vãra, logo a bandeira da Mizericordia com duas tocheiras, & os 

que as levarem, & a bandeira levaram fuas veftes pretas delpois hirà 

o irmão nobre com trage commum, o capelão com lobrepelis, & ef- 

fola, & no remate a tumba. 

C . & v ;j 

Se alguma peftoa, que não for irmão fora do lugar, & fregueíia, 

pedir que a Irmandade o và fepultar, dando lua eímola, parecendo 

po Provedor, & meza, que he bem, o poderão fazer, com tanto que 

não íerà mais de huma legoa, nem a efmola menos de vinte cruzados, 

& irà a fegunda bandeira, & fegunda tumba, por a tumba, & bandei- 

ra com que feenterraõ os irmãos ler particular delles fomente, por 

mayor elmola que fe dè. 

E as peftoas, que fe quizerem enterrar na forma fobredita, den- 

tro defte lugar, com a Miíericordia, darão de efmola mil reis, & hi- 

rão acompanhar a tumba, & defunóto vjpte irmãos, & os que mais 

quizerem ir por íua devoção, com luas veftes, & vellas o poderão fa- 

zer, & lendo da freguezia, de fora do lugar, darão dous mil reis todas 

as peftoas que íe quizerem enterrar com a Mifericordia na forma que 

ditofiqua. * CA- 
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CAPITULO XXVIII. 
-4TI: fTTi'I^.1® .5' "T'1I:%VL L i; ;..rniL - £X£"' ; O. ViT. « SO 

CO AfO HAM HE PROCURAR FA- 

Igr amizades. 
r» 1 » » "< 'i ■ £ . » 't 
ltli- ID <fifl3L-;* I i iMJofllL CUT I; 'llrr.•<]{T:3 OT'P .,0 i UO ÍI 

O Provedor, & Irmãos da meza , faraó muito porque nao 

falte nefta caza o fanóto exercício, com que ella começou, 

trabalhando, quanto poftivel for, fazeramifades, entre a- 

quellaspciToas,queeftaõemdiícordiaefcandaloza, & de 
que fe feguem inconvenientes públicos, affi por Chrifto Nofto Se- 

nhor nolo encomendar tam encarecidamente como pellos grandes 

bens, que íè feguem à republica de viverem todos em quietaçaõ. 

Ofift • .fi> mi " 'u SíiD íí *J . Tií i • f 1' f4"* 

Guardarão com tudo nefta materia os meyos, que mais accom- 

modadospareceremàpiedade,que efta cala profeífa, deixando a- 

quelles, de que polia reíiiltar algum modo de vexação, com que as 

partes obrigadas venhaõ a fazer o que delias íe pretende. 

— . '' í * /* v.1 i ij. * Olf)r *»i t £7i ') 

Tratandofe de perdão de algum crime, ou injuria, fe terá íèm- 

pre reípeito à íua calidade, porque tal pode fer, & tão prejudicial ao 

cominam, que feja mayor lerviço de Deos deixar hir as couíàs pelos 

termos da juftiça, lem a qual a republica, & íua quietação fe não po- 

de íuftentar. 

CAPITULO XXIX. 
. 

DOS IRMÃOS, QUE HAM DE PEDIR 

paopellas freguejias. 

E Porquanto, a caza de prezente naõ tem renda baftante pera 

acudir às obrigações da fabrica, & focorro dos pobres, cuf- 

tumaõ os irmãos pedir no tempo da colheita pellas eyras, 

cada hum íua freguezia paõ pera prover os pobres envergo- 

nhados , Sc doentes, Sc aleijados, as freguezias lhe ícraõ repartidas, 

a cada hum onde tiver rn^js agencia, pello Provedor, 8c irmãos de 

meza, & os tais irmãos, por ferviço de Deos,& de Noífa Senhora fa- 

rão com muita deiigencia efta obra de charidade. 

I Eo 
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E o Irmão a quem for repartida afreguezia, pera nella pedir, 

dandofelhe recado da parte do Provedor, &meza, por eícrito feito 

pello Efcrivao da caza, fera obrigado a aceitar, & tendo algum im- 

pedimento, que o eífuzqde a tirar, o vira dentro em oito dias day., 

pera queo Provedor encomende a outro irmão, que peífa na dita fre- 

guezia. 

E o Irmão, que em pedir a fua efmola nafreguefia, que aífi 

lhe forencommcndada,forremiifo, &defcuidado em pedir a dita 

efmola o Provedor -, o mandará chamar á meza, & lhe edranhará 

muito leu delcuido ,& o tal Irmão ferà obrigado a entregar a caza 

aquilo que naditafreguefia fe coftumava tirar, da fua fazenda, & 

alemdiífoàíêgunda vez, que a tal efmola não pedir, o Provedor o 

mandará chamar à meza, & lhe fará admoeftação, & o reprenderà, 

da pouca obediência que tem ao Provedor, & meza, em não comprir 

o que delia lhe he mandado, Sc lhe ordenará que dahi em diante naõ 

falte em pedir à fregueíia, que lhe for repartida em meza, & faltan- 

do cm outro anno lerá riícado, & defpedido da irmandade, de que íè 

faraaííento pello Efcrivão da cafa, na forma dos mais que fedefpe- 

dem. 

Em dia de Saõ Marcos fe fará hum officio geral, dos pobres de- 

ite lugar, com toda a folemnidade poffivel, pella alma dos irmãos 

defunâros, ao qual íerãx) obrigados todos os irmãos aífiftir, & rezar 

cada hum leu terço do Rolário pellas almas dos ditos irmãos defunc- 

tos. 

Levando Deos pera fi algum Irmão, o capelão da cafa lhe dirá 

huma miíía por fua alma, & todos os irmãos feraõ também obrigados 

a lhe rezar pela alma catorze Pater noíter,& catorze Ave Marias. 

4*T t /T "SC G r t* r " /"* r 

CAPITULO XXX. 

P O R g> t/ E SE O R D E N si, Çl_U E S 0 

ejlc compromtjjo fe cumpra. 

3 J -l. • .VJ 
Porque athè agora fe regeo, & governou efta cafa, & irman- 

dade por outros compromiífosj^s quaes todos por eílefi- 

cam derogados, & lè derogaõ, fe naõ uzarà delles daqui em 

diante, coufa alguma por nenhuma via,& sòefte fecom- 

prira, & guardará, & da mefma maneira fe não guardaraõ os accor- 

dãos, 



síMifericordia-da %fam de Soufa. 75 

dãcs, que em parte, ou em todo encontrarem o que por elle fe deter- 

mina , que eftiverem feitos antes da confirmação, & publicação dei- 

tou íè fizerem depois contra as couías,que neíte compromiíío íe 

ordenão, que fejam indifpeníãveis. 

AS S£S\fT0 QVE SE FEZ DA RATIFICA- 

çam da reformação do compromijfo novo. 

AO S defanovedias do mez de Março de mil & feiscentos 

& fincoenta, & tres annos, eftando em meza o Provedor 

Gafpar Ioaõ de Souza, com os Deputados, abaixo aííina- 

dos, & com os dez elleitos, por que fe refolvem, & fazem 

todas as couías tocantes à Irmandade, toy propoílo, que pera eífeito 

de lua Mageítade confirmar a reformação do compromiíío, que íe 

lhe pedia, Sc pera dar licença, que fe imprimiífe, era neceííario de- 

clarar efta Sanita Irmandade como era contente, que efte novo com- 

promiíío , & reformação do antigo, lè fazia, conforme a original in- 

ílituiçaõ da creação da Irmandade da Mifericordia, & que com as 

condições delia fe fazia, & reformava eíte dito compromiíío, & pel- 

los irmãos da meza,& concelheiros, foy aífentado, que reforma- 

vão o dito compromiíío, na conformidade da original inftituiçaõ, 

debaixo da protecção Real de íua Mageftade, & lhe pediam, que 

debaixo das condições delia, foífe fervido confirmar, & approvar o 

dito compromiíío, com todas as clauíulas, condiçoens, privilégios, 

■ Sc liberdades declaradas, & concedidas a efla Sanóta Irmandade, & 

eraõ contentes, fe pediífe ao dito Senhor a confirmação do novo cõ- 

promilío, de que fe fez eíte aífento, que todos aífinàrão com o Pro- 

vedor comigo efcrivão da caía Francilco barbofa, que o fis efcrever, 

& fobefcrevi. 

Franctfco Barbofa O Provedor Gafpar Ioaó de Soufa. 

Domingos de Almeyda Carvalho Iofeph Delgado de Souft 

Martinho de Befa Manoel da Rocha Andre de Oliveira 

Gonçalo Simoens leronymo Ferreira Antonio Borges leronymo 

Gonçalves Bento Dinis Ioaõ de Almeyda Balthefar Dias de 

Matos Manoel de Souft Rocha Balthefar Barbofa Carney o 

Manoel Ferreyra Francifco Garces da Motta Nicolao de Souft 

Franúfco Ferreyra Cainho Balthefar Barbofa Martins 

11 Fran- 
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RANCISCO Barboia elcrivaõ da Mifericordia efte 

prefente anno, certefico, que no afento ultimo , que a ir- 

mandade fez iobre a reformação de feu compromiílo decla- 

rou , que o reformaria debaixo das condiçoens de íua primei- 

ra inftituiçaõ com immediata protecçam a fua Mageftade, & neífa 

conformidade lhe pedia foffe fervido quererlbe fazer merce de lho 

confirmar,aíTi efte aílento como os mais fis tresladar do livro das lem- 

branças , bem & fielmente a que me reporto, & por paíTar na verda- 

dade fis efte emferramento em Arifana de Soufa em trinta dias do 

mes do Março de mil, & íèiscentos, & fincoenta, & tres annos. 

Fr ana fio Barbo/h 

TEE^MO, QVE FIZEfiJFM 0 BfiOFEDOT^ 

irmãos de mc%a& confelheiros, &- toda a mais irmandade. 

AO S vinte, & finco dias do mez de Mayo do anno de mil, 

& feiscentos& fincoenta, & tres annos, na caza do Deft- 
pacho da Mifericordia do lugar da Rifana de Soufa co- 

marca da Cidade do Porto, eftando juntos os Irmãos to- 

dos , por avizo que lhes mandou dar Gafpar Ioaõ de Soufa Provedor 

da dita caza, os quais fendo juntos o dito Provador lhes propos, em 

como avia, com os Deputados, & Irmãos de meza, feito petição a 

El Rey Nollo Senhor foffe fervido confirmar os novos eftatutos da 

dita Irmandade. E que mandando o dito Senhor dar vifta ao Procu- 

rador de íua coroa, fizera dous reparos, o Primeiro, em que naõ avia 

a dita Irmandade toda coníentido nos ditos eftatutos novos, & revo- 

gados os antigos, porque sb aviaõ confentido o Provedor, & irmãos 

de mczà, fendo que aviaõ de coníentir toda a irmandade. O íègun- 

do, que declaraífem , que privilegioseraõ ôsque queria efta irman- 

dade fe lhe communicaífem ,dos que o dito Senhor avia feito merce 

conceder à caza da Mifericordia da Cidade de Lisboa. Pera cujo 

efteito o dito Provedor lhes mandou por mim eícrivaõ ler a petição, 

& repofta do procurador da coroa, & juntamente tódos os ditos efta- 

tutos novos, & fem difcrepar algum irmão todos confcntiraõ, & ra- ' 

ti ficarão os ditos eftatutos, & affento ultimo incerto no Cap. 30. del- 

lcs, com todas asclauíulas nelle elcritas, dc que tudo mandou o dito 

Provedor fazer efte termo, que aílinou com os Irmãos de meza, & 
deputados, & com toda a mais irmandade , eu Franciíco Barbofà 

eferivão 
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efcrivão da caza o fiz eícrever, & foubeícrevi & dou fee por íer o ío- 

bredito na verdade. 
Francifco Barbofa. 

0 Provedor Gafpar Ioaõ de Soufa Domingos de Pitney da Carvalho 

Belchior Barbofa Carneiro Francifco Garces da Motta Francifco 

silvares Antonio Barbofa daFonfeca Martinho de Be/a 

Manoel da Rocha Antonio Nogueira Francifco da Rocha 

Manoel Gafpar Bento Dinis Domingos Barbofa Francifco 

Fernandes Fogueira Antonio de Oliveira Francifco da Cunha 

Carneiro João Mendes Antonio Luis Bento Cardofo Gouvea 

Jerónimo de Oliveira Roque Marques Dionijío Marques 

Manoel Fernandes Francifco da Silva Gafpar Fernandes Lima 

de Villa Francifco Ferreira Francifco de Lemos Ieronymo Fer- 

reira Antonio de Almeyda Ba!the far Rodrigues Manoel da 

Rocha Manoel de Crafto Francifco Fernandes Francifco 

Fernandes Francifco Fernandes Cofine de Soufa Antonio 

Gonçalves Antonio Ferreira de Oliveira Balthefar Pinheiro 

Gafpar de Meirelles Francifco Ferreira Manoel Barbofa 

Gonçalo IoaÕ Manoel de Sonfa Rocha Belchior de Befa Antonio 

de Oliveira Nicolao de Soufa Antonio Pinto Ieronimo 

Gonçalves Gonçalo de Almeyda Andre de Oliveyra Antonio 

Borges Iofiph Delgado de Soufa Gonçalo Simois Gafpar de 

Sonfa Ieronimo Fernandes Pero Gonçalves Balthefar Dias de 

■ Matos Gonçalo Nunes Manoel de Moura Gafpar da Rocha 

Antonio Pinheiro Antonio João de Crafto Gafpar AIvres 

Antonio Nunes Roque Barbofa Manoel Barbofa Gafpar da 

Rocha Adam Rodrigues Manoel Ferreira Francifco Ferreira 

Cainho leronymo Gonçalves Francifco Vieira Balthefar 

Barbofa Martins Domingos da Rocha Manoel Baptifla 

Gafpar da Rocha Francifco da Rocha Domingos Ferreira 

Manoel Correa Manoel da Rocha Francifco Simois Ferreira 

Belchior Fhome Antonio Freire Manoel da Rocha Antonio 

Moreira Domingos Fernandes Domingos IoaÕ 

RANCISCO Garces da Motta tabaliaõ do publico, 

J E judicial por fua Mageftade no concelho de pena nel, cou- 

tos >& honras delle termo da Cidade do Porto, certefico, 
I3 & 
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8c dou fee, que a letra, & final da fobefcrita dos eftatutos atras efcri- 

tos, hedeFrancifcoBarbofaefcrivaõ da Mifericordia do Lugar de 

Arifana de Soufa efte prefente anno, & o final do Provedor, & mais 

irmãos da dita Mifericordia atras, aífmadosfaõ dos próprios nelles 

declarados, que íè acharaõ preíèntes aqui certefico por me achar 

prefente ,& os ver aííinar, & não vay aífinado pellos mais por efta- 

rem auzentes, & outros enfermos, o que paífa na verdade, & paífei 

efta certidão, que aífinei em publico em os vinte & finco dias do mez 

de Maio do anno de mil, & íeiscentos, & fincoenta & tres annos. 

gratis 

SENHOR 

SATISFAZEM os fupplicantes com oseftatutos aíTinados 

pellos irmãos da Miíèricordia, os quaes íè lhe lerão, & os ra- 

tificarão , & ouverão por bons, & outro fi approvarão, & rati- 

ficarão o aíTento ultimo inferto no Cap. 30. dos ditos Eftatutos 

feito pello Provedor irmãos de meza, & Deputados. 

Satisfazem ,moftrando o Alvará, pello qual VoíTa Mageftade 

faz merce aos fupplicantes de conceder adita irmandade de Miferi- 

cordia os privilégios concedidos àdefta Cidade de Lisboa os que fe 
pudeífem applicar. E declaraõ, que os que íè lhe podem aplicar faõ 

os que íèajuntão,& de novo pedem a VoíTa Mageftade lnedepor 

Iuiz confervador ao Corregedor do Civel da Reíaçaõ,& cazado 

Porto, & aíli mais, qae poííaõ ter mempofteiros nas fregueíias duas 

legoas ao redor da dita Caía de Miíèricordia, com os privilégios cõ- 

cedidos à Mifericordia da Cidade do Porto,diftante feis legoas defta. 

•v - ci ' 'r 

Vr^.wi vvf uiUiitO. wi»., 1 

E U 
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EU El-Rey Faço faber , aos que efte Alvará virem, que a- 

vendorefpeitoaoquepor íua petição me inviaraõ dizer o 

Provedor, & irmãos da Mizericordia de Arifana de Souía, 

fobre a confirmação do compromiíTo, que ordenaraõ pera 
milhor governo da dita caía, & vifto as repoftas que em rezaõ Jifto 

dço o procurador de miha Coroa. Hey por bem, & me pras de lhe 

confirmar como por efte confirmo, & hey por confirmado o dito 

compromiflo com as clauíulas, & condições nelle contheudas, o 

qual vay eícrito em trinta, & íete meas folhas, que vaõ todas aífina- 

das por Antonio Rodrigues de Figueiredo meu efcrivão da Camara, 

& mando às Iuftiças a que o conhecimento difto pertencer cumpraõ 
& guardem efte Alvará inteira mente como nelle fe contem, o qual 

fetresladarà junto ao dito compromiíTo, quando fe ouver de impri- 

mir pera íeíãber por elle como o ouve aifi por bem Antonio Mar- 

ques o tez em Lishoa a dez de N ovembro de íeiscentos & fincoentaj 

& tres, Antonio Rodrigues de Figueiredo, o fes eícrever. 

REY 

DOM PEDRO P. 

ALvarà porque VoíTa Mageftade, ha por bem de confirmar ao 

. provedor, & irmãos da Sanóta Caía da Miíericordia do Lugar 

da Arifana de Souía o compromiíTo, que ordenàrão pera milhor go- 

* verno da Caza como aíTirna íe conthem. 
Pera Fofa Mageftade ver. 

Por refoluçãode S.M. de 8 de Outubro de 653 emconfultade 12. de 

Julho do dito Anno. Diogo Furtado de Mendonça DeaÕ de Lisboa 

Pag. it & aos Officiaes duzentos reis Lisboa 11. de Dezembro de 653 
0 Ga ff ar Maldonado 

Naõ deve direitos em Lisboa 11 de Feverereiro de 6 5 3. 
leronymo da Fonfecu da Sylva. 

Reo-iftadona Chancelaria no livro de Officios,& mercesaíol.42.^. 

Diogo de "Pinho Cabral o - - 
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I"""\ U El-Rey , Faço fiaber, que o Provedor ,& Irmãos da cafà 

^ da Milèricordia de Arifana doSoula ,me repreíentárão por 

^ fua petição, que fizerão no anno de.lèiícentos, & íinçoenta, 

& ties huns novos eftatutos, & compramiíTo, pera íè haver 

de governar a dita Irmandade, que vinhaõajeròs que lè concinhaõ 

nefte livro, que fie achavaõ confirmados por El-Rey Dom Ioaõ o IV. 

meu feníior , & pay, que íànéta gloria haja, pfello Alvará folhas íin- 

çoenta, & nove. E porque para mayor firmeza do dito compromiílo, 

& o quererem dar à eftampa, lhes çra-neceífano confirmação minha. 

Me pediaõ lhes fizeífe merce confirmar os ditos eftatutos, pera que 

em nenhum tempo le pudeífem alterar,ou dilpenlar, femel^ecial 

permiífaõminha. Eviftooque alegaraõ,& repofta do procurador 

da coroa a que fe deu vifta, & não teve duvida. Hey por bem de lhes 

confirmar, como com eífeito por efte confirmo, & iiey por confir- 

mado o dito compromiílo, com todas as claululas, & condições nel- 

le contheudas. E mando às juftiças a que o conhecimento difto per- 

tencer cumpraõ, & guardem efte Alvará como nelle fie conthem, o 

qual valera pofto que fieu eífeito haja de durar mais de hum anno,íèm 

embargo da Ord.do livr.2.titul.40. em contrario, & fie tresladarà 

junto ao mefimo compromiífo, quando fie der à eftampa, paça conftar 

que eu aífim o houve por bem. E pagaraÕ de novos direitos quinhen- 

tos , & quarenta reis, que fie carregarão ao thiíoureiro delles a fo'l. 114 

do livr. 3.de lua receita como conftou por conhecimento em forma, 

regiftado no liv.2.doregiftogeralafol.57i.)LLuis Godinho de Niza 

0 fez em Lisboa a doze de Iulho de mil, & fieiscentos noventa & tres 

1 ofieph Fagundes Befierra o fez efcrever. REY 

OMONTEYRO MORP. 

ALvarà, porque V.Mag.ha por bem de confirmar ao Provedor, 

& irmãos da cafia da Milèricordia de Arrifana de Soufa o com- 

promiíTo atras eí crito , com todas as clauíula§,& condições nelle con 

theudas,como alhma fie declara. Para f^.Alag. ver. 

Por delpacho do Dezembargo do Paço de 6 de Iulho de 1693. 

. * Eu Ioau de Roxas, Çf? Azevedo. 

Pag.XXX reis aos officiaes duzentos & dez Lisboa 19 de Setembro 

deó'93. Dom Francifco Maldonado, * 

Regiftado na chancelaria mor da corte,&*Rey no no liv.de officios,& 

mercesafiol.26o.Lisboa 19 de Setembro de 1693 

Acofino da CoJia& Albuquerque Pag.200 reis 
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8* -T- Compromise da 

E-'U EJ-Rey Faço faber aos que efte Alvará virem, que aven- . 

do re í peito ao que por lua petição me inviarão dizer, o Pro- 

vedor , & irmãos da Mifericordia de Arifana de Soufa fobre - 

gozarem dos privilegio* de que goza a cafa da Mifericordia 

deíra Cidade daqucllèsqueíe lhe pudeftem aplicar como lhe tinha 
concedido por níÇu Alvará.^ oflferecendoos paraeííe effeito a requeri- 

mento do procurador de minha coroa, & vifto a repofta que fobre el- 

tc particular deu, & 0 mais que os fuplicantes alegaõ, Hey por bem, 

& me praz que elles-poflãõ uzardos privilégios contheudos nas duas 

Certidões,^ que ofFerecem efciãtòs em dezanove meas folhas todas af- 

finacj^s-por Antonio Rodrigues de figueiredo meu eferivaõ da cama- 

ra, tirando o Alvaràque vay aíolhas húa verfo íobre lê não introme- 

ter juftiça algua nq governo da dita caza ^ & os que íe concede, que o 

elci ivao da meza faça publico, & final publico em quanto íervir ,& 

perdõis dos crimes, & livramentos, que vaõ a folhas finco verfo, & 

' & Vlclue ^ concede, que nenhíía confraria de mialheiros fenaõ 
a Milèricordia, que vay a folhas dezalèis, & juntamente o que izen- 

ta o porteiro, que fizer as diligêcias da Milèricordia naõ acompanhe, 

açoutados, 8c enforcados què vay a folhas dezoito, & porquanto ef- 

tes privilégios íe lhe não podem aplicar, nem tem lugar como o que • 

pedem a cerca do Coníervadof, & mampofteiros a refpeito da vexa- 

ção dos povos, 8c mando às juftieas a que o conhecimento difto per- 

tencer cumpraõ efte Alvará inteiramente como nelle lê contem, que 

quero que valha tenha força , & vigor pofto que leu effeito aja de du- 

íar mais de hum anno lem embargo da ordenação do liv.2.tit. 40. em 

contiaiio Antonio Marquez o fez em Lisboa a doze de Novembro 
dc leis centos fincoenta &tres Antonio Rodrigues de Figueiredo o , 

fez eícrever. . REY 

DOM PEDRO P. 
\ Lvarà porque V.Mag.ha por bem, que o Provedor, & irmãos 

./x da Santa Cafa da Milèricordia de Arrifana de Soula poftaÕ 

11 lar dos privilégios aqui juntos, que fe lhe podem aplicar daquelles, 

quegozaaSanóta Calada milèricordia defta Cidade tirando os no- 

meados nefte A lvarà como fe nelle contem. Peral^.Mag.uer: 

Por relmuçãode S.Mk de 8 de Outubro de <5y 3 em confultade 12. de 

Ju i ho do d i to Anno. Diogo Furtado de Mendonça Dead de Lisboa 

Pag. trezentos, 8c feíTènta, & aos Officiaes duzentos & dez Lisboa 

11.de Dezembro de 653. Gafpar Maldonado 

Naõ * 



<£\fifericordia da %ifana de Soufa. 83 

NaÕdeve direitos em Lisboa 11 de Feverereiro deó^. 

Ieronym Correa da Sylva. 
Regiftadona Chancelaria no livro de Officios,& mercesa fol.42.#. 

Diogo de 'Tinho Cabral 

EU El-Rey Faço fiber, que o Provedor, & Irmãos da Caía 

da Mifericordia de Arrifana de Soufa, me repreíentàrão por 

fuapetição, que tinhaõ vários privilégios, incertos nefte 

livro, que fe achavão confirmados por El-Rey Dom Ioaõ o 

•IV. meu fenhor, & pay que íànâra gloria haja, pello Alvará folhas 

feífenta, & tres. E porque para mayor firmeza delles, & os quererem 

dar à eftampa, lhes era neceífario confirmação minha. Me pediaõ, 

lhes fizeffe merce confirmar os ditos privilégios. E viílo o que allega- 

rão, & repofta do procurador da coroa a que fe deu vifta, & não teve 

duvida. Hey por bem de lhes confirmar, como com effeito por eíle 

confirmed, & hey por confirmados os privilégios de que fe faz men- 

ção no dito Alvará folhas feífenta, Sc tres com as lemitações, que nel- 

le íè declaraõ. E mando às juftiças a que o conhecimento diíto per- 

tencer cumpraÕ ,&guardem eíle Alvará como nelle íè conthem,& 

' valerá poíto que íeu effeito haja de durar mais de hum anno, íem em- 

bargo da Ord.do liv.2.tit.40.émcontrario, &c fe tresladaràno meímo 

livro, quando íè der à eftampa, para conlfar que eu affim o ouve por 

bem. E pagaraõ de novos direitos finco mil, 8c quatrocentos reis,que 

fe carregaraõ ao Thefoureiro delles a fôlb. 119 .verí. do livr.3. de lua 

receita, comoconítou por conhecimento em forma, regiítado no Ii- 

• vro fegundo do regifto geral foi. 575 .Luis Godinho de N iza o fez em 

Lisboa a doze de lulho de mil, & feiscentos 8c noventa & tres Ioíeph 

Fagundes Befèrra o fez elcrever. REY 

OMONTEYRO MOR P. v % 
ALvarà porque V. Mag. ha por bem de confirmarão Provedor, 

Sc irmãos dacazada Mifericordia da Arrifana de Soulà os pri- 

vilégios de'que íe faz menção no Alvará folhas feífenta, & tres com 

as lemitações que nelle íè declaraõ, na maneira affima referidas. 

Pera V. Mag. njer 

Pordefpachodo Dezembargodo Paço de 6 de lulho de 1693. 

Eu Ioaó He Roxas, QfMzgzedo 

Pag.tres mil,& íèiscentos reis, aos officiaes dous mil reis Lisboa 19. 

de Setembro de 693. Dom Francifco Maldonado 

Regiftado na chancelaria mor da corte & Reyno no livro de officios, 

& mercesa foi. zó&yl'. Lisboa delanove de Setembro de 1693. 

Acofmo da Cofia, & Albuquerque Pag.100 reis 
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TABULA DESTES ESTATUTOS ALVARA$ 

& pti^itegibs'ccyncedidos a efta Sãéla Cafa da Mi- 

fericQrdia da Rifana de Souia. 

C. Àp.tdQue chegando o numero a 140. irmãos fenaõ acei- 

1 tem mais. Pag>29* 
Cap.i Que ièmõ^c^teimiãod.efòra do lugar íàivo do que re- ) 

Ííiltar proveito. pag»3°* 

Cap. j .Que em iugav-dos empedidos, & auzentes Te naõaceite > 

outros de novp. ;ol. -i ,r>. : • Bagi3°* 

Cap. 1 .Que fe provejaõ os lugares dos que fe forem para forapa- 

ra não tornarem. ' < ibidv 

Cap.z.Como haõ de fazer petições para irmãos, que die novo en-' 

trarem, & de que modo haõ dfe fer recebidas em meza,:& as de ) 

ligencias, que fe faraõ antes que os aceitem, & as calidades,,& ' 

idade, & requisites ^ teraõ pera entrarem na irmãdade.p.jo.&íeq. 

(fàp.3 .Que obrigação tem os irmãos de acudirem à cafacõ fu- 

. aspefloas; " ■ • ' * - r Pagr34;* 

Cap.4.P-orque cauíà Jiaõ dedeípedirirmãos>& asdeligençias, j 
que íê haõ de fazer primeiro. Pag*35i&/eq. 

Cap. 5 .Forma comofe fazem as eleições,& como fe daõ os jura- j 

mentos. pag.38.&íèq. 

Cap.ó.Formacomotomaõ juramento os novos Provedores, & j 

officials,& como elegem theloureiros,& procurador. , pag.43- 

• Cap .7.Que couíà haõ de guardar os irmãos de meza novamente 

- çlleitos. Pa£-43 

Cap.7.Qiie façaõ meia cadaquinze dias pera fe tomar contas ao j 

irmão da bolça,& pera le defpacharem petições a pobres, pag^. 

Cap.7.Como fe elegetò os irmãos da Capela pera pedire as quai- 

tas feiras. , ... 1 • Pa£-4Í- 

Cap.7.Como haõ de vifftar o Provedor,& meia a Mifericoidia, 

&Hofpi«l, ibid- 

Cap.8.Que o Provedor íèja nobre, & tenha quarenta annos de 

idade. ^ Pag-4Í' 

Cap.8 .Que fe naõ eleja provedor,que naõ feja irmão, & que te- 

nha hum anno de irmandade. ibid. 

Cap.8.Que o provedor reparta os officios pelosconcelheiros pe- 

ia fervi rem a caía. pa£-4f feq. 

Cap.S.Da eleição que le ha de fazer dos emformadores, pag.46. 
1 L Cap.8. 



lá TABULA 

jÊap.LCooia jc dé^ri il-míod«iiteia.v<^lt6H<í#<>i'ínipeJi- AT 

.%É$«*fôõ fet>?*j9'j!¥5ái»5Kf0%Ãr;3 
vir o anno vindouro^ ; - q . P èag ,4<s. 

Cap.8 .Que o provedor íe érnforme emparficu?ar de todo o que 

ouVêr tútk, & guarde^ÍGgped&qué for pofhvelãfchandof % 

•Ç-efrformações encontradas na mefa. sm rx:v 1 pag.40. 

Cap. £.Qh£ o provedoiytás defpe^cjòe fifcetfíome parecetiõ^ > 

•Ctíàiítnãosdemeza. 02 v t n ibid. 

Cap.8.Qtí£^ftovetÍGrçnírô poíradei^cfia£fckifjoesde órfans>.' 3 

•®&gfeiittir capelães,& ferventes,repartir vertidos,-faéei4 eleiçõ- 

es páotiaífij . . "-'-v-ibid: 

8 .Que o provedor poífa defpedir ferventes,mòços da cape- £ 

la/qiíàtfdbíhe parecer. ' ^5 r^)id> 

Cap 8.Qtíe<b-p4Wed0r pofla.defpedircapelães,que em luta.:pre- 1 

íèrtça-eÈôiaereram-erroiiotavel. foid. 

<PãòrS.Qi$ o^fi'ovedor fará chamar medico, cirurgião, barbeiro 

sÒTjeràoStfoeiítès doholpital. 

I -S, - r  »u»»i wtuini^mai, w vwiai, 
• {' 4c que tfcdõs lhe obçdeçaõ .oibmnq tjb osd 

Cap.»:Qtrèo Provedor na execução das coufasrtérà-fempre a C\ú Ò 

•p periorid^e fobre os irmãos, & meniftros que cõ elle cormm. ibid. 

Cap. S.íQiléhenhahr-dò"s confelheiros poífa fazer nada fem o 

- provedor, & mezá. - - ■ pag-4& 

Cap. 8 .Que ó provedor naõ tenha mais que hum voto, & empa-. 

r tando, qué efcolha. pag.47 

Cap.8.Qiié ò efcrivaõ da caza íirva de Provedor na auzencia,ou 

doença do Provedor. ibid. 

Cap.&.QiiefirVfldeefcrivãooirmaõmaisvelho de meza,que 

• ferviífe jade Provedor, & faltando que firviífe jà defcrivaõ, 

& fahaiido o if mão mais antigo de mefa. ibid. 

Cap.8.Que vindo negocios à meza em aufencia do Provedor, 

que peçaõ deliberarão que fe efpere por elle, & não podendo 

•: vir,ou naõ lofrendo dilação lerá conlultado por efcrito a que 

elle refppiidemjOU oárà confultar hu irmão de mefa expedito.p.47 

Cap.fl.Quc morrendo o Provedor o efcrivaõ,& irmãos de mefa 

mandem chamar o Provedor que fervio o anno paífado,& lhe 

peçãoqueira aceitar,& efcufandofe lerá chamado o que fervio 

- i no anno antecedente,& elculandoíe ambos, os eleitores íè a- 

j untarão, 
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juntarão,& elegerão hum irmão , que tenha ascalidades do 

compromiffo, ibid. 

Cap.8.Que fe faltar, ou for morto algum dos eleitores fe tirara 

por fortes hum irmão da junta da calidade do que falta, & cõ 

elle lè fiara a eleição. ibid. 

Cap.8.Que todas as vezes, que o Provedor for vindo, ou outro 

que eftiver eleito em feu lugar lho largara pera fervir o refla- 

te do tempo,& nem por iíío o que largar deixará de Íèrvir le 

for eleito no anno vindouro. pag.48. 

Cap.9.Queoefcrivãoíèjanobre,&que tenha quarenta annos 

de idade,& alguns de irmandade, & defiobrigado de todo o 

officio ,& occupação. ' pag-4^- 

Cap.p.Que o efcrívão và à caía hfia,ou duas vezes cada fomana.ibid. 

• Cap.p.Queoeícrivaõnaõ poffà por íi fazer algúadefpeía. ibid. 

Cap.9.Que o eícrivão em auíència do Provedor ficará em todos 

os lugares em que elle coftuma prefidir, & os irmãos lhe da- 

rão a mefma obediência. ibid. 

Cap»9.Que o elcrivão naõ poffa mandar efcrever em livros da 

caía nada,& sò papeis,que poííaõ fer fobeícritos poffa man- 

dar efcreuer. Pag-4^ 

Cap.9.Que o efcrivão tome conta ao theloureiro da cáfa ao ma- 

yordomo do celeiro,& cada mezao irmão da bolça, & fará 

termo do dinheiro que íè entrega ao theíoureiro. ^ pag.49. 

Cap.9.Que o elcnvaõ poffa efcrever nos livros depois da feita 

athè quinze dias de íulho. ibid. 

Cap.9.Que o elcrivão fará entregar ao thefoureiro velho ao no 

voo que ficar dando huns aos outros quitações no livro do 

thefourejro. ibid. 

Cap.9.Que não íeaffine carta de guia,nem provimento íem fer 

dado a letrado eícrivão em que porá o nome do pobre , & dia 

em que foy provido. • pag-49- 

Cap.9.Que adoecendo o efcrivaÕ,ou aufentandofe para tornar 

o Provedor,& meia poderão encomenttar o officio a hum dos 

irmãos,cue com elle fervem porem o irmão que for eícolhido 

não poderá efcrever nos livros-mas tomara tudo em hum ca- 

derno pera o eícnvaõ o lançar nor livros de fua letra. ibid. 

Cap. 10. Que o theíoureiro íeja obrigado avir à cala todas as 

vezes que for neceffario. . pag-49.&feq 

Cap. 10.Que ao theíoureiro da caía pertence cobrar todo o di- ^ 

L i nhciro 
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nheiro,& fe lhe fará receita de toda a prata,& papeis de divi- 

das^ aífinaràcom o Provedor os termos do dinheiro que re- 

ceber feito9 pello efcrivão,& naõ dará conta daquilo que naõ 

aífinar. 

Cap. io.Que o thefoureiro naõ poíTa defpender nada, & o mais 

que pertence ao officio de thefoureiro. ibid. & íeq. 

Cap. io.Que todo o dinheiro,que vier á caía para entregar a par- 

tes fe naõ ficará devendo antes eftarà em depofito, & naõ o fip- 

zendo aífi o pagará o thefoureiro de íua cala. pag. 51. 

Cap.io.Que todas as defpefas ordinárias,& extraordinárias cor- 

raõ por o maiordomo da bolça. ibid. 

Cap. 10.Que os thefoureiros velhos entreguem aos novos tudo 

o que em leu poder tiverem por todo o mez de Tulho, & os q 

o naõ fizèrem feraõ rifcados. pag. y 1. 

Cap. 10.Toda a execução que íè fizer liquida fera feita por man- 

dadoaíTmado pelo thefoureiro, & fobelcrito pello elcrivão. ibid. 

Cap. 11 .Dascalidades dos vifitadores dos enfermos, & as calida^- 

des,que haõ de ter os pobres viíitados, 8c como íe haõ de tirar 

as enformações delles,& de tudo o que eíleValò pede por am- 

bas as bandas. pag.51.& feq. 

Cap.12.Que d Proved or,& mezanaõ poífaõ perfi fem osda jun- 

ta mudar,nem alterar o que fe fes nas mezas pafifadas, & ficar 

eícrito nos livros. pag. ^4. 

^ Cap. 1 i.Que naõ poíTa o Provedor, & meza aceitar irmão, que 

foy ri fcado fem parecer do provedor,& mefa que o rifcou. ibid. 

Cap. 12. Que fenaó poífa acrecentar ocelariodos que fervem 

fern a junta. • ibid. 

Cap. 12.Que fe naõ poíía fazer promeíTa cujoeífeito fe naõ haja 

de comprir em leu tempo, laivo os que referva o compromiífo 

fem a junta. • • pag.yy. 

Cap. 12.Que não poíía cobrar rendas nem coufaalgúa pertencen- 

te à mei a, que lhe ha de fucceder fem a junta. ibid 

Cap. 12 .Que não dem cerádaõ do q naõ arrecadarem,nem def- 

pendaõ o que naõ tiverem íèm a junta. ibid. 

Cap.i 2 .Que fe naõ poífaõ empreitar os ornamentos,& prata da 

. cafafemajunta. Pa£-5y- 

Cap. 11. Que fe não poíía dar fepultura perpetua fem ajunta, ibid. 

Cap. 12.Que fe naõ poífaõ aceitar capelas inftituições, & outras 

^ obrigações deftácalidade,nem fazer concertos,nem tranfau- 

ções 
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íbens,$òperaeffeito de arrecadaçãb poderá o Provedor mandar 

• o que lhe parecer. ibid. 

Cap.12.Que não poíTaõ refervar peraa cafa fazenda algúa,ou ju- 

ro perpetuo das herãças livres, ou vender, ou. trocar rendas q 
pertcnçaõ àsadminiíirações. Pag-5?- 

Cap. 11.Que não poífa o Provedor,& mefa por fi tomar refolu- 

çaõ de coulas, que fe encontrem com o dilpcíto neíle eftatu- 

to nem em negocio extraordinário. ibid. 

Cap. 13. Da eleição dos definidores da junta, & quenaõfejaó 

menos de dez. ^ ' Pag-55 

Cap. 13.Que o Provedor,& mefa,& junta, naõ poíTaõ acreceor- 

tar o numero dos irmãos, né difpenfar nas calidades, que haõ 

de ter pera irmãos ou eleitos na irmandade. Pag-5^» 

Cap. 13 .Que não poííaõ empreitar dinheiro da cafa, nem gaftar 
odosdepofitosporimpreílimo. ibid. 

Cap..13 .Que naõ poífaõ mandar enterrar com aõto de irmanda- 

■ deapetfoaque nãofonrmaõ.^ ^ ibid. 

Cap. 13-Que naõ poífaõ pedir a fua Santidade commutaçao dele» 

gadojfalvo fe o legado fe não puder comprima forma que or- 

denou o defundo. . ^ -pag-j6. 

Cap.i3.Que poderão com tudo pedir difpenfaçao pera com- 

mutar em juro a fazenda de rais livre. ^ f ibid. 

Cap.14.D0s mordomos dos teílamentos,& das obrigações,q té.p.j7 

Cao 1 s .Dos mordomos,& procurador das demandas,& o q haõ 

. de fazer. PaS-^ 
Cap. 16. D o mordomo da bolça,& obrigação que tem. Pag-58 

Cap. 17. D os mordomos do mes da igreja,& da obrigaçaõ q té .pag. j9 

Cap. 18.Dos capelães da caíà,& as obrigações, & calidades, que 

haõ de ter. ' , , , pagóo. 

Cap 19. Do capelão mor & da calidade, que ha de ter, & o q ha 

de fazer. , Ç**- 

Cap.20.Que das pcífoas que haõ de iervir a cafa nao lejao meai- ^ 
1 • • - inia 
cos,& cirurgioens irmãos. iUiU* 

Cap. 20.como fe ha de fazer eleição dos moços da capela, & das 

calidades delles. ... 

Cap.zo.Quehajaõ ferventes de azul,&as calidades delles. ibid. 

Cap.20.Que hajaõ mempofteiros nas igrejas. ibid. 

Cap.21 .De como fe haõ de afeitai os teihmentos, & heranças 

deixadas à caía,& capelas,& a forma que fe hade ter com os 
. L3 bens 
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kens,que ficarem,& o"que <5 provedor, & meza, & junta tem 

* obrigação fazer. pag.óz.&feq. 

Cap. 22. Decomofehadeelegermaiordomo do celeiro, &as 

obrigações delle. pag,^4. 

Cap.13.De comofe hade elegermaiordomo do cartorio. pag.^j. 

Cap.24.Comofehade acudir aos meninos defemparados. pag.dó. 

Cap. 2 5 .Da forma em q fe hão de elegeras orfans,& as calidades 

delias,& como fe haõ de fazer as enformações daquellas,q ou- 

• verem de fair aíli peragandara,como peraeíte lugar, & as obri- 

gações q tem o Provedor neíta materia. . ^ pag.6ó.& feq. 

Cap. 16.como íe ha de ordenar a prociííãõ em quinta feira de en- 

doenças,&as obrigações,q os irmãos tem. Pag-<%>- 
Cap.27,Do modo q íè haõ de fazer os enterramentos,& as tum- 

basjq ha de haver na irmandade,& as obrigações,q os irmãos 

& officiaes delia tem. ' • pag-70. 

Cap.27.Da obrigação q a cafa tem de enterrar as molheres dos .' * 

irmãos,filhos,ou filhas q forem de idade de deíàfeis atè vinte ' ' 

& finco anhos, eílando debaixo da adminiftraçao de feu pay.p^i,. 

Cap.27.Que a irmandade não faia a enterramento, fem primei- 

ro íe tièpofitar na caía penhor de ouro,ou prata da eímola,que 

íe ha de dar. pag.72. 

Cap.27.Que a irmãdade nãopoíTa íairmais de hua legoa a acõpa- 

nhar defumo,ne irpormenosde 20 cruzados fora dafreguefia.ibid. 

Cap.27.Que aspeífoas q fequizerem enterrar cõ a irmãdade fen- 

" do deite lugar dará de eímola mil reis,& fendo da freguefia de 

fora dará dous mil reis. ibid 

Qip.28.Corno os irmãos haõ de procurar fazer amizades. pag.73 

Cap.29. De como íe ha de repartir as freguefias pera os irmãos ti- * 

rarem as ei molas pellas eiras,& os q não poderem tiralas den- 

tro de oito dias,vaõ dar eícuía a meía,& lendo reprehendidos 

tres vezes pella não tirarem fejão riícados, & as paguem de 

fuascaíàs. ' pag.73.&feq. 

Cap.29.Que todos os irmãos íejaõ obrigados a aííiftir cm dia de 

Saõ Marcos no officio geral. pag.74. 

Cap.i9.Q11e levando Deos algií irmão,q o capelão lhe diga hua 

niilía por fua alma,& os irmãos lhe refem catorze Padre noí- 

fos,& catorze Ave Marias. ibid. 

Cap.30.Que fecumpra sò o compromiíío,& não outros quaifquer 

termos,que encontrado delles for feito. " pag-74- 

Petições 



TABULA -pi 

Petições,q fizerão o Provedor, & mais irmãos da mifericordia 

daRifanade Soufa. pag-3.& 5.&2J. 

Alvará de privilégios concedidos a efta Sanéta cafa. pag. 7.8c 82. 

Alvará da confirmação do compromiífo. pag.79. 

A lvarà dos novos eíiatutos. pag. 81. 

Alvará da confirmação dos privilégios. Pag-83* 

Aífento,quefefezdaRatificaçaõ da Reformação do compro- 

miííonovo. Pag-7J' 

Termo q fe fizerão o Provedor,& mais irmãos da Meza,& con- 

felheiros de toda a Irmandade. pag.76. 

Treslado de alguns privilégios dos q os Reis deite Rey no con- 

cederão à Sãdta caía,& irmandade da Miiericordia de Lisboa, p.p. 

Proviíaõ pera que nenhuma juíliça le intrometa no governo das 

couías deita Sandia cafa. ibid 

Privilegio concedido aos irmãos q fervem na mefa. pag. 11 

Que o eícrivão da mefa faça publico no tempo que íervir, pag. 1 2. 

Que o eícrivão da mefa poífa efcrever os perdões. pag. 13 

Que o advogado da caía fale primeiro,q os outros nas audiecias.p,i4 

Que as dividas da caía íe arrecadem como as del-Rey iendo li- 

quidas. ¥a£l5' 

Que o Iuiz dos refidos naÕ entenda com os legados que fe deixa- 

rem à caía. pag. 16. 

Que os Tabaliões,& teftamenteiros levem à cafa os teílamentos 

em que lhe foy deixado algum legado. pag. 17. 

Que osalmotaçeisdem carne pera os pobres,& doentes pag. 18. 

Proviíaõ pera os irmãos vi fitarem as cadeas. pag. 20 

Que os caríereiros,ou guardas dos preíos deixem entrar os mor- 

domos nas cadeas pera as alimpar. ibid. 

Que nenhuma confraria poífa lançar mialneiros. Pag-ir 

Que os preíos não paguem chancellava. pag.22. 

Queninguem peça pera os preíos íenão a Miiericordia. ibid. 

Que íejaiíento o porteiro da Miiericordia. Pag-23 

Proviíaõ pera que os irmãos poífaÕ uíar dos privilégios, & com- 

promiífo concedidos à caía da Miiericordia deita Cidade de 

Lisboa,naquellascoufasque puderem aplicar adita cala da 

Rifada. ^ Pag->í 

Creação da confraria,& Irmandade de Noífa Senhora da Miie- 

ricordia do Lugar da Rifana do Souía, termo da Cidade do 

Porto. pag-17- 

FIM. 
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